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Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2007

NULIDADES. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. A
demonstragdo de conhecimento pleno quanto as irregularidades que lhe foram
imputadas, e a defesa meticulosa, abrangendo questdes preliminares e de
mérito, comprova a inexisténcia de cerceamento do direito de defesa.

PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSAO ADMINISTRATIVA.
CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. PROPOSITURA DE ACAO
JUDICIAL

A propositura de Mandado de Seguranca com o mesmo objeto ja constante
em litigio no Processo Administrativo Fiscal, implica na renuncia as
instancias administrativas, com a desisténcia da anterior manifestacdo de
inconformidade e a comprovagao de cumprimento pela administracao da
determinag¢do judicial leva a conclusdo de que a matéria deixou de ser objeto
de litigio administrativo na instancia administrativa de julgamento posterior.

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPENSACAO. COMPROVACAO
DA EXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA A
CARGO DO CONTRIBUINTE.

No ambito especifico dos pedidos de ressarcimento ou compensagao, mostra-
se Oonus da interessada a minuciosa comprovagdo da existéncia do direito
creditorio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2007
Ementa:

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITO. BENS E
SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.CONCEITO
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 NULIDADES. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. A demonstração de conhecimento pleno quanto às irregularidades que lhe foram imputadas, e a defesa meticulosa, abrangendo questões preliminares e de mérito, comprova a inexistência de cerceamento do direito de defesa.
 PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL
 A propositura de Mandado de Segurança com o mesmo objeto já constante em litígio no Processo Administrativo Fiscal, implica na renúncia às instâncias administrativas, com a desistência da anterior manifestação de inconformidade e a comprovação de cumprimento pela administração da determinação judicial leva à conclusão de que a matéria deixou de ser objeto de litígio administrativo na instância administrativa de julgamento posterior.
 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE.
 No âmbito específico dos pedidos de ressarcimento ou compensação, mostra-se ônus da interessada a minuciosa comprovação da existência do direito creditório.
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 Ementa:
 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.CONCEITO
 Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração das contribuições de PIS e/ou Cofins não cumulativos, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO.
 Para fins de cálculo na apuração do valor das contribuições para o PIS e Cofins, segundo o regime da não cumulatividade, a pessoa jurídica somente poderá descontar os créditos expressamente autorizados na legislação de regência.
 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS PRONTOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA
 Não existe previsão legal para o cálculo de créditos a descontar das ontribuições de PIS e Cofins não cumulativos sobre valores relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, não clientes.
 CRÉDITO. NOTA FISCAL SEM RESSALVA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO.
 Não tendo o fornecedor exigido e nem o comprador fornecido a declaração do Anexo I da IN SRF nº 660/06 e não constando da nota fiscal que a venda foi efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, presume-se normal a operação de compra e venda e o respectivo crédito básico.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer o direito ao crédito normal em relação à aquisição de arroz em casca em cuja nota fiscal não consta que a operação foi realizada com suspensão do PIS e da Cofins. Vencido a conselheira Maria da Conceição Arnaldo Jacó, relatora. Designado a Conselheira Fabiola Cassiano Keramidas para redigir o voto vencedor.
 Fez sustentação oral: Carlos Eduardo Amorim - OAB/DF 40881.
 
 (Assinado digitalmente)
 WALBER JOSÉ DA SILVA - Presidente. 
 
 (Assinado digitalmente)
 MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ - Relatora.
 
 (Assinado digitalmente)
 FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS � Redatora designada
 
 EDITADO EM: 13/02/2015
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva (Presidente), Gileno Gurjão Barreto (Vice-Presidente); Fabíola Cassiano Keramidas,, Alexandre Gomes, Paulo Guilherme Deroulede e Maria da Conceição Arnaldo Jacó. 
 
  Trata-se, na origem, de Pedidos de Ressarcimento de PIS não cumulativo, em função da apuração de créditos da referida contribuição referentes ao1º, 2º, 3º e 4o trimestres de 2007, em decorrência da utilização de créditos vinculados às receitas de exportação com base no disposto no art. 5º da Lei n° 10.637/2002, 
A contribuinte é pessoa jurídica de direito privado, do ramo da indústria, comércio, importação e exportação de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social anexo.
Com base na verificação e análise dos trabalhos fiscais executados, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil efetuou a seguinte descrição das irregularidades fiscais por ele constatadas:
I.1- o contribuinte não ofereceu à tributação as receitas decorrentes dos incentivos fiscais "PRODEPE", crédito presumido de ICMS concedido pelo Decreto (Estadual - PE) n° 23.504, de 27 de agosto de 2001, e "PROARROZ", crédito fiscal de ICMS concedido pelo Decreto (Estadual - MT) n° 4.366, de 21 de maio de 2002. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS é o valor do faturamento, que corresponde à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, independentemente das atividades por elas exercidas e da classificação contábil adotada para a escrituração das receitas, admitidas as exclusões e deduções expressamente previstas em lei. Integram o faturamento os valores contabilizados como incentivos fiscais "PRODEPE" e "PROARROZ", inexistindo previsão legal para que sejam excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS.
I.2- O contribuinte incluiu indevidamente na apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS fretes sobre transferências e fretes sobre devoluções. O valor do frete contratado de pessoa jurídica domiciliada no país para a realização de simples transferências de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores e filiais não integra a operação de venda a ser realizada posteriormente, não podendo ser utilizado na apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Da mesma forma, o valor do frete sobre devoluções não integra a base de cálculo de apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Dará direito ao crédito o frete contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando o ônus for suportado pelo vendedor, conforme arts. 3o , inciso IX, e 15 da Lei n° 10.833/2003.
I.3 - A interessada foi intimada a apresentar declaração dos fornecedores pessoa jurídica de que as vendas de arroz com casca, do período compreendido entre 4 de abril de 2006 e 31 de dezembro de 2007, foram efetuadas com tributação de PIS/Pasep e da COFINS e não com suspensão da contribuição. As pessoas jurídicas que exercem atividades conforme o art. 3º , incisos I e III, e § 1º , incisos I a III, da IN SRF 660/2006, atendem aos requisitos exigidos para aplicação da suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS em relação às vendas de arroz com casca (código 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa jurídica agroindustrial tributada pelo lucro real, destinadas à produção de arroz de códigos 1006.20, 1006.30 e 1006.40 da NCM, de acordo com os arts. 4º , incisos I a III, e 6º , inciso I, da IN SRF 660/2006. O contribuinte satisfaz as condições de adquirente da aplicação da suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. A interessada não apresentou a declaração dos fornecedores, não demonstrando desta forma que em relação às compras de arroz com casca tem direito a integralidade dos créditos de PIS/Pasep e da COFINS. Assim, as compras de arroz com casca do contribuinte dos fornecedores pessoa jurídica foram consideradas como tendo sido efetuadas com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, sendo admitido apenas o crédito resumido de atividades agroindustriais referente a estas compras.
I I . C O N C L U S Ã O Em função dos fatos anteriormente descritos e das irregularidades fiscais constatadas, após efetuados os ajustes necessários e outras correções obrigatórias demonstrados em planilhas anexas, que obedeceram ao disposto na legislação do PIS/Pasep não-cumulativo, concluo que os direitos creditórios da fiscalizada, relativamente aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep devem ser reconhecidos apenas de forma parcial.B
(...)
Em consequência, o Despacho Decisório nº 1005/2008, de 27/08/2008 reconheceu parcialmente o direito creditório em favor da requerente, relativo ao pedido de ressarcimento de PIS Não-Cumulativo- Exportação, referente ao 1º,2º, 3ºo e 4º trimestres de 2007.
Por meio da Intimação DRF/POA/SEORT/REST 2.358/2008 foi dado ciência do Despacho Decisório à interessada e feita a intimação para regularizar as pendências quanto a falta de GFIPs, e para regularizar ou se pronunciar, quanto à compensação de oficio, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência daquela, com referência a divergência de GFIP. Alertando que a não manifestação implicaria na concordância do procedimento de compensação.
Em 17/09/2008 a contribuinte envia resposta à Intimação DRF/POA/SEORT/REST 2.358/2008, para informar que os débitos previdenciários existentes seriam compensados com o crédito apurado no processo administrativo n° 11686.000094/2008-37 - até o limite dos débitos constantes no relatório de divergência anexo -, restando, portanto, regularizados e, bem assim, extintos em face da compensação, conforme regra do art. 156, II, do CTN. Requerendo, então, o imediato ressarcimento do crédito reconhecido no presente processo administrativo, o que foi efetuado pela DRF.
Acerca porém das glosas efetuadas, a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade, alegando:
 Preliminarmente, a nulidade da decisão pela ofensa à constituição federal e aos princípios do processo administrativo fiscal � PAF, em face de ausência de fundamentação expressa, posto que, conforme fora lançado, ausente no processo a motivação do r.despacho/decisório, sem justificativa expressa para o afastamento de parte do direito creditório da ora impugnante. Sendo, alega, imprescindível para a compreensão da decisão a indicação dos pressupostos de fato e de direito que a determinaram. Bem como, alega ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa - cerceamento de defesa - na medida em que não estando expressa a fundamentação ocorre a ofensa à ampla defesa e ao contraditório, já que impede ao contribuinte/credor de utilizar-se com proveito dos mecanismos de defesa na busca da satisfação integral de seu crédito. E alega ainda que, pela falta de motivação, a decisão que homologou parcialmente o pedido de ressarcimento também recaiu em afronta à legalidade.
No mérito, a contribuinte discorda da glosa parcial, pois não se conforma com o indeferimento da parcela dos créditos pleiteados, cujas alegações, em síntese, são transcritas do relatório do acórdão ora recorrido:
�- Discorda sobre a inclusão dos créditos de ICMS, oriundos de programas de benefícios fiscais ("PRODEPE" e "PROARROZ"), na base de cálculo do PIS e da COFINS como receita, na medida em que as leis instituidoras desses benefícios objetivariam o fomento da competitividade e sustentabilidade das empresas situadas nos estados do MT e PE. Entende que tais valores não poderiam ser considerados como receita da empresa, pois não representariam um ingresso de novo valor ao seu patrimônio, sendo apenas abatidos de seus débitos de ICMS, de forma a reduzir o saldo devedor de imposto estadual devido.
- Considera igualmente legítimos os créditos apurados sobre as despesas de fretes de transferências entre os estabelecimentos da própria pessoa jurídica e devoluções, com o fundamento de que tais despesas lançadas seriam desdobramentos das despesas dos fretes incorridos nas operações de venda. Discorre sobre sua necessidade de possuir centros de distribuição para possibilitar o atendimento das diferentes regiões do país, bem como para as exportações de suas mercadorias. Entende que tais fretes deveriam também ser enquadrados como custo ou despesas da empresa, sujeitos à apuração dos respectivos créditos das contribuições. Cita e transcreve jurisprudência do STF, além de doutrina e legislação tributária para amparar seus argumentos no sentido de que a glosa destas despesas afrontaria aos princípios constitucionais da não-cumulatividade, da isonomia e do não-confisco.
- Justifica o cálculo de créditos sobre a integralidade das compras de insumos adquiridos com a suspensão da contribuição, com o argumento de que não cumpriria com os requisitos já consagrados pela Lei n° 10.925/2004 para o cálculo do crédito presumido e normatizados pela Instrução Normativa SRF n° 660/2006, portanto não estaria sujeita a observar a suspensão da exigibilidade das contribuições, conforme entendeu a fiscalização.
Considera que teria a faculdade de escolher, ou não, a suspensão da exigibilidade, cita e transcreve Solução de Consulta para embasar seu entendimento. Informa que nas Notas Fiscais de aquisição emitidas por seus fornecedores não existiria a expressão "Venda efetuada com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", requisito formal exigido pelo Art.2º, §2º da IN 660/06. Acrescenta que seus fornecedores também não lhe pediram declaração de que apuraria seu IRPJ pelo Lucro Real, em face da ausência destas solicitações, inferiu que não teria sido utilizada a suspensão da exigibilidade nas correspondentes operações de compra e venda. Contesta a intimação recebida para que apresentasse declarações de seus fornecedores informando se as vendas haviam ocorrido com ou sem a suspensão, pois entende que não lhe caberia exigir tal informação de seus parceiros comerciais. Aponta que inclusive adquiriria arroz em casca de pessoas jurídicas revendedoras do produto, não cerealistas, portanto fora dos requisitos previstos na IN 660/06.
Ao final, pede a realização de perícia para o esclarecimento de quesitos que define como necessários para demonstrar a origem e a composição dos créditos em litígio.
Requer ainda o recebimento de sua Manifestação de Inconformidade, para que seja declarada a nulidade do Despacho Decisório ora combatido, ou, alternativamente, a reforma do mesmo, com o deferimento total do crédito pleiteado�.
Conforme documentos, decisões e certidões juntados ao processo, constata-se que a contribuinte impetrou Mandado de Segurança n.° 2008.71.00.032314-0 junto à Justiça Federal Tributária de Porto Alegre-RS, para discussão da questão da inclusão, como receita, na base de cálculo do PIS e da COFINS, de valores referentes a créditos de ICMS, concedidos por programas estaduais de benefícios fiscais ('"PRODEPE" e "PROARROZ"). 
Tal ação judicial teve liminar favorável em 27 de fevereiro de 2009 (publicado em 04/03/2009). Mas, a sentença proferida em 1ª instância de 27/07/2009 denegou a segurança.
A DRF/POA teve conhecimento desses fatos por meio do MEMO/SERDC/PGFN4ª REGIÃO/RS 1397/2009, de 15/09/2009.
Destaca-se, para maior esclarecimento dos fatos, o relatório da referida sentença: 
�I I - Relatório 
Trata-se de mandado de segurança no qual a parte impetrante requer (a) a declaração de inexigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre os valores referentes ao crédito presumido de ICMS decorrente da comercialização de arroz em operação interestadual, como incentivo fiscal dos Estados de Pernambuco (PRODEPE - Decreto n° 23.504/01) e do Mato Grosso (PROARROZ/MT - Decreto n° 4.336/02); (b) a declaração de nulidade parcial dos despachos decisórios proferidos nos pedidos de ressarcimento n°: 11686.000075/2008-19; 11686.000079/2008-99; 11686.000080/2008-13; 11686.000081/2008-68; 11686.000082/2008-11; 11686.000077/2008-08; 11686.000097/2008-71; 11686.000098/2008-15; 11686.000099/2008-60; 11686.000076/2008-55; 11686.000084/2008-00; 11686.000087/2008-35; 11686.000088/2008-80; 11686.000089/2008-24; 11686.000090/2008-59; 11686.000085/2008-46; 11686.000094/2008-37; 11686.000095/2008-8l; 11686.000096/2008-26 e 11686.000086/2008-91 e, afastadas as glosas decorrentes do ato coator, (c) a determinação de ressarcimento das quantias glosadas acrescidas da correção pela SELIC. Em síntese, sustentou que o crédito presumido do ICMS não constitui receita, mas ressarcimento de custos�.
Em decorrência de apelações e embargos interpostos pelas partes, a Sentença judicial de 1ª instância foi reformada pelo o TRF4 para conceder a segurança pleiteada, determinando a incidência de correção monetária, pela taxa SELIC, pelo fato de que a demora no ressarcimento dos créditos presumidos se deu por óbice indevido do Fisco.
A contribuinte foi cientificada do cumprimento da sentença do Mandado de Segurança 2008.71.00.032314-0, por meio da INTIMAÇÃO DRF/SEORT/COMP/REST 2.180/2010, nos seguintes termos:
�Pela presente, dá-se ciência do cumprimento da sentença do mandado de segurança em epígrafe, pela emissão de ordens bancárias em 19/10/2010, que diz respeito aos processos 11686.000079/2008-99, 11686.000087/2008-35, 11686.000080/2008-13, 11686.00081/2008-68, 11686.000089/2008-24, 11686.000082/2008-11, 11686.000090/2008-59, 11686.00077/2008-48,11686.000085/2008-46, 11868.000099/2008-60 e 1186.000096/2008-26.
O referido mandado de segurança objetiva o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições PIS/PASEP e COFINS sobre o crédito presumido de ICMS decorrente da comercialização de arroz em operação interestadual, como incentivo fiscal (PROARROZ - Decreto n.° 4.336/02). Portanto, não alcança os processos 11686.000.075/2008-19; 11686.00076/2008-55; 11686.0084/2008-00 e 11686000086/2008-91, por estes tratarem do ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS não cumulativo, vinculados a receitas de exportação.
Não haverá emissão de ordem bancária nos processos 11686.000095/2008-81, 11686.000088/2008-80, 11686.000097/2008-71 e 11686.000098/2008-15, pois tratam -se de pedidos de compensação. O crédito restabelecido será compensado com débitos dos pedidos de compensação.
No processo 11686.000094/2008-37, o crédito disponível foi liquidado com a compensação de ofício, conforme Intimação 1.940/2010.�
Retornando os processos para a DRJ/POA, aquela proferiu seu julgamento do presente processo por meio do Acórdão 10-32.689 - 2a Turma da DRJ/POA, em 07 de julho de 2011, na qual julga, por unanimidade de votos, por desconhecer da manifestação de inconformidade na parte que contesta a inclusão de créditos de ICMS oriundos de incentivos fiscais estaduais na base de cálculo das contribuições, tendo em vista a identidade de objeto com questões levadas ao crivo do Poder Judiciário. E, nas matérias controversas restantes, também por unanimidade de votos, acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento em julgar improcedente a manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório em litígio, nos termos do relatório e voto que integram aquele julgado, consoante a ementa a seguir transcrita:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 Ementa:NULIDADES. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Se a Pessoa Jurídica revela conhecer plenamente as irregularidades que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
CRÉDITOS DE ICMS CONCEDIDOS POR INCENTIVOS FISCAIS. CONCOMITÂNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial - por qualquer modalidade processual-, antes ou posteriormente à autuação/despacho decisório, com o mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso interposto.
FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. Não existe previsão legal para o cálculo de créditos a descontar da Cofins e do PIS não-cumulativos sobre valores relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.
SUSPENSÃO. CRÉDITO PRESUMIDO. Comprovado o preenchimento de todos os requisitos para a suspensão da contribuição para o PIS e para a Cofins, inexiste a possibilidade de cálculo de créditos com base nos disposto nos art. 3o da Lei n° 10.637/2002 e da Lei n° 10.833/2003, respectivamente, pelo adquirente dos insumos, havendo previsão legal apenas de crédito presumido, nos termos do disposto no art. 8° da Lei n° 10.925/2004.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�.
Devidamente cientificado do Acórdão da DRJ/POA, em 24/08/2011, por meio da Intimação DRF/POA/SEORT/REST 1911/2011, conforme Aviso de Recebimento � AR de fl. 216, a contribuinte, irresignada, apresenta em 09/09/2011 o seu Recurso Voluntário, por meio do qual contesta o referido Acórdão, que, segundo alega, não merece prosperar o entendimento firmado, pelas razões de recurso que expõe, reprisando, em sua maioria, os argumentos da impugnação, segundo os títulos e sub-títulos postos a seguir:
I - DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA
II - DA PRELIMINAR
II. I. 1 - DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO EM FACE DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO MOTIVACIONAL;
II. I. 1.1 - DA OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO DE DEFESA
II. I. 1. 2 - DA ILEGALIDADE
II. II - DA PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA SOBRE O CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EM FACE DA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL
III - DO DIREITO
III. I - DO CONCEITO DE INSUMO PARA O PIS E A COFINS, NÃO-CUMULATIVOS
III. II - DO FRETE DE TRANSFERÊNCIA
III. II. 1 - DA NÃO-CUMULATIVIDADE
III. III - DA AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA
III. III. 1 - DO HISTÓRICO LEGISLATIVO REFERENTE AO CRÉDITO NA AQUISIÇÃO PE ARROZ EM CASCA
III. III. 2 - DA NÃO ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 660/06
III. III. 3 - DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 977/09
III. III. 4 - EQUÍVOCOS REFERENTES À GLOSA DO CRÉDITO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA
III. III. 5 - EQUÍVOCO REFERENTE À GLOSA DOS CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA DE PESSOAS JURÍDICAS REVENDEDORAS
III. III. 6 - DA PERÍCIA
IV - DO PEDIDO
Formula o seu pedido nos seguintes termos:
�Diante do exposto, a ora Recorrente requer que seja recebido e acolhido o presente Recurso Voluntário para determinar a reforma do r. acórdão recorrido, para o fim de que seja reconhecida a nulidade do despacho decisório combatido.
Sucessivamente, caso não seja este o entendimento, requer que o presente recurso seja acolhido por Vossas Senhorias para determinar a reforma do r. acórdão recorrido, para o fim do deferimento total do crédito pleiteado, haja vista a total comprovação da sua legitimidade�.
 Na forma regimental, o processo foi a mim distribuído.
Em 25 de Junho de 2013, estando o presente recurso pautado para julgamento neste Colegiado, acordaram os seus membros, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do redator designado, tendo sido vencida esta Relatora e designado o Conselheiro Walber José da Silva para redigir o voto vencedor, o qual determinou o retorno à repartição de origem para as providências mencionadas.
Em atendimento à determinação contida na Resolução, a Unidade de Origem realiza a diligência e, em decorrência, anexa aos autos cópias de notas fiscais, planilhas de cálculo e Termo de Informação Fiscal, por meio do qual opina pela improcedência da utilização de crédito básico, pelo o fato de que tanto os fornecedores quanto o adquirente (ora recorrente) atendem aos requisitos legais exigidos para a ocorrência da suspensão do PIS e COFINS nas realizadas vendas de arroz com casca.
A contribuinte manifesta-se acerca do resultado de diligência.
Retorna os autos a este colegiado para realização do julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Maria da Conceição Arnaldo Jacó
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235 de 1972, razão pela qual deve ser conhecido. 
DA PRELIMINAR
DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO
A contribuinte insiste em seu recurso Voluntário na solicitação de nulidade do Despacho Decisório da DRF de origem, reprisando os seus argumentos de defesa quanto a ausência de fundamentação, de motivação para a não homologação integral do direito creditório, verificando-se latente a afronta aos princípios e critérios do processo administrativo fiscal tais como legalidade, motivação, ampla defesa, contraditório e segurança jurídica. E, acrescentando argumentos de que o fato da ora recorrente ter apresentado a sua Manifestação, com todos os fundamentos possíveis de defesa, não afasta a nulidade do despacho decisório por ter este incorrido em nulidade por ausência de motivação do indeferimento parcial do crédito pleiteado, razão pela qual o r. acórdão deve ser recorrido para o fim de que seja anulado parcialmente o despacho decisório, no tocante ao indeferimento parcial do direito creditório da ora Recorrente.
Contundo, não assiste razão à recorrente.
O caput do artigo 59 do Decreto n.º 70.235/1972 determina que:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Pois bem, consoante o disposto no art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72 (PAF), dúvidas não pairam de que o cerceamento do direito de defesa é sim causa de nulidade do ato administrativo. Todavia, é de se ressaltar que o referido cerceamento se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, circunstância que não se configurou na espécie. 
Com efeito, verifica-se da Informação fiscal, que embasou e faz parte integrante do Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, que a autoridade fiscal descreveu detalhadamente o procedimento de auditoria, as irregularidades constatadas, a informação da composição da base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS nos termos constantes da lei específica, a informação sobre os possíveis créditos decorrentes de fretes com informação dos dispositivos legais atinentes, bem como as condições para aplicação da suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, quanto às vendas de arroz com casca (código 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa jurídica agroindustrial tributada pelo lucro real, destinadas à produção de arroz de códigos 1006.20, 1006.30 e 1006.40 da NCM,com menção aos art. 3º , incisos I e III, e § 1. 4º , incisos I a III, e 6o , inciso I, da IN SRF 660/2006.
Tanto foi assim, que a contribuinte, ora recorrente, teve sim, condições de efetuar plenamente a sua defesa por meio de apresentação da sua Manifestação de Inconformidade, com todos os fundamentos possíveis de defesa, conforme a própria atesta em seu recurso voluntário, no qual, também, elaborou plenamente sua defesa.
Quanto à questão da ilegalidade do Despacho Decisório aduzida com base no art. 31 do Decreto 70.235/72, convém destacar que referido artigo está inserido na seção VI - DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA do mencionado Decreto, o qual diz respeito às exigências processuais que devem conter na decisão de julgamento de primeira instância e não se refere à exigências de Despacho Decisório proferido pela autoridade preparadora da RFB competente para analisar a solicitação de restituição/ressarcimento/compensação da contribuinte e decidir sobre a mesma. 
Mesmo que tivesse havido no referido Despacho Decisório algum erro ou omissão na fundamentação legal, na motivação, o que não foi o caso, não há dúvida de que o mesmo cumpriu a sua finalidade e, ainda, ressalte-se que há farta jurisprudência administrativa deste Conselho de que tais não acarretam a nulidade do ato ou despacho, por cerceamento do direito de defesa, quando neles conste judiciosa descrição dos fatos que possibilite a plena defesa da contribuinte, consoante se verifica nas ementas abaixo transcritas:
�AUTO DE INFRAÇÃO � DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA - O erro no enquadramento legal da infração cometida não acarreta a nulidade do auto de infração, quando comprovado, pela judiciosa descrição dos fatos nele contida e a alentada impugnação apresentada pelo contribuinte contra as imputações que lhe foram feitas, que inocorreu preterição do direito de defesa�. (Acórdão n.º 103-13.567, DOU de 28/05/1995);
�LANÇAMENTO SEM MOTIVAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
Não é nulo o lançamento, por preterição do direito de defesa, se o sujeito passivo revelou ter pleno conhecimento dos seus fundamentos, rebatendo-os um a um.( Acórdão nº 3201001.177 � 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Sessão de 29 de janeiro de 2013)
CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRÊNCIA Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento e a fundamentação legal que o ampara. (Acórdão nº 2402003.296 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária- Sessão de 23 de janeiro de 2013);
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTO DE INFRAÇÃO POR NÃO INFORMAÇÃO DE TRIBUTO EM GFIP. DECORRENTE DO LANÇAMENTO DO PRINCIPAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. O presente processo cuida de auto de infração que impôs multa pelo descumprimento de obrigação acessória: a falta de informação de contribuições previdenciárias em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. Os tributos não informados em GFIP decorreram de valores pagos à cooperativa de trabalho médico por empresas consideradas como filiais de fato do autuado, e que foram objeto de cobrança em notificação de lançamento constante de outro processo. Como não constavam nos autos quaisquer informações sobre o motivo porque as empresas que efetuaram os pagamentos foram consideradas filiais de fato do contribuinte, o acórdão recorrido entendeu que o auto de infração era nulo, maculado por vício material, por não descrever a infração de forma clara e precisa, o que teria prejudicado o direito de defesa do autuado.
Entretanto, não é nulo o lançamento por preterição de direito de defesa, pois o contribuinte revelou conhecer sobejamente a relação entre os dois processos, defendendo-se deste com os mesmos argumentos do outro. 
De fato, não é possível se apreciar o mérito do auto de infração que cobra multa por descumprimento de obrigação acessória de forma desconexa da notificação de lançamento que lança as contribuições previdenciárias. Caso o lançamento dos tributos seja cancelado,o mesmo destino se dará às penalidades pelo descumprimento das obrigações acessórias a eles relativas. Por outro lado, caso o principal seja mantido, então haverá sentido em se discorrer se as obrigações acessórias decorrentes não foram cumpridas.
Recurso especial provido. (Grifou-se) (Acórdão CSRF nº 9202002.004, Rel. Cons. Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Sessão de 22/03/2012)
Dessa forma, rejeita-se a preliminar de nulidade do Despacho Decisório, em face da inexistência de ofensa aos princípios da legalidade, do contraditório e da ampla defesa.
DA PRELIMINAR SOBRE A PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA SOBRE O CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EM FACE DA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL
De fato, nesta questão específica, a contribuinte, ao impetrar o Mandado de Segurança N° 2008.71.00.032314-07RS com o mesmo objeto já constante em litígio nos presentes autos (questão da exclusão de créditos presumidos de ICMS, concedidos por programas estaduais de benefícios fiscais- "PRODEPE"-PE e "PROARROZ"-MT-, da base de cálculo do PIS e da COFINS), promoveu a renúncia às instâncias administrativas, com a desistência da anterior manifestação de inconformidade, nos termos do pronunciamento da Coordenação-Geral do Sistema de Tributação no Ato Declaratório (Normativo) Cosit n° 03, de 14/02/96, fundamentado nos dispositivos contidos no artigo 1º, § 2º, do Decreto-lei n° 1.737, de 20.12.79, e no artigo 38, parágrafo único, da Lei 6.830/80. 
Motivo pelo o qual, consoante já destacado no relatório, a DRJ/POA decidiu, por unanimidade de votos, por desconhecer da manifestação de inconformidade na parte que contesta a inclusão de créditos de ICMS oriundos de incentivos fiscais estaduais na base de cálculo das contribuições, tendo em vista a identidade de objeto com questões levadas ao crivo do Poder Judiciário.
Inclusive, ressalte-se, tal questão já teve decisão judicial definitiva, favorável à contribuinte, e, consoante se constata nos autos, a unidade de origem já cumpriu a determinação judicial, de ressarcimento/compensação da parte glosada, com a respectiva atualização pela taxa SELIC, dando ciência à contribuinte, ora recorrente, desses cumprimento, por meio da INTIMAÇÃO DRF/SEORT/COMP/REST 2.180/2010.
Desta forma, tal matéria não é mais objeto desse litígio, face à renúncia da contribuinte, que optou pela via judicial e cuja decisão que lhe foi favorável já foi devidamente cumprida pela unidade de origem da RFB.
DO MÉRITO
DO MÉRITO QUANTO AO DIREITO
O apelo formalizado pela contribuinte, ora recorrente, devolve a esta instância de julgamento administrativo a apreciação, no mérito, de duas matérias ainda em litígios, a saber: 
(i) O direito ao crédito referente à fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte. Registre-se que a recorrente, em sua peça recursal, em nenhum momento fez referência ao direito de crédito quanto ao frete utilizado nas devoluções. Portanto, tal item não será abjeto de análise nesse julgamento; e
 (ii) O direito à créditos sobre as aquisições de arroz junto à pessoas jurídicas, adquiridos, segundo a fiscalização, com suspensão da incidência das contribuições prevista no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004.
Antes de adentrar especificamente nestas questões, tendo em vista que a recorrente apresentou em seus argumentos de recurso a sua defesa acerca dos conceitos da não cumulatividade das contribuições do PIS e COFINS e de insumos a ser utilizado como dedução na apuração não cumulativa de referidas contribuições, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre esses temas, como forma de demonstrar o meu posicionamento que, conseqüentemente, conduz o meu voto.
DO SISTEMA DA NÃO CUMULATIVIDADE NO PIS E COFINS 
O sistema da não cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituído por meio das Leis Ordinárias nº 10.637/02 � PIS � e nº 10.833/03 � COFINS, em face da conversão em lei das Medidas Provisórias nº 66/02 e 135/03, respectivamente, e que tem por objetivo desonerar o contribuinte no pagamento das contribuições ao PIS e a COFINS, contribuições estas que incidem sobre o faturamento/receita.
A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, em seu art. 195, §12, incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003, que: � A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.�.
Até o momento da criação do sistema não cumulativo das contribuições do PIS/PASEP e da COFINS, a sistemática da não cumulatividade existia, apenas, para o imposto estadual sobre circulação de mercadorias � ICMS � e para o imposto federal incidente sobre o produto industrializado � IPI.
Especificamente para o imposto federal incidente sobre o produto industrializado � IPI, os princípios da não cumulatividade o da seletividade foram introduzidos no arcabouço constitucional por meio da Emenda Constitucional (EC) nº 18/1965 e permanecem na Constituição Federal (CF) de 1988, que não trouxe alterações no tocante aos princípios em questão:
�Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...)
IV - produtos industrializados;
(...)
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
(...).�
O Código Tributário Nacional, sobre o princípio da não cumulatividade do IPI, estabelece a regra a ser observada por lei específica, no sentido de que o direito ao crédito do IPI resulte do imposto pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu estabelecimento, in verbis:
�Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes.� (grifou-se)
 Nesta direção, �o principio constitucional da não cumulatividade aplicado ao IPI teve sua sistemática regulada por lei ordinária, qual seja, o art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, e alterações posteriores, que assim estabelecia�:
"Art. 25 A importância a recolher será o montante do imposto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em cada mês, diminuído do imposto relativo aos produtos nele entrados, no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer.
§ 1° 0 direito de dedução só é aplicável aos casos em que os produtos entrados se destinem à comercialização, industrialização ou acondicionamento e desde que os mesmos produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam tributados na saída do estabelecimento." (negritos acrescidos) 
O Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002), por sua vez, em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do IPI (RIPI/2010)) estabeleceu:
�CAPÍTULO X
DOS CRÉDITOS
Seção I
Disposições Preliminares
Não-Cumulatividade do Imposto
 Art. 163. A não-cumulatividade do imposto é efetivada pelo sistema de crédito, atribuído ao contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
 § 1º O direito ao crédito é também atribuído para anular o débito do imposto referente a produtos saídos do estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.
 § 2º Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a título de incentivo, bem assim os resultantes das situações indicadas no art. 178.�
Pelos dispositivos constitucional e legais acima dispostos verifica-se que a sistemática de não cumulatividade do IPI adotada pelo o Brasil opera-se mediante a apropriação e utilização de créditos, por meio da compensação entre o valor do IPI recebido dos adquirentes do produto fabricado pelo o industrial e o IPI pago pelo o industrial quando da aquisição dos insumos onerados, apurando-se a diferença, que pode ser credora ou devedora, nos termos do estabelecido pela regra do art. 153, §3º, II da Constituição Federal. Seu foco não está no valor agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferença do confronto entre o imposto devido nas saídas de seu produto com o suportado nas aquisições dos insumos, técnica esta denominada �imposto sobre imposto�.
Diferentemente do que se deu com a sistemática da não cumulatividade do IPI, para o caso específico da aplicação da sistemática da não cumulatividade das contribuições para o PIS e COFINS, o texto constitucional contido em seu art. 195, §12, incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 não explicitou a forma de sua realização.
Consoante trecho pertinente do esclarecimento do julgador Márcio André Moreira Brito, em voto que efetuou sobre tal matéria, tem-se a destacar que:
 �58. Percebe-se acima que a Magna Carta, apenas e tão-somente, veio a expressar a possibilidade, que já se podia extrair tacitamente do texto constitucional, de que a cobrança da contribuição para o PIS e da COFINS pudesse ser não-cumulativa e, ainda, a permitir que a lei definisse setores da atividade econômica para os quais esta sistemática seria aplicável; todavia, nada abordou quanto à forma de implementação desta sistemática não-cumulativa.
57. Muito menos ainda, determinou a CF/88, no contexto da não-cumulatividade de nupercitadas contribuições, o que deveria ser considerados insumo.
Logo, as questões expostas ficaram reservadas à legislação infraconstitucional, ...�.
Sabe-se que o ponto nuclear da sistemática da não cumulatividade para qualquer tributo para o qual a lei preveja a sua aplicação é a redução da carga tributária. Mas, tendo em vista as diferenças de regra matriz dos mencionados tributos (IPI, PIS E COFINS), especificamente em relação ao seu aspecto material, há de se compreender que a aplicação da sistemática da não cumulatividade para as contribuições não pode ser exatamente igual àquela estabelecida para o IPI. 
Nesse sentido já se manifestou a julgadora dessa turma, Fabiola Cassiano Keramidas:
�As contribuições ao PIS/COFINS, desde o início de sua �existência�, pretenderam a tributação da receita das pessoas jurídicas, sem qualquer vinculação a um bem ou produto, incidindo, portanto, sobre uma grandeza econômica formada por uma série de fatores contábeis, os quais constituem a receita de uma empresa. Já o IPI/ICMS, prevêem a tributação do valor de determinado produto.
Tal diferença torna evidente a distinção dos regimes não cumulativos.
Explico. Adoto a premissa de que o conceito de cumulatividade significa tributar mais de uma vez a mesma grandeza econômica. Nestes termos, para se alcançar o efeito não cumulativo é necessário, exatamente, evitar esta reiterada incidência tributária sobre a mesma riqueza.
No caso da não cumulatividade aplicável ao IPI/ICMS este processo é facilmente constatável. Isto porque se está tratando de não cumulatividade vinculada ao preço do produto, logo, toda vez que o produto for tributado (independente da fase em que ele se encontre), estar-se-á diante da cumulação de carga tributária. O reflexo no aumento do preço do produto é visível, quase palpável, e o simples destaque na nota fiscal permite impedir a cumulatividade da carga tributária.
Todavia, este mesmo pressuposto não se aplica à não cumulatividade trazida ao PIS/COFINS. Diferentemente da hipótese dos impostos, a cumulação que se pretende evitar no caso das contribuições, refere-se à receita da pessoa jurídica. É em relação a esse aspecto econômico que se deve impedir a reiterada incidência tributária. Neste sentido cito Marco Aurélio Greco (MARCO AURELIO GRECCO in �NãoCumulatividade no PIS e na COFINS�, Leandro Paulsen (coord.), São Paulo: IOB Thomsom, 2004): �Embora a não cumulatividade seja uma idéia comum a IPI e a PIS/COFINS a diferença de pressuposto de fato (produto industrializado versus receita) faz com que assuma dimensão e perfil distintos. Por esta razão, pretender aplicar na interpretação de normas de PIS/COFINS critérios ou formulações construídas em relação ao IPI é: 
a) desconsiderar os diferentes pressupostos constitucionais; b) agredir a racionalidade da incidência de PIS/COFINS; e c) contrariar a coerência interna da exigência, pois esta se forma a partir do pressuposto �receita�e não �produto�.�
O critério �receita�, ao contrário do critério �produto�, não possui, como bem esclarecido pelo doutrinador supracitado, �um ciclo econômico a ser considerado, posto ser fenômeno ligado a uma única pessoa�. Inexiste imposto de etapa anterior a ser deduzido, uma vez que não há estágio prévio na apuração da receita da pessoa jurídica, e esta particularidade inviabiliza a aplicação da mesma interpretação, a respeito da geração dos créditos que visam evitar a cumulatividade, para ambos os regimes.
Não há meios, portanto de confusão entre os sistemas não cumulativos de impostos e contribuições.�
Assim é que para as contribuições do PIS E COFINS a legislação estabeleceu uma aplicação própria da sistemática da não cumulatividade, permitindo que se descontasse do valor das contribuições apuradas segundo as regras contidas nos arts. 2º das Leis Ordinárias nº 10.637/02 � PIS � e nº 10.833/03 � COFINS, respectivamente, os créditos calculados em conformidade com as regras contidas nos arts. 3º das já citadas leis, tendo em conta que, para o caso de créditos para dedução do valor do PIS, houve uma extensão aos itens originalmente previstos no art. 3º da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redação do art. 15, inciso II da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
À época dos fatos, as redações dos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 eram as seguintes:
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III � vetado.
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; IX energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X � vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vigência)
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
§3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§5º (VETADO)
§6º (VETADO)
§7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004)
§8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no §7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I � apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
II � rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
§10- (revogado ela lei nº 10.925,de 2004).
§11 - (revogado ela lei nº 10.925,de 2004).
§12. Ressalvado o disposto no §2º deste artigo e nos §§1º a 3º do art. 2º desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do §4º do art. 2ºo desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006)
§13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
(...)� � destaquei 
LEI N° 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
�Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 2008)(Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 52 desta Lei, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
 § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
 § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
 § 5o (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 6o (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
 § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
 § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
 § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.
 § 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2o do art. 2o desta Lei (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 4o do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus � SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento). (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004)
 § 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 § 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de transporte de carga prestado por: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 I � pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Como ressalvado acima, tem que se ter em conta que, para o caso de créditos para dedução do valor do PIS, houve uma extensão aos itens originalmente previstos no art. 3º da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redação do art. 15, inciso II da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que assim determina:
�Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 I- nos incisos I e II do § 3º do art. 1º1 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004):
II- nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
III- nos §§ 3º e 4º do art. 6º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
A leitura dos referidos dispositivos denota a diferenciação dada à sistemática da não cumulatividade das contribuições dos PIS/PASEP e COFINS, alcançando todas as pessoas jurídicas que aufiram receitas e não somente os industriais, como ocorre no IPI. Isto, é claro, decorre do fato de que as contribuições ora sob análise incidem sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, consideradas como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
E, visando minorar a incidência dos efeitos sobre a receita ou faturamento, foi instituída a não cumulatividade do PIS e da COFINS, por meio das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, ressaltando-se que são taxativas as hipóteses de créditos para o PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade previstas nos incisos dos referidos arts. 3º das Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não cabendo alteração por analogia ou interpretação extensiva.
É de se destacar que, para o cálculo da sistemática da não cumulatividade das contribuições do PIS e COFINS, além dos créditos atinentes aos bens e serviços utilizados como insumos na fabricação ou produção de bens e produtos (art. 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), o próprio inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, estendeu a possibilidade de crédito relativos aos combustíveis e lubrificantes (que não são insumos para o IPI), bem como estendeu a possibilidade, também, de créditos advindos dos bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços, e ainda, os citados artigos 3º das leis mencionadas relacionam expressamente nos demais incisos outros custos e despesas, não classificados como insumos, nos termos do inciso II, possíveis de gerar créditos na apuração não cumulativa das contribuições do PIS/PASEP e COFINS.
A fundamentação acima posta para justificar a diferenciação da aplicação da sistemática da não cumulatividade para as contribuições do PIS e COFINS e para o IPI, não podem ser também utilizadas para defender a noção de �insumos�, referido no inciso II do art. 3º das leis de regência do PIS e COFINS, consoante fundamentarei em momento oportuno.
Aqui, portanto, mister se faz ressalvar que relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica �IRPJ não se pode falar em sistema de não cumulatividade, pois que a esse imposto, tal sistemática não se aplica, haja vista ser este um imposto direto e progressivo. A tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) - Lucro Real, se dá mediante a apuração contábil dos resultados, com os ajustes determinados pela legislação fiscal. O Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas legalmente. Daí, que os créditos a serem aproveitados na sistemática da não cumulatividade das contribuições do PIS/PASEP e COFINS não se confundem com os custos de produção e as despesas necessárias conforme conceito estabelecido na legislação do IRPJ (arts. 290 e 299 do RIR), ), sendo desarrazoada a pretensão de utilizar tal legislação, de maneira tão ampla e irrestrita .
Demonstrado, então, que a sistemática da não cumulatividade para as contribuições do PIS/PASEP e COFINS, conforme determinado na Constituição Federal, ficaram reservadas à legislação infraconstitucional, e que não se extrai do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, é de se concluir, então, pela impertinência do argumento da recorrente acerca da violação ao texto constitucional. 
Ademais, aplica-se também a Súmula Carf nº 2 (Portaria CARF nº 106, de 21 de dezembro de 2009):
�Súmula Carf nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Portanto, deve ser aplicada ao caso dos autos a lei em sua integralidade.
DA NOÇÃO DE INSUMO COMO CRÉDITO A DESCONTAR NA APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E DA COFINS � SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA.
Como já registrado, o texto dos arts. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em seu inciso II, faz referência ao crédito incidente sobre bens e serviços, utilizados como insumo tanto na prestação de serviços, quanto na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 
Entretanto, como bem ressaltou o julgador do Acórdão 35977, de 31/01/2012, já acima mencionado, �Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto dos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, não pormenorizou o conceito do termo �insumos� para fins de desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, razão pela qual a Receita Federal o fez, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei nº 10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei nº 10.833/2003, por meio das IN SRF nº 247, de 21/11/2002, e nº 404, de 12/03/2004� , defendendo, para o PIS e para a COFINS, no que se refere às atividades industriais, o emprego do conceito de insumos utilizado pela legislação de IPI e dando os contornos da noção de insumos utilizados na prestação de serviços, este último, tema nunca debatido quando da análise da sistemática da não cumulatividade do IPI, por não lhe ser atinente.
Exatamente por isso, a jurisprudência, tanto no âmbito administrativo quanto no judicial, tem voltado sua atenção para análise desse tema (noções de insumos - previstos no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 � utilizados como créditos a serem descontados na apuração não cumulativa das contribuições de PIS e COFINS), em razão dos questionamentos dos contribuintes, tendo se instalado três correntes:
a) Bens ou serviços qualificáveis como insumo para dedução no cálculo da não cumulatividade são: quanto à produção ou fabricação de bens e produtos, aqueles previstos na legislação do IPI, com a extensão dada pela lei relativamente à inclusão expressa dos combustíveis e lubrificantes (que não são insumos no caso de IPI); e os bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços (extensão dada pela lei, mas sem dar a noção do que sejam tais insumos na prestação de serviços). As demais hipóteses expressamente citadas nas leis de regência PIS e COFINS, nos demais incisos do art. 3º das leis de regência, são outros custos e despesas, que não se confundem com os insumos citados no inciso II dos arts. 3º das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS). 
b) Bens ou serviços qualificáveis como insumo são os previstos nos conceitos de �custo de produção� e de �despesa operacional� aplicados pela legislação do imposto de renda (RIR artigos 290 e 299) � com as exceções previstas expressamente nas leis de regência PIS e COFINS. Convém registrar que esta corrente, na segunda Instância Administrativa Federal de julgamento (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), é minoritária.
c) Bens ou serviços qualificáveis como insumo para apuração de crédito do PIS e da COFINS devem seguir critérios próprios. Mas, sempre considerando que somente os bens e serviços que forem utilizados como insumos na fabricação de bens ou na prestação de serviços darão direito ao crédito, esclarecendo que, os insumos devem ser utilizados direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produção ou prestação de serviços); ser indispensável para a formação daquele produto/serviço final; e estar relacionado ao objeto social do contribuinte.
Defenderei o meu posicionamento na análise do caso específico, a seguir:
Do direito ao crédito referente à fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos da contribuinte 
A glosa dos créditos vinculados a despesas com fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte e nas devoluções foi efetuada pela fiscalização sob o fundamento de que tais fretes contratados de pessoa jurídica domiciliada no país para a realização de simples transferências de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores e filiais não integra a operação de venda a ser realizada posteriormente, não podendo ser utilizado na apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Afirma que dará direito ao crédito o frete contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando o ônus for suportado pelo vendedor, conforme arts. 3º, inciso IX, e 15 da Lei n° 10.833/2003.
A contribuinte defende o conceito de insumo para dedução da apuração das contribuições, de forma ampla, consoante as regras dispostas nos arts. 290 e 299 do RIR/99, tendo em vista o texto contido no parágrafo 3º, inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03.
Não compartilho com este posicionamento. 
Para a concepção do termo �insumos� utilizado nas leis de regência das contribuições para o PIS e COFINS não cumulativos, faz-se necessário analisar o tema à luz da sistemática constitucional, posto que tais contribuições são tributos especiais e assim, regidas por princípios, também especiais, haja vistas que as mesmas não possuem como principal finalidade a arrecadação de recursos financeiros para o sustento da máquina estatal, mas, sim, visam precipuamente à realização de políticas sócio-econômicas, para assegurar à todos existência digna, visando promover a justiça social. Tais contribuições têm como principal objetivo garantir os recursos financeiros necessários à efetivação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social. 
Nesse sentido, o caput do art. 195 da CRFB/88 estabelece a obrigatoriedade de a seguridade social ser financiada por toda a sociedade e, o inciso V do parágrafo único do art. 194 da CRFB/88 ressalta a necessidade de haver equidade na forma de participação de custeio.
Em face, portanto, desse princípio constitucional da solidariedade social obrigatória, deve ser descartada qualquer interpretação que admita exceções à sua aplicação.
A análise do termo �insumos� contida no inciso II do art.3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). deve ser efetuada tendo em mente este contexto constitucional.
Vejamos:
Assim dispõe os artigos 290 e 299 do RIR/99, que tratam dos �custos de produção� e de �despesas operacionais/necessárias�, respectivamente:
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 1º):
I � o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior; 
II � o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção; 
III � os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção; 
IV � os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção; 
V � os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá ser registrada diretamente como custo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º).
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
Da leitura das regras acima transcritas, constata-se que os custos de locação de máquinas e equipamentos utilizados na produção, bem como os encargos de depreciação e amortização dos bens aplicados na produção já constam do conceito de custos de produção (incisos III e IV do art. 290 do RIR/99); Da mesma forma, a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da empresa caracteriza-se como despesa operacional, posto que necessária para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da pessoa jurídica, nos termos do art. 299 do RIR/99.
Em sendo assim, se fosse, de fato, o desejo do legislador aplicar ao termo �insumo� do inciso II dos art. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) a noção ampla de custos de produção e de despesas necessárias utilizadas na legislação do imposto de renda, não haveria a necessidade de discriminar, em vários incisos, apenas alguns custos de produção e algumas despesas operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, a exemplo do que se deu com os custos e despesas destacados no parágrafo anterior, que foram expressamente mencionados nos incisos dos art. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). Bastaria, apenas, que assim tivesse determinado em um único dispositivo.
A discriminação expressa desses custos de produção e dessas despesas necessárias em outros incisos dos art. 3º das leis de regência do PIS E COFINS não cumulativo, ao contrário do defendido pela recorrente, revela que o termo �insumo� autorizado no inciso II deste mesmo artigo não tem a conotação ampla da legislação do IRPJ.
Nesta linha de pensamento, posicionou-se o TRF4ª, consoante se demonstra com o entendimento consubstanciado no trecho de ementas a seguir transcritos:
��TRIBUTÁRIO. E-PROC. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. APLICAÇÃO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS. VALORES COBRADOS PELAS EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO E DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
(...)
4. Da análise das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, verifica-se que o conceito de insumos, para fins de creditamento no regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS por elas instituído, abrange os elementos que se relacionam diretamente à atividade fim da empresa, não abarcando todos os elementos da sua atividade. Acaso fosse esta a intenção, não teria o legislador se preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.
(...).
5. Sentença mantida.� (TRF 4ª Região, AC nº 5009177-42.2010.404.7100, Relator: Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, decisão de 29/11/2011, publicada aos 05/12/2011, com g.n.)
�TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. COFINS. IN 404/2004. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 
1. Este Tribunal já decidiu acerca da restrição ao conceito de insumo, uma vez que, caso não fosse a intenção do legislador restringir as hipóteses de creditamento, não teria ele se preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.� (TRF4, AC 0027722-22.2008.404.7100, Primeira Turma, Relator Artur César de Souza, D.E. 03/08/2011)
Sendo taxativas as hipóteses contidas nos incisos dos arts. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) referente à autorização de uso de créditos aptos a serem descontados quando da apuração das contribuições, entende-se que a referência feita no inciso II, do §3º do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, diz respeito exclusivamente aos custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do próprio artigo, salvo se os custos e despesas forem enquadrados como insumos utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, de acordo com a atividade da pessoa jurídica.
Por ser oportuno, convém trazer à baila a manifestação feita pelo redator do voto vencedor do Acórdão 3302001.916 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 29 de janeiro de 2013, o conselheiro José Antônio Francisco: 
�A primeira conclusão é elementar: custos e despesas posteriores à produção ou à prestação de serviços não geram direito de crédito com base no dispositivo. Assim, somente os casos previstos em outros incisos específicos do citado artigo geram crédito, quando não enquadrados no conceito de insumo utilizado na produção.
Além disso, o critério adotado pela lei para que uma despesa gere crédito não é a circunstância de se tratar de despesa necessária, imprescindível ou obrigatória para a obtenção do produto, que, para o caso, é irrelevante.�
Desta forma, em não sendo insumo utilizado na produção ou fabricação dos produtos ou na prestação de serviços, o frete só seria passível de ser utilizado como crédito dedutor na sistemática não cumulativa se se tratasse de frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II do art. 3º, quando o ônus fosse suportado pelo vendedor, o que não se dá no presente caso, haja vista que a própria contribuinte, em sua defesa e recurso, admite que �transfere os seus produtos para centros de distribuição de sua propriedade a fim de obter melhores resultados, visto que devido às exigências do mercado, em não havendo estes centros para estocagem, tornar-se-ia inviável a venda de seus produtos para compradores do sudeste, centro ou até mesmo do norte e nordeste do país�, defendendo ser esta uma operação apenas de desdobramento da operação de venda, visto que a única razão de manter esses centros de distribuição é justamente a questão da logística da venda, que em não havendo essa disponibilidade de produtos à pronta entrega, inviabilizaria a mesma.
Portanto, não há previsão legal para a dedução do referidos fretes de transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos da recorrente.
Nesta direção, há precedentes no CARF, consoante se demonstra com a ementa a seguir transcrita:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS 
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 
PIS NÃO-CUMULATIVO. FRETE PARA ESTABELECIMENTO DA CONTRIBUINTE. O frete de mercadorias acabadas para armazenamento em estabelecimento da contribuinte não dá direito a créditos de PIS por falta de previsão legal nesse sentido.
(...).
Recurso Voluntário Negado.�(Acórdão 2201-00.069 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária. Sessão de 04 de março de 2009, da relatoria do Conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte)
Registro, ainda, que tal decisão já foi assim defendida nesta turma pela conselheira Fabíola Cassiano Keramidas, nos seguintes termos:
�Inicialmente devo registrar meu posicionamento no sentido da impossibilidade de crédito no caso de frete entre estabelecimentos da empresa. Esta interpretação encontra supedâneo no próprio artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que definem que o insumo deverá estar vinculado à produção.
Neste sentido, entendo que falta a este insumo um dos três requisitos que considero indispensáveis para a concessão do crédito, que determina que o insumo deve: ser UTILIZADO direta ou indiretamente pelo contribuinte em sua produção.�(Acórdão 3302001.916� 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 29 de janeiro de 2013)
Também, nesta mesma direção, destaca-se julgado do TRF4:
�PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO DE INSUMO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA A nova sistemática de tributação não-cumulativa do PIS e da COFINS, prevista nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, confere ao sujeito passivo do tributo o aproveitamento de determinados créditos previstos na legislação, excluídos os contribuintes sujeitos à tributação pelo lucro presumido. Insumo é tudo aquilo que é utilizado no processo se produção e, ao final, integra-se ao produto, seja bem ou serviço. 
A aplicação do princípio da não-cumulatividade do PIS e da COFINS em relação aos insumos utilizados na fabricação de bens e serviços não implica estender sua interpretação, de modo a permitir que sejam deduzidos, sem restrição, todos e quaisquer custos da empresa despendidos no processo de industrialização e comercialização do produto fabricado. 
(...).
Podem ser abatidos apenas os créditos previstos na legislação de regência do PIS e COFINS não-cumulativos, a qual não contempla as despesas com frete decorrente da transferência de produtos entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.�(TRF4, AC 5015960-59.2010.404.7000, Segunda Turma, Relatora p/ Acórdão Carla Evelise Justino Hendges, D.E. 18/05/2011).(grifei)
Diante do que foi acima exposto, é de se concluir pela improcedência da utilização de crédito atinente à fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos da contribuinte na apuração das contribuições do PIS e COFINS, não merecendo reforma, nesta questão, o Acórdão recorrido.
O direito à créditos sobre as aquisições de arroz junto à pessoas jurídicas, adquiridos, segundo a fiscalização, com suspensão da incidência das contribuições prevista no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004.
A recorrente entende ter direito a calcular créditos básicos sobre as aquisições de arroz em casca junto à pessoas jurídicas, nos termos do art. 3º , II da Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003. Utiliza-se dos seguintes argumentos:
realiza operações de compra de arroz em casca de diversas cooperativas de produção, de pessoas físicas e de pessoas jurídicas. Este produto representa um insumo para o produto final comercializado pela Empresa no mercado, o arroz beneficiado. Relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisição dos insumos (art.8º) e a suspensão da incidência das contribuições sociais ao PIS e da Cofins referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos(Art.9º). Mas, ressalta que tal suspensão restou condicionada à ulterior manifestação da então Secretaria da Receita Federal sobre as diretrizes a serem aplicadas às operações de, in casu, beneficiamento de arroz, o que somente ocorreu com a publicação das Instruções Normativas n° 636 e n° 660, em 24 de março de 2006 e 17 de julho de 2006, respectivamente.
de que , não foram cumpridos todos os requisitos formais exigidos no art. 4º da IN. 660, e que, em face desse descumprimento pelo fornecedor quando da venda do arroz em casca promovidas à Recorrente, tais vendas não se encontravam ao abrigo da suspensão da incidência do PIS e da COFINS prevista no art. 9º da Lei n° 10.925/04 e na IN n° 660, o que torna legítima a tomada de créditos pretendida pela ora Recorrente. Os requisitos formais que afirma terem sido descumpridos pelo fornecedor foram a falta da exigência da Declaração nos termos dos Anexos I ou II relativa à apuração de Imposto de Renda com base no Lucro Real e Enquadramento nos dizeres da IN nº 660/06; e a falta da informação na Nota Fiscal de venda com suspensão explicitando tratar-se de venda com suspensão de PIS e Cofins.
A suspensão prevista no art. 9º da IN 660/2006 era facultativa, tornando-se obrigatória apenas com as alterações trazidas pela IN 977, de 14 de dezembro de 2009, com eficácia normativa a partir de I o de novembro de 2009. Pois, se não fosse esse o entendimento da Receita Federal não haveria razão de existir as inovações trazidas pela tal Instrução, que alterou o artigo 4º da IN n° 660/06.Bem como, por ser um benefício, a suspensão não é automática, e sim condicionada a subsunção a determinadas regras, fixadas na IN 660/2006 e que o não preenchimento dos seus requisitos acaba por inviabilizar a sua aplicação.
A Recorrente, também, adquire arroz em casca de Pessoas Jurídicas revendedoras que não atendem aos requisitos previstos na Instrução Normativa n° 660/06 - operações realizadas com pessoas jurídicas não cerealistas. Nestes casos, efetua crédito integral de PIS e Cofins, pois não caberia outro entendimento e procedimento. No sentido de efetuar a devida comprovação de tal argumento junta ao Recurso Voluntário as notas fiscais correspondentes.
Solicita perícia.
Como resultado da Diligência realizada por determinação deste Colegiado foi a este anexadas cópias de notas fiscais e planilhas denominadas: RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS SEM MENSAGEM E SEM DECLARAÇÃO; RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS COM MENSAGEM E SEM DECLARAÇÃO; RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS NÃO LOCALIZADAS PELO CONTRIBUINTE, bem como o Relatório de Informação Fiscal, no qual o diligenciante, conforme já relatado, opina pela improcedência da utilização de crédito básico, pelo o fato de que tanto os fornecedores quanto o adquirente (ora recorrente) atendem aos requisitos legais exigidos para a ocorrência da suspensão do PIS e COFINS nas realizadas vendas de arroz com casca.
Vamos à análise da questão aqui posta.
Como a própria recorrente reconhece, relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisição dos insumos (art.8º) e a suspensão da incidência das contribuições sociais ao PIS e da Cofins referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos (Art.9º).
O artigo 8º da Lei n 10.925/04 que prevê o crédito presumido, versa:
Lei nº 10.925/2004 
�Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00,07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide art. 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009)(Vide art. 57 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010)
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005);
II � pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e III � pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o §1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
(...).�).(destaquei).
Como se constata pela redação do caput (poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido), o crédito presumido é uma opção a ser decidida pelo o adquirente dos insumos mencionados sobre os quais estejam submetidos à suspensão. 
Contudo, tal opção não se dá para a suspensão, quando satisfeitas as condições legais, contidas no art. 9º da mesma lei, que assim prescreve:
LEI 10.925/2004 
�Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: ( Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004 ) (Vide art. 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009 )(Vide art. 57 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 ) (Vide arts 2º e 9º da MP nº 609, de 8 de março de 2013)
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
§ 1º O disposto neste artigo: ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.� ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) ).(destaquei).
Como se denota, o caput da lei estabelece marco imperativo quando expressamente afirma que �fica suspensa� as contribuições nos casos que especifica e determina no inciso I do seu §1º a condição para que ocorra a suspensão, qual seja, que as vendas sejam efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real. Trata-se, pois, de uma obrigatoriedade e não faculdade, como defende a recorrente. Quisesse o legislador que se tratasse de opção ou faculdade, teria se utilizado da expressão �poderá suspender�, tal qual o fez no art. 8º acima transcrito, quando deu a opção para o adquirente utilizar-se do crédito presumido.
É verdade que a lei, em seu §2º, em vista da redação trazida ao texto original pela Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, estipula que a suspensão dar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela , então, Secretaria da Receita Federal � SRF, e que esta assim o fez por meio da edição da Instrução Normativa n° 636, 24 de março de 2006, posteriormente revogada pela Instrução Normativa n° 660, em 17 de julho de 2006.
 Mas, as Instruções Normativas editadas apenas regulamentam as disposições legais, como norma regulamentar que é, consoante consta do art. 1º das referidas normas, que define o âmbito de Aplicação: 
�Art.1 º Esta Instrução Normativa disciplina a comercialização de produtos agropecuários na forma dos arts. 8 º , 9 º e 15 da Lei n º 10.925, de 2004.�
E, foi nesta condição que, referente à suspensão da exigibilidade das contribuições, assim estabeleceu, nos arts.2º, 3º e 4º da Instrução Normativa n° 660, em 17 de julho de 2006 : 
�Dos produtos vendidos com suspensão 
Art.2 º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda: 
I-de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos: 
a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; 
b) 12.01 e 18.01; 
II-de leite in natura ; 
III-de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e 
IV-de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5 º . 
§1 º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput , devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º. 
§2 º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 
Das pessoas jurídicas que efetuam vendas com suspensão 
Art.3 º A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2 º , alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica: 
I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º ; 
II - que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no inciso II do art. 2 º ; e
III - que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2 º . 
§1 º Para os efeitos deste artigo, entende-se por: 
I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do art. 2 º ; 
II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2 º da Lei n º 8.023, de 12 de abril de 1990; e 
III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa produção. 
§2º Conforme determinação do inciso II do § 4 º do art. 8º e do §4º do art. 15 da Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura , ou que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do caput , deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do art. 2º. 
§3º No caso de algum produto relacionado no art. 2º também ser objeto de redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nas vendas efetuadas à pessoa jurídica de que trata o art. 4º prevalecerá o regime de suspensão, inclusive com a aplicação do § 2º deste artigo. 
Das condições de aplicação da suspensão
Art.4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente: 
I - apurar o imposto de renda com base no lucro real; 
II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e 
III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º. 
§1ºPara os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas adquirentes deverão fornecer: (Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009 ) 
I - a Declaração do Anexo I , no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou 
II - a Declaração do Anexo II , nos demais casos. 
§2º Aplica-se o disposto no §1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial.�
Vê-se que a instrução, de fato, regulamenta as disposições legais, basicamente repetindo as regras legais, inclusive quanto aos requisitos exigidos para a ocorrência da suspensão e quando explicita alguns termos, tais quais, �cerealistas�, �atividade agropecuária� e �cooperativa de produção agropecuária� e efetuando alguns esclarecimentos operacionais.
É de se entender que as disposições contidas nos §2º do art. 2º e §§1º e 2º do art. 4º da Instrução Normativa 660/2006 vigente à época dos fatos foram estabelecidas como forma de proporcionar melhor controle e operacionalização, mas, não, como regras impeditivas da suspensão prevista em lei. A informação na Nota fiscal acerca da suspensão, trata-se, na verdade, de uma obrigação acessória do fornecedor, quando da venda de seus produtos sujeitos à suspensão nos termos da lei.
Os requisitos exigidos no art. 4º da referida instrução para a ocorrência da suspensão das contribuições são apenas os relacionados nos incisos I a III do referido artigo, que são meras repetições da regra legal.
E ainda, tal como ressalvado no acórdão recorrido, acrescente-se, �a IN SRF nº 660/2006 determina que tal informação deve constar da nota fiscal, entretanto não veda a venda com suspensão caso esta determinação não seja observada.�
Inclusive, ressalte-se que, inicialmente, sequer havia essa disposição na Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, o que reforça a idéia de que tais dispositivos vieram apenas no sentido de facilitar um controle, de facilitar, também, a operacionalização da regra (obrigatória) da suspensão, quando ocorre a subsunção dos fatos às regras.
E, também, é de se entender que a alteração promovida no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 660/2006 por meio da edição da Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009, ao contrário do que alega a recorrente, não trouxe nenhuma inovação, posto que tal obrigatoriedade já constava na redação original da lei. Pode-se entender que a alteração na instrução normativa foi efetuada com o propósito de tornar mais clara a redação da obrigatoriedade estabelecida em lei, desde a sua origem, consoante demonstrado, como uma forma de anular ou reduzir a litigiosidade nesses casos, tal como se dá nestes autos, posto ser este um dos objetivos estratégicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Em outra via, mesmo que haja a concordância de que a suspensão tributária das contribuições do PIS e COFINS prevista no art. 9º da Lei n° 10.925, de 2004 trata-se de um benefício, consoante alegado pela recorrente, é certo que, havendo a subsunção dos fatos às regras legais, a suspensão se dá de forma obrigatória, por determinação da própria lei, consoante já acima demonstrado.
Esta discussão foi trazida recentemente à esta turma, quando do julgamento de caso similar, por meio do Acórdão nº 3302001.916, proferido em 29/01/2013 e cujo voto da relatora Fabíola Cassiano Keramidas foi, neste item de seu voto, acompanhado pela turma, motivo pelo o qual transcrevo a seguir o trecho do voto atinente à questão, adotando e ratificando os fundamentos utilizados pela ilustre relatora, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99:
�Créditos Integrais sobre Compras de Milho e Trigo com Suspensão 
As questões aqui em discussão referem-se à situações específicas ocorridas com a Recorrente.
A primeira delas refere-se ao fato de as notas fiscais objeto do crédito integral ora contestado não estarem com o registro da informação do fornecedor de tributação suspensa.
Isto é, não se discute aqui se os insumos adquiridos se sujeitam à regra da suspensão, o que resta comprovado pela classificação fiscal do insumo (milho � posição 1005 TIPI e trigo � 1001 TIPI) e pela resposta da circularização realizada com os fornecedores. O assunto em discussão consubstancia-se na possibilidade de eximir a Recorrente por ter se aproveitado do crédito integral em virtude de o fornecedor ter descumprido a obrigação acessória de informar a suspensão do PIS e COFINS.
A Recorrente traz em seu favor a argumentação de que a obrigação era do fornecedor, sendo que o crédito base só estaria obstado nesta hipótese, cita em seu favor a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal � IN/SRF � 660/2006, artigo 2º, §2º, que seria de aplicação obrigatória, a saber:
IN/SRF � 660/2006
 �Art.2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
I � de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; b) 12.01 e 18.01; II � de leite in natura; III � de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e IV � de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
§1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
 §2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente.� 
A desobediência do dispositivo supracitado, no entender da Recorrente, eximiria seu procedimento. Defende que �...o ato normativo não confere nenhuma outra alternativa...�, �...se assim não fosse, qual a razão para que o Fisco (SRFB) determinasse essa condição no ato normativo?� e traz para justificar seu entendimento as Soluções de Consulta nº 25 e 50/2008 SRRF 10ª/Disit e 249/2009 da SRRF/9ª Região Fiscal.
Com razão a fiscalização. O crédito é concedido e restringido pela lei, as instruções normativas tem apenas a função de complementar e até mesmo tornar efetiva a aplicação das regras legais, sem mencionar os sistemas de controle da própria administração pública.
Outro entendimento significaria conceber a possibilidade de Instrução Normativa restringir/ampliar a aplicação dos termos da Lei. Isto porque, neste raciocínio, a IN SRF 660/06 alteraria o direito ao crédito bem como a natureza do crédito aplicável ao insumo, e a mera ausência de registro de �suspenso� seria suficiente para permitir a utilização pelo contribuinte de crédito base, não presumido. Impossível tal interpretação, as normas complementares não tem este condão e é exatamente isso que é a IN 660, uma norma complementar, espécie jurídica de caráter secundário cuja normatividade está diretamente subordinada à lei.
Esta função complementar das instruções normativas no sistema tributário está previsto no próprio Código Tributário Nacional CTN, artigo 96, combinado com o inciso I, do artigo 100, a saber:
�Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes..
...
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas� (destaquei)
É indiscutível que a Lei determina, expressamente, a função das Instruções Normativas como normas complementares do ordenamento jurídico, devendo ser desta forma consideradas. E, se a Instrução Normativa é norma complementar, significa que não pode inovar o ordenamento jurídico, menos ainda alterar a natureza do crédito aplicável a referido insumo.
O crédito é concedido pela Lei e vinculado ao insumo, e as obrigações acessórias neste caso existem, a meu ver, apenas para o controle dos contribuintes envolvidos e da própria fiscalização. Desta forma, correta a fiscalização ao realizar a glosa do crédito básico, definindo o aproveitamento como sendo crédito presumido, em vista da suspensão dos tributos.
(...).�
Portanto, o relatório fiscal exaustivamente comprovou o preenchimento de todas as condições legais previstas para que se verifique a suspensão das contribuições. E, estando demonstrado pela fiscalização que as vendas do arroz em casca efetuadas à recorrente atendem aos requisitos para a aplicação da suspensão da incidência das contribuições previstas no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004, posto tratar-se de vendas de arroz com casca (código 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa jurídica agroindustrial tributada pelo lucro real, destinadas à produção de arroz de códigos 1006.20, 1006.30 e 1006.40 da NCM, de acordo com os arts. 4º , incisos I a III, e 6º , inciso I, da IN SRF 660/2006, à recorrente caberia, então, optar, ou não, pelo o crédito presumido, mas não caberia utilizar-se do crédito básico. 
Há, no entanto, de forma alternativa, a alegação da recorrente de que teria adquirido arroz em casca, também, de pessoas jurídicas revendedoras do produto, não cerealistas, que justificaria a dedução do crédito básico. Tal alegação foi efetuada igualmente na peça impugnatória, mas, desprovida da provas que comprovassem suas alegações, tendo o relator do voto recorrido assim se manifestado:
�O interessado alegou que teria adquirido arroz em casca de pessoas jurídicas revendedoras do produto, não cerealistas, sem juntar as correspondentes notas fiscais destas supostas aquisições. As notas juntadas ao processo em sua manifestação se referem a compras efetuadas de cooperativas, ou seja, de acordo com os requisitos para que seja aplicada a suspensão. Desta forma, inexiste razão para qualquer reparo na glosa efetuada pela fiscalização quanto a este item". 
A recorrente, então, em face do que foi decidido pela primeira instância de julgamento sobre essa alegação, consoante fundamentação acima destacada, anexa por amostragem, ao recurso voluntário, algumas notas fiscais, com base nas quais pretende demonstrar tal alegação.
Como se vê, trata-se de provas preclusas, mas referente à alegações postas na sua manifestação de inconformidade. Não se tratam de novas alegações.
É sabido que o PAF utiliza-se da aplicação subsidiária do Código de Processo Civil e da Lei n.o 9.784/1999, principalmente, em questões de prova, haja vista a pouca regulação da matéria no Decreto 70.235/72. 
Pois bem, o artigo 333 do CPC, que trata do ônus da prova, estipula:
�Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I � ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. [...]�
Tal dispositivo é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. 
Conforme bem destaca o Auditor Fiscal Gilson Wessler Michels, em seus comentários e anotações ao Decreto nº 70.235/72: �Esta formulação foi trazida para o processo administrativo fiscal, posto que a obrigação de provar está expressamente atribuída tanto ao autor do procedimento, a autoridade fiscal (parte final do caput do artigo 9.º do Decreto n.º 70.235/1972: os autos de infração e notificações de lançamento �deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito�), quanto ao contribuinte que contesta o lançamento (�Art. 16. A impugnação mencionará : [...] III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.�)�.
Por sua vez, a Lei nº 9.784/1999 igualmente traz importante regra em matéria probatória em seu artigo 36:
�Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.�
No caso específico, por se tratar de pedido de ressarcimento, portanto, um suposto direito da contribuinte, a esta caberia carrear aos autos todas as provas de suas alegações no prazo limitado por lei, tendo em conta que a impugnação ou manifestação de inconformidade do contribuinte estabelece os limites do litígio, não podendo haver inovação em sede de recurso voluntário e seria naquela fase que deveria carrear aos autos as provas de suas alegações. Ressaltando-se que provar significa contextualizar elementos relevantes e não somente anexar documentos. E, ainda, que as provas são todas aquelas admitidas em lei, exceto as ilícitas, e cujo interesse de constituí-las deveria ser da própria contribuinte, independentemente de exigência legal. Tal ressalva se faz, em face da alegação da contribuinte de que não haveria lei estipulando exigência de a contribuinte solicitar declaração de seus fornecedores (o que lhe foi solicitado pela fiscalização, por meio do Termo de Intimação nº 2)
Nesta questão específica, ora sob análise (crédito atinente às aquisições de arroz em casca), é de se registrar que, já no procedimento de auditoria, a contribuinte, por meio do Termo de Intimação nº 1, foi intimada a: 
�1. Apresentar cópia das notas fiscais das aquisições de arroz referentes ao período compreendido entre 01 de janeiro de 2004 e 30 de abril de 2008, separadas por pessoa jurídica;
2. Apresentar planilha por pessoa jurídica das aquisições de arroz referentes ao período compreendido entre 01 de janeiro de 2004 e 30 de abril de 2008. Na planilha deve constar o nome da pessoa jurídica, CNPJ, n° da nota fiscal, data da aquisição, produto adquirido, quantidade adquirida, valor da aquisição e totalização mensal das compras.�
Não obstante, não se visualiza nos autos, quaisquer manifestação acerca do atendimento dessa intimação. Tampouco, antes da realização da diligência, não se localizava nos autos planilha elaborada pela contribuinte relacionando a aquisição do arroz casca e identificando os seus fornecedores, nos termos da intimação acima mencionada.
 Demonstra-se, assim, o pouco interesse da contribuinte em apresentar as provas de suas alegações desde o procedimento de auditoria. Apenas, no recurso voluntário, é que apresenta, por amostragem, algumas notas fiscais.
A juntada de documentos e provas em momento posterior à impugnação é vedada pelos parágrafos 4º e 5º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, salvo nas hipóteses descritas no parágrafo 4º mencionado. 
No caso dos autos, a contribuinte traz em sede de recurso voluntário provas preclusas (Notas fiscais), no sentido de comprovar que alguns de seus fornecedores de arroz em casca não são cerealistas, sem a demonstração de ocorrência de uma das circunstâncias excepcionais.
Mas, como relatado, em julgamento anterior, tendo esta relatora sido vencida, decidiu-se pela realização de diligência e como resultado da realização da mesma, juntou-se aos autos cópias de notas fiscais e planilhas nas quais se identificam nomes e CNPJ dos seus fornecedores.
Mesmo assim, as notas fiscais anexadas, no entanto, não são suficientes, por si só, para atestar de forma contundente quais as atividades desenvolvidas pelos respectivos fornecedores de modo a concluir que os mesmos não são cerealistas, nos termos da lei.
Assim, diante do que foi acima exposto, considero como não comprovadas as alegações da contribuinte nesta questão específica.
DA SOLICITAÇÃO DA PERÍCIA 
Arguindo equívocos praticados pela fiscalização e a necessidade de verificar se os procedimentos adotados pela ora Recorrente estão de acordo com os preceitos legais, bem como de demonstrar a origem e a composição dos créditos de PIS, a recorrente insiste no pedido de perícia, negado pelo Acórdão recorrido.
Sem indicar perito, formula os seguintes quesitos:
�1. É correto afirmar que o procedimento adotado pela Manifestante, de efetuar crédito integral de PIS e da Cofins sobre as compras de arroz em casca, está de acordo com a legislação vigente?
2. Os fornecedores de arroz em casca emitem nota fiscal sem a expressão:
"Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", conforme estabelece o art.2°, §2°, IN 660 de 2006?�
Os arts. 18 e 28 do Decreto nº 70.235/72 dispõem:
�Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.� (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
�Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar, será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso�. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
Em respeito aos comandos legais a autoridade de 1ª instância entendeu prescindível a perícia solicitada para a formação de convicção no julgamento, tendo citado a Ementa do Acórdão 107-05172, de 16 de julho de 1998, do Primeiro Conselho de Contribuintes que assim se manifestou:
"PERÍCIA - A perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requerem conhecimentos especializados para o deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos. " 
De fato, constata-se que os quesitos formulados não dizem respeito à questões técnicas que exijam a análise de um perito. O quesito 1 depende unicamente de analisar os fatos e constatar a subsunção dos mesmos à regra legal e o quesito 2 pode ser facilmente constatada pela juntada de documentos.
Por outro lado, também a recorrente deixou de indicar perito, descumprindo requisito contido no inciso IV do art. 16 do decreto 70.235/72.
Não obstante, como já mencionado acima em diversos momentos, o presente processo pautado para julgamento anterior teve o seu julgamento convertido em diligência, atendendo, de certa forma, o pleito da contribuinte, especificamente o quesito 2.
CONCLUSÕES
Diante do que foi acima fundamentado, conduzo o meu voto no sentido de indeferir os pedidos de nulidades formulados, reconhecer a perda do objeto nos autos quanto à questão do crédito presumido de ICMS, face a opção pela via judicial e conseqüente renúncia às instâncias administrativa e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
É assim que voto.
MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ - Relatora CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
Tomei vista destes autos para melhor analisar as questões fáticas. Após avaliar as razões trazidas pela contribuinte, bem como a documentação acostada aos autos, ouso divergir do ilustre voto da I. Conselheira relatora em relação ao crédito referente às Notas Fiscais que foram consideradas como referentes a operações com SUSPENSÃO de PIS e COFINS.
Conforme constata-se dos autos que em relação ao assunto �Nota Fiscal� (i) ocorreram glosas porque não havia nota fiscal; (ii) foram concedidos créditos integrais; (iii) alguns créditos foram considerados como presumidos; (iv) alguns créditos foram negados porque apesar de as mercadorias terem sido vendidas por pessoa jurídica, a nota fiscal referente à venda é de produtor rural e (v) outras glosas decorreram do fato de a fiscalização ter entendido que o produto saiu do estabelecimento vendedor em regime de suspensão, por entender aplicáveis automaticamente as regras de suspensão, independente da existência de registro neste sentido na nota fiscal.
Especificamente, discute-se, no que se refere aos créditos glosados as seguintes hipóteses: (a) notas inexistentes; (b) notas que tem o registro de suspensão e tem a declaração de suspensão; (c) notas de pessoas jurídicas que foram emitidas na forma de �produtor rural�; (d) Notas que não tem anotação nenhuma e não tem declaração.
Divirjo da I. Relatora em relação aos itens (c) e (d) para os quais reconheço o direito ao crédito da contribuinte. A questão é que discordo do entendimento de que o comprador do produto tem a obrigação de conhecer e buscar informações acerca dos quesitos que tornam a operação comercial suspensa, especialmente quando o vendedor tem a obrigação de informar esta condição na Nota Fiscal. A fiscalização não pode transferir o seu dever de fiscalizar para o contribuinte, a responsabilidade deste procedimento é do agente Fiscal. 
Este Colegiado já decidiu neste sentido (processo administrativo 11686.000021/2009-26) em que analisamos a concessão de crédito em operações de venda de leite in natura. Para melhor compreensão do entendimento acima apresentado, cito o brilhante voto do Presidente desta Turma naquela oportunidade, a saber:
�A empresa recorrente está pleiteando o reconhecimento do crédito da Cofins não cumulativa relativo as despesas incorridas com o agenciamento de leite junto a fornecedores seus, com a representação comercial de seus produtos e, também, sobre as despesas de depreciação de móveis, utensílios, veículos e de bens do ativo permanente adquiridos até 30/04/2004.
Também pretende a recorrente ver reconhecido o direito de calcular os créditos nas aquisições de leite in natura, realizada junto a pessoas jurídicas, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 10.833/03 e, consequentemente, ver reconhecido o direito ao seu ressarcimento.
Sobre esta última matéria, a Fiscalização efetuou a glosa dos créditos com base em declaração prestada pelos fornecedores de leite in natura de que a venda realizada à recorrente foi com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins.
Independente do argumento da recorrente de que não é uma empresa agroindustrial, a que se refere o art. 6º da IN SRF nº 660/06, é fato que a empresa vendedora de leite in natura, para dar saída ao mesmo com suspensão da exigibilidade de PIS e de Cofins, deveria adotar duas providências, quais sejam: (i) exigir e receber de seu cliente a declaração do Anexo I da IN SRF nº 660/06; e (ii) consignar na nota fiscal de venda que a mesma está sendo realizada com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins, conforme determina o art. 2º da mesma IN SRF.
No caso sob exame, a Fiscalização não procurou verificar se as compras de leite in natura realizadas pela recorrente obedeceram às condições acima. A única medida tomada pela Fiscalização, para comprovar que as compras foram realizadas com exigibilidade suspensa, foi colher de alguns fornecedores de leite in natura uma declaração de que as vendas foram efetuadas com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins.
Portanto, a prova trazida pela Fiscalização não é suficiente para afirmar-se, com convicção, que as compras de leite in natura realizadas pela recorrente junto a pessoas jurídicas foram com suspensão de exigibilidade do PIS e da Cofins e, portanto, o crédito a que tem direito é o previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/04 (crédito presumido) e, em assim sendo, não pode ser objeto de ressarcimento ou de compensação por falta de previsão legal.
Por outro lado, também a recorrente não provou suas alegações de que as aquisições de leite in natura foram realizadas sem a suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins e que nas notas fiscais de aquisição não constam a informação a que se refere o art. 2º da IN SRF nº 660/06.
Baixado em diligência, a empresa recorrente juntou cópia das notas fiscais de aquisição de lei in natura e informou que, para as empresas cujos créditos foram glosados, não forneceu a declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06.
Não há nenhuma dúvida de que nas operações de aquisição de leite in natura realizadas pela recorrente, objeto da glosa, ocorreu um delito tributário. No entanto, está provado que a recorrente não o praticou. Ela recorrente não entregou a seus fornecedores de leite in natura a declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06. No entanto, seus fornecedores de leite in natura declararam à RFB que deram saída no leite in natura com suspensão do PIS e da Cofins sem, contudo, consignar tal fato na nota fiscal de venda e também não apresentaram declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06, desrespeitando o disposto nos arts. 2º e 4º da IN SRF nº 660/06, abaixo reproduzidos.
Art.2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
Ide produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; b) 12.01 e 18.01; IIde leite in natura;
III - de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e IVde produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
§1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
§2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente.
[...]Art. 4º Aplicase a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
Iapurar o imposto de renda com base no lucro real; IIexercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e IIIutilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
§1º Para os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas adquirentes deverão fornecer:
Ia Declaração do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou IIa Declaração do Anexo II, nos demais casos.
§2º Aplicase o disposto no § 1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial.
Em razão da improcedência da glosa relatada no item 3 Aquisição de Leite �in natura� cujos fornecedores utilizaram-se do benefício da suspensão da contribuição para a Cofins da INFORMAÇÃO FISCAL de fls. 121/133, tem a recorrente o direito ao ressarcimento do crédito da Cofins abaixo demonstrado.
(...)�
Desta forma, abro a divergência para o fim de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apresentado pela Recorrente para conceder o crédito relativo às Notas Fiscais (c) de pessoas jurídicas que foram emitidas na forma de �produtor rural�; (d) que não possuem anotação nenhuma e não tem declaração de suspensão.
É como penso, é como voto.
(assinado digitalmente)
FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS 




Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuracdo das
contribuicoes de PIS e/ou Cofins nao cumulativos, os bens e servigos
adquiridos de pessoas juridicas domiciliadas no Pais, aplicados ou
consumidos na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a
venda ou na prestagdo de servigos.

NAO CUMULATIVIDADE. BASE DE CALCULO. APURACADO.

Para {ins de célculo na apuragdo do valor das contribui¢cdes para o PIS e
Cofins, segundo o regime da ndo cumulatividade, a pessoa juridica somente
poderd descontar os créditos expressamente autorizados na legislacdo de
regéncia.

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS PRONTOS
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA

Nao existe previsdo legal para o calculo de créditos a descontar das
ontribui¢des de PIS e Cofins ndo cumulativos sobre valores relativos a fretes
realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, ndo clientes.

CREDITO. NOTA FISCAL SEM RESSALVA. INEXISTENCIA DE
DECLARACADO.

Nao tendo o fornecedor exigido e nem o comprador fornecido a declaracao
do Anexo I da IN SRF n° 660/06 e nao constando da nota fiscal que a venda
foi efetuada com suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da
COFINS, presume-se normal a operagdo de compra e venda e o respectivo
crédito basico.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, para reconhecer o direito ao crédito normal em
relacdo a aquisicdo de arroz em casca em cuja nota fiscal ndo consta que a operagdo foi
realizada com suspensao do PIS e da Cofins. Vencido a conselheira Maria da Conceig¢ao
Arnaldo Jaco, relatora. Designado a Conselheira Fabiola Cassiano Keramidas para redigir o

voto vencedor.

Fez sustentacdo oral: Carlos Eduardo Amorim - OAB/DF 40881.

(Assinado digitalmente)

WALBER JOSE DA SILVA - Presidente.

(Assinado digitalmente)

MARIA DA CONCEICAO ARNALDO JACO - Relatora.
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(Assinado digitalmente)

FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS — Redatora designada

EDITADO EM: 13/02/2015

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva
(Presidente), Gileno Gurjdo Barreto (Vice-Presidente); Fabiola Cassiano Keramidas,,
Alexandre Gomes, Paulo Guilherme Deroulede ¢ Maria da Conceigdo Arnaldo Jaco.

Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedidos de Ressarcimento de PIS nao cumulativo, em
fungdo da apuragéo de créditos da referida contribuigéo referentes aol°, 2°, 3° e 4° trimestres de
2007, em decorréncia da utilizacao de créditos vinculados as receitas de exportacdo com base
no disposto no art. 5° da Lei n° 10.637/2002",

A contribuinte € pessoa juridica de direito privado, do ramo da industria,
comércio, importagdo e exportacdo de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes,
gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social anexo.

Com base na verificagao e analise dos trabalhos fiscais executados, o Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil efetuou a seguinte descricdo das irregularidades fiscais por
ele constatadas:

L1- o contribuinte ndo ofereceu a tributagdo as receitas
decorrentes dos incentivos fiscais "PRODEPE", crédito
presumido de ICMS concedido pelo Decreto (Estadual - PE) n°
23.504, de 27 de agosto de 2001, e "PROARROZ", crédito fiscal
de ICMS concedido pelo Decreto (Estadual - MT) n° 4.366, de
21 de maio de 2002. A base de calculo da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da COFINS ¢ o valor do faturamento, que
corresponde a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas

" LEI 10.637/2002 (LEI ORDINARIA) 30/12/2002

Art. 5° A contribui¢do para o PIS/Pasep ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagdes de:

I - exporta¢do de mercadorias para o exterior;

IT - prestacdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento
represente ingresso de divisas; (Reda¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

IIT - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagao.

§ 1° Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora poderd utilizar o crédito apurado na forma do art. 3°
para fins de:

I - dedugdo do valor da contribui¢ao a recolher, decorrente das demais operagdes no mercado interno;

II - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribui¢des administrados
pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.

§ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer
das formas previstas no § 1°, podera solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislagido especifica
aplicavel @ matérial



Jjuridicas, independentemente das atividades por elas exercidas e
da classificagdo contabil adotada para a escrituragdo das
receitas, admitidas as exclusoes e deducoes expressamente
previstas em lei. Integram o faturamento os valores
contabilizados como incentivos fiscais "PRODEPE" e
"PROARROZ", inexistindo previsio legal para que sejam
excluidos da base de cadlculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da COFINS.

L2- O contribuinte incluiu indevidamente na apuragdo dos
crédiios da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS fretes
sobre transferéncias e fretes sobre devolugoes. O valor do frete
contratado de pessoa juridica domiciliada no pais para a
realizagdo de simples transferéncias de mercadorias dos
estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores
e filiais ndo integra a operacdo de venda a ser realizada
posteriormente, ndo podendo ser utilizado na apurag¢do dos
créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS. Da
mesma forma, o valor do frete sobre devolugcoes ndo integra a
base de calculo de apuragdo dos créditos da Contribuigcdo para
o PIS/Pasep e da COFINS. Dara direito ao crédito o frete
contratado para entrega de mercadorias diretamente aos
clientes, na venda do produto, quando o onus for suportado pelo

vendedor, conforme arts. 3o , inciso IX, e 15 da Lei n°
10.833/2003.

1.3 - A interessada foi intimada a apresentar declara¢do dos
fornecedores pessoa juridica de que as vendas de arroz com
casca, do periodo compreendido entre 4 de abril de 2006 e 31 de
dezembro de 2007, foram efetuadas com tributagdo de P1S/Pasep
e da COFINS e ndo com suspensdo da contribui¢do. As pessoas
Jjuridicas que exercem atividades conforme o art. 3°, incisos I e
Il e § 1°, incisos I a IlI, da IN SRF 660/20006, atendem aos
requisitos exigidos para aplicagdo da suspensdo da exigibilidade
da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS em relagdo as
vendas de arroz com casca (codigo 1006.10 da NCM) para
adquirentes pessoa juridica agroindustrial tributada pelo lucro
real, destinadas a produgdo de arroz de codigos 1006.20,
1006.30 e 1006.40 da NCM, de acordo com os arts. 4°, incisos 1
alll, e 6°, inciso I, da IN SRF 660/2006. O contribuinte satisfaz
as condi¢oes de adquirente da aplicacdo da suspensdo da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS. A interessada ndo
apresentou a declaragdo dos fornecedores, ndo demonstrando
desta forma que em relagdo as compras de arroz com casca tem
direito a integralidade dos créditos de PIS/Pasep e da COFINS.
Assim, as compras de arroz com casca do contribuinte dos
fornecedores pessoa juridica foram consideradas como tendo
sido efetuadas com suspensao da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep
e da COFINS, sendo admitido apenas o crédito resumido de
atividades agroindustriais referente a estas compras.

II.CONCLUSAO Em fungdo dos fatos anteriormente
descritos e das irregularidades fiscais constatadas, apos
efetuados os ajustes necessarios e outras corregoes obrigatorias
demonstrados em planilhas anexas, que obedeceram ao disposto
na legislagdo do PIS/Pasep ndo-cumulativo, concluo que os
direitos creditorios da fiscalizada, relativamente aos créditos da
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Contribui¢do para o PIS/Pasep devem ser reconhecidos apenas
de forma parcial. B

()

Em consequéncia, o Despacho Decisério n° 1005/2008, de 27/08/2008
reconheceu paicialmente o direito creditério em favor da requerente, relativo ao pedido de

ressarcimento de PIS Nao-Cumulativo- Exportagdo, referente ao 1°,2°, 3% e 4° trimestres de
2007.

Por meio da Intimagcdo DRF/POA/SEORT/REST 2.358/2008 foi dado ciéncia
do Despacho Decisorio a interessada e feita a intimag@o para regularizar as pendéncias quanto
a falta de GFIPs, e para regularizar ou se pronunciar, quanto a compensagao de oficio, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da ciéncia daquela, com referéncia a divergéncia de GFIP.
Alertando que a ndo manifestacdo implicaria na concordancia do procedimento de
compensacao.

Em 17/09/2008 a contribuinte envia resposta a Intimagdo
DRF/POA/SEORT/REST 2.358/2008, para informar que os débitos previdencidrios existentes
seriam compensados com o crédito apurado no processo administrativo n°
11686.000094/2008-37 - até o limite dos débitos constantes no relatorio de divergéncia anexo -
, restando, portanto, regularizados e, bem assim, extintos em face da compensagao, conforme
regra do art. 156, II, do CTN. Requerendo, entdo, o imediato ressarcimento do crédito
reconhecido no presente processo administrativo, o que foi efetuado pela DRF.

Acerca porém das glosas efetuadas, a contribuinte apresenta manifesta¢do de
inconformidade, alegando:

Preliminarmente, a nulidade da decisdo pela ofensa a constitui¢ao federal e
aos principios do processo administrativo fiscal — PAF, em face de auséncia de fundamentagao
expressa, posto que, conforme fora lancado, ausente no processo a motivagdo do
r.despacho/decisorio, sem justificativa expressa para o afastamento de parte do direito
creditério da ora impugnante. Sendo, alega, imprescindivel para a compreensdo da decisdo a
indicacao dos pressupostos de fato e de direito que a determinaram. Bem como, alega ofensa
ao principio do contraditorio e ampla defesa - cerceamento de defesa - na medida em que nao
estando expressa a fundamentagdao ocorre a ofensa a ampla defesa e ao contraditorio, j& que
impede ao contribuinte/credor de utilizar-se com proveito dos mecanismos de defesa na busca
da satisfacao integral de seu crédito. E alega ainda que, pela falta de motivagao, a decisao que
homologou parcialmente o pedido de ressarcimento também recaiu em afronta a legalidade.

No mérito, a contribuinte discorda da glosa parcial, pois ndo se conforma
com o indeferimento da parcela dos créditos pleiteados, cujas alegagdes, em sintese, sdo
transcritas do relatorio do acorddo ora recorrido:

“_ Discorda sobre a inclusdo dos créditos de ICMS, oriundos de
programas de beneficios fiscais ("PRODEPE" ¢ "PROARROZ"),
na base de calculo do PIS e da COFINS como receita, na medida
em que as leis instituidoras desses beneficios objetivariam o
fomento da competitividade e sustentabilidade das empresas
situadas nos estados do MT e PE. Entende que tais valores ndo
poderiam ser considerados como receita da empresa, pois ndo
representariam um _ingresso de novo valor ao seu patrimonio,



sendo apenas abatidos de seus débitos de ICMS, de forma a
reduzir o saldo devedor de imposto estadual devido.

- Considera igualmente legitimos os créditos apurados sobre as
despesas de fretes de transferéncias entre os estabelecimentos da
propria pessoa juridica e devolugées, com o fundamento de que
tais despesas lancadas seriam desdobramentos das despesas dos
fretes incorridos nas operagoes de venda. Discorre sobre sua
necessidade de possuir centros de distribui¢do para possibilitar
o ulendimento das diferentes regioes do pais, bem como para as
exporiagoes de suas mercadorias. Entende que tais fretes
deveriam também ser enquadrados como custo ou despesas da
empresa, sujeitos a apuragcdo dos respectivos créditos das
contribuicoes. Cita e transcreve jurisprudéncia do STF, além de
doutrina e legislagdo tributaria para amparar seus argumentos
no sentido de que a glosa destas despesas afrontaria aos
principios constitucionais da ndo-cumulatividade, da isonomia e
do ndo-confisco.

- Justifica o cadlculo de créditos sobre a integralidade das
compras de insumos adquiridos com a suspensdo da
contribui¢do, com o argumento de que ndo cumpriria com os
requisitos ja consagrados pela Lei n° 10.925/2004 para o
calculo do crédito presumido e normatizados pela Instrugdo
Normativa SRF n° 660/2006, portanto ndo estaria sujeita a
observar a suspensdo da exigibilidade das contribuicées,
conforme entendeu a fiscalizagdo.

Considera que teria a faculdade de escolher, ou ndo, a
suspensdo da exigibilidade, cita e transcreve Solugdo de
Consulta para embasar seu entendimento. Informa que nas
Notas Fiscais de aquisicdo emitidas por seus fornecedores ndo
existiria a expressdo "Venda efetuada com suspensdo da
contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS", requisito formal
exigido pelo Art.2°, §2°da IN 660/06. Acrescenta que seus
fornecedores também ndo lhe pediram declaragcdo de que
apuraria seu IRPJ pelo Lucro Real, em face da auséncia destas
solicitagdes, inferiu que ndo teria sido utilizada a suspensdo da
exigibilidade nas correspondentes operagoes de compra e venda.
Contesta a intimagdo recebida para que apresentasse
declaragoes de seus fornecedores informando se as vendas
haviam ocorrido com ou sem a suspensdo, pois entende que ndo
lhe caberia exigir tal informagdo de seus parceiros comerciais.
Aponta que inclusive adquiriria arroz em casca de pessoas
Jjuridicas revendedoras do produto, ndo cerealistas, portanto
fora dos requisitos previstos na IN 660/06.

Ao final, pede a realiza¢do de pericia para o esclarecimento de
quesitos que define como necessarios para demonstrar a origem
e a composig¢do dos créditos em litigio.

Requer ainda o recebimento de sua Manifestagdo de
Inconformidade, para que seja declarada a nulidade do
Despacho Decisorio ora combatido, ou, alternativamente, a
reforma do mesmo, com o deferimento total do crédito
pleiteado”.
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Conforme documentos, decisdes e certiddes juntados ao processo, constata-se
que a contribuinte impetrou Mandado de Seguranca n.° 2008.71.00.032314-0 junto a Justica
Federal Tributaria de Porto Alegre-RS, para discussao da questdo da inclusdo, como receita, na
base de calculo do PIS e da COFINS, de valores referentes a créditos de ICMS, concedidos por
programas estaduais de beneficios fiscais (""PRODEPE" e "PROARROZ").

Tal agdo judicial teve liminar favoravel em 27 de fevereiro de 2009
(publicado em 04/03/2009). Mas, a sentenga proferida em 1? instancia de 27/07/2009 denegou
a scguranga.

A DRF/POA teve conhecimento desses fatos por meio do
MEMO/SERDC/PGFN4* REGIAO/RS 1397/2009, de 15/09/2009.

Destaca-se, para maior esclarecimento dos fatos, o relatorio da referida
sentenca:

“I I - Relatorio

Trata-se de mandado de seguran¢a no qual a parte impetrante
requer (a) a declaracdo de inexigibilidade da contribui¢do ao
PIS e da COFINS incidentes sobre os valores referentes ao
crédito presumido de ICMS decorrente da comercializa¢do de
arroz em opera¢do interestadual, como incentivo fiscal dos
Estados de Pernambuco (PRODEPE - Decreto n°® 23.504/01) e
do Mato Grosso (PROARROZ/MT - Decreto n°® 4.336/02); (b) a
declara¢do de nulidade parcial dos despachos decisorios

proferidos nos pedidos

11686.000075/2008-19;
11686.000080/2008-13;
11686.000082/2008-11;
11686.000097/2008-71;
11686.000099/2008-60;
11686.000084/2008-00;
11686.000088/2008-80;
11686.000090/2008-59;
11686.000094/2008-37;

ressarcimento ne:

11686.000079/2008-99;
11686.000081/2008-68;
11686.000077/2008-08;
11686.000098/2008-15;
11686.000076/2008-55;
11686.000087/2008-35;
11686.000089/2008-24;
11686.000085/2008-46;
11686.000095/2008-81;

11686.000096/2008-26 e 11686.000086/2008-91 e, afastadas as
glosas decorrentes do ato coator, (c) a determinagdo de
ressarcimento das quantias glosadas acrescidas da corregdo
pela SELIC. Em sintese, sustentou que o crédito presumido do
ICMS nao constitui receita, mas ressarcimento de custos”.

Em decorréncia de apelagdes e embargos interpostos pelas partes, a Sentenga
judicial de 1* instancia foi reformada pelo o TRF4 para conceder a seguranca pleiteada,
determinando a incidéncia de correcdo monetaria, pela taxa SELIC, pelo fato de que a demora
no ressarcimento dos créditos presumidos se deu por dbice indevido do Fisco.

A contribuinte foi cientificada do cumprimento da sentenca do Mandado de
Seguranga 2008.71.00.032314-0, por meio da INTIMACAO DRF/SEORT/COMP/REST
2.180/2010, nos seguintes termos:

“Pela presente, da-se ciéncia do cumprimento da sentenca do
mandado “de “seguranca)’em epigrafe, pela emissdo de ordens



bancarias em 19/10/2010, que diz respeito aos processos

11686.000079/2008-99, 11686.000087/2008-35,
11686.000080/2008-13, 11686.00081/2008-68,
11686.000089/2008-24, 11686.000082/2008-11,
11686.000090/2008-59, 11686.00077/2008-
48,11686.000085/2008-46, 11868.000099/2008-60 e

1186.000096/2008-26.

O referido mandado de seguranca objetiva o reconhecimento da
inexigibilidade das contribui¢ées PIS/PASEP e COFINS sobre o
crédiio presumido de ICMS decorrente da comercializa¢do de
arroz em opera¢do interestadual, como incentivo fiscal
(PROARROZ - Decreto n.° 4.336/02). Portanto, ndo alcanga os
processos  11686.000.075/2008-19;  11686.00076/2008-55;
11686.0084/2008-00 e 11686000086/2008-91, por estes tratarem
do ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS ndao cumulativo,
vinculados a receitas de exportagdo.

Ndo havera emissdo de ordem bancdaria nos processos
11686.000095/2008-81, 11686.000088/2008-80,
11686.000097/2008-71 e 11686.000098/2008-15, pois tratam -se
de pedidos de compensagcdo. O crédito restabelecido serd
compensado com débitos dos pedidos de compensagao.

No processo 11686.000094/2008-37, o crédito disponivel foi
liquidado com a compensag¢do de oficio, conforme Intimagdo
1.940/2010.”

Retornando os processos para a DRJ/POA, aquela proferiu seu julgamento do
presente processo por meio do Acérdao 10-32.689 - 2a Turma da DRJ/POA, em 07 de julho de
2011, na qual julga, por unanimidade de votos, por desconhecer da manifestacio de
inconformidade na parte que contesta a inclusao de créditos de ICMS oriundos de incentivos
fiscais estaduais na base de calculo das contribui¢des, tendo em vista a identidade de objeto
com questdes levadas ao crivo do Poder Judicidrio. E, nas matérias controversas restantes,
também por unanimidade de votos, acordam os membros da 2* Turma de Julgamento em julgar
improcedente a manifestagao de inconformidade, para nao reconhecer o direito creditério em
litigio, nos termos do relatério e voto que integram aquele julgado, consoante a ementa a seguir
transcrita:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2007

Ementa:NULIDADES. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. Se a Pessoa Juridica revela conhecer plenamente as
irregularidades que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a
uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo so
outras questoes preliminares como também razoes de mérito,
descabe a proposigdo de cerceamento do direito de defesa.

CREDITOS DE ICMS CONCEDIDOS POR INCENTIVOS
FISCAIS. CONCOMITANCIA DE ACAO JUDICIAL. A
propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de agdo
judicial - por qualquer modalidade processual-, antes ou
posteriormente a autua¢do/despacho decisorio, com o mesmo
objeto, importa a renuncia as instancias administrativas, ou
desisténcia de eventual recurso-interposto.
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FRETES ENTRE  ESTABELECIMENTOS DA MESMA
EMPRESA. Nao existe previsdo legal para o calculo de créditos
a descontar da Cofins e do PIS ndo-cumulativos sobre valores
relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma
empresa.

SUSPENSAO. CREDITO PRESUMIDO. Comprovado o
preenchimento de todos os requisitos para a suspensdo da
contribui¢do para o PIS e para a Cofins, inexiste a possibilidade
de cdlculo de créditos com base nos disposto nos art. 3.da Lei n°
10.637/2002 e da Lei n°® 10.833/2003, respectivamente, pelo
adquirente dos insumos, havendo previsdo legal apenas de

crédito presumido, nos termos do disposto no art. 8° da Lei n°
10.925/2004.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”.

Devidamente cientificado do Acérdao da DRI/POA, em 24/08/2011, por
meio da Intimagao DRF/POA/SEORT/REST 1911/2011, conforme Aviso de Recebimento —
AR de fl. 216, a contribuinte, irresignada, apresenta em 09/09/2011 o seu Recurso Voluntério,
por meio do qual contesta o referido Acordao, que, segundo alega, ndao merece prosperar o

entendimento firmado, pelas razbes de recurso que expde, reprisando, em sua maioria, os argumentos da
impugnagao, segundo 0s titulos e sub-titulos postos a seguir:

I - DOS FATOS E DA DECISAO RECORRIDA

IT - DA PRELIMINAR

II. 1. 1 - DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO EM FACE DA
AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO MOTIVACIONAL;

II. I. 1.1 - DA OFENSA AO PRINCIPIO DO CONTRADITORIO E
AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO DE DEFESA

II. I. 1. 2 - DA ILEGALIDADE
1L II- DA PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSAO ADMINISTRATIVA
SOBRE O CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. EM FACE DA PROPOSITURA DE ACAO
JUDICIAL
IIT - DO DIREITO

IIl. I - DO CONCEITO DE INSUMO PARA O PIS E A COFINS, NAO-
CUMULATIVOS

IIL. II - DO FRETE DE TRANSFERENCIA
1L 1I. 1 - DA NAO-CUMULATIVIDADE

111 111 - DA AQUISICAO DE ARROZ EM CASCA



IIL. 1II. 1 - DO HISTORICO LEGISLATIVO REFERENTE AO CREDITO
NA AQUISICAO PE ARROZ EM CASCA

I11. I11. 2 - DA NAO ADEQUACAO AOS REQUISITOS DA INSTRUCAO
NORMATIVA N° 660/06

II. 1. 3 - DA ALTERACAO LEGISLATIVA PELA INSTRUCAO
NORMATIVA RFB N° $77/09

I 111 4 - EQUIVOCOS REFERENTES A GLOSA DO CREDITO
DECORRENTE DA AQUISICAO DE ARROZ EM CASCA

III. III. 5 - EQUIVOCO REFERENTE A GLOSA DOS CREDITOS
DECORRENTES DA AQUISICAO DE ARROZ EM CASCA DE PESSOAS JURIDICAS
REVENDEDORAS

IIL. 1IL. 6 - DA PERICIA
IV - DO PEDIDO

Formula o seu pedido nos seguintes termos:

“Diante do exposto, a ora Recorrente requer que seja recebido e
acolhido o presente Recurso Voluntario para determinar a
reforma do r. acorddo recorrido, para o fim de que seja
reconhecida a nulidade do despacho decisorio combatido.

Sucessivamente, caso ndo seja este o entendimento, requer que o
presente recurso seja acolhido por Vossas Senhorias para
determinar a reforma do r. acorddo recorrido, para o fim do
deferimento total do crédito pleiteado, haja vista a total
comprovagdo da sua legitimidade .

Na forma regimental, o processo foi a mim distribuido.

Em 25 de Junho de 2013, estando o presente recurso pautado para julgamento
neste Colegiado, acordaram os seus membros, por maioria de votos, em converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do redator designado, tendo sido vencida esta Relatora e
designado o Conselheiro Walber José da Silva para redigir o voto vencedor, o qual determinou
o retorno a reparticdo de origem para as providéncias mencionadas.

Em atendimento a determinag@o contida na Resolugdo, a Unidade de Origem
realiza a diligéncia e, em decorréncia, anexa aos autos copias de notas fiscais, planilhas de
calculo e Termo de Informacdo Fiscal, por meio do qual opina pela improcedéncia da
utilizacao de crédito basico, pelo o fato de que tanto os fornecedores quanto o adquirente (ora
recorrente) atendem aos requisitos legais exigidos para a ocorréncia da suspensdo do PIS e
COFINS nas realizadas vendas de arroz com casca.

A contribuinte manifesta-se acerca do resultado de diligéncia.
Retorna os autos a este colegiado para realizacao do julgamento.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheira Maria da Conceicao Arnaldo Jaco

O recurso voluntério atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no
Decreto n” 70.235 de 1972, razdo pela qual deve ser conhecido.

DA PRELIMINAR

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO

A contribuinte insiste em seu recurso Voluntario na solicitagdo de nulidade
do Despacho Decisorio da DRF de origem, reprisando os seus argumentos de defesa quanto a
auséncia de fundamenta¢do, de motivagdo para a ndo homologagdo integral do direito
creditério, verificando-se latente a afronta aos principios e critérios do processo administrativo
fiscal tais como legalidade, motivagdo, ampla defesa, contraditorio e seguranca juridica. E,
acrescentando argumentos de que o fato da ora recorrente ter apresentado a sua Manifestagao,
com todos os fundamentos possiveis de defesa, ndo afasta a nulidade do despacho decisorio por
ter este incorrido em nulidade por auséncia de motivagdo do indeferimento parcial do crédito
pleiteado, razdo pela qual o r. acordao deve ser recorrido para o fim de que seja anulado
parcialmente o despacho decisorio, no tocante ao indeferimento parcial do direito creditorio da
ora Recorrente.

Contundo, ndo assiste razao a recorrente.

O caput do artigo 59 do Decreto n.° 70.235/1972 determina que:
Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Pois bem, consoante o disposto no art. 59, inciso II, do Decreto n® 70.235/72
(PAF), davidas ndo pairam de que o cerceamento do direito de defesa ¢ sim causa de nulidade
do ato administrativo. Todavia, ¢ de se ressaltar que o referido cerceamento se da pela criacao
de embaragos ao conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, circunstancia
que nao se configurou na espécie.

Com efeito, verifica-se da Informacgdo fiscal, que embasou e faz parte
integrante do Despacho Decisorio que reconheceu parcialmente o direito creditorio pleiteado,
que a autoridade fiscal descreveu detalhadamente o procedimento de auditoria, as
irregularidades constatadas, a informacao da composi¢do da base de célculo do PIS/PASEP e
COFINS nos termos constantes da lei especifica, a informacdo sobre os possiveis créditos
decorrentes de fretes com informacao dos dispositivos legais atinentes, bem como as condi¢des
para aplicacdo da suspensdo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS, quanto as vendas
de arroz com casca (codigo 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa juridica agroindustrial
tributada pelo lucro real, destinadas a producdo de arroz de cddigos 1006.20, 1006.30 e



1006.40 da NCM,com mengao aos art. 3° , incisos I e III, e § 1. 4°, incisos I a III, e 60 , inciso
I, da IN SRF 660/2006.

Tanto foi assim, que a contribuinte, ora recorrente, teve sim, condi¢des de
efetuar plenamente a sua defesa por meio de apresentacio da sua Manifestacdo de
Inconformidade, com todos os fundamentos possiveis de defesa, conforme a propria atesta em
seu recurso voluntario, no qual, também, elaborou plenamente sua defesa.

Quanto a questdo da ilegalidade do Despacho Decisorio aduzida com base no
art. 31 do Decreto 70.235/72, convém destacar que referido artigo esta inserido na se¢ao VI -
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTANCIA do mencionado Decreto, o qual diz
respeito as exigéicias processuais que devem conter na decisao de julgamento de primeira
instancia e ndo se refere a exigéncias de Despacho Decisério proferido pela autoridade
preparadora da RFB competente para analisar a solicitagdo de
restituicao/ressarcimento/compensacao da contribuinte e decidir sobre a mesma.

Mesmo que tivesse havido no referido Despacho Decisério algum erro ou
omissdo na fundamenta¢do legal, na motivacdo, o que nao foi o caso, ndo ha duvida de que o
mesmo cumpriu a sua finalidade e, ainda, ressalte-se que ha farta jurisprudéncia administrativa
deste Conselho de que tais ndo acarretam a nulidade do ato ou despacho, por cerceamento do

direito de defesa, quando neles conste judiciosa descrigdo dos fatos que possibilite a plena defesa
da contribuinte, consoante se verifica nas ementas abaixo transcritas:

“AUTO DE INFRACAO — DISPOSICAO LEGAL INFRINGIDA
- O erro no enquadramento legal da infracdo cometida ndo
acarreta a nulidade do auto de infra¢do, quando comprovado,
pela judiciosa descricdo dos fatos nele contida e a alentada
impugnagdo apresentada pelo contribuinte contra as imputagoes

que lhe foram feitas, que inocorreu preteri¢io do direito de
defesa”. (Acordao n.° 103-13.567, DOU de 28/05/1995);

“LANCAMENTO SEM MOTIVACAO. CERCEAMENTO DE
DEFESA.NULIDADE. INEXISTENCIA.

Ndo é nulo o langamento, por preteri¢do do direito de defesa, se
o sujeito passivo revelou ter pleno conhecimento dos seus
fundamentos, rebatendo-os um a um.( Acorddo n°3201001.177 —
2° Camara / 1° Turma Ordinaria Sessdo de 29 de janeiro de
2013)

CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRENCIA
Ndo ha que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o
Relatorio Fiscal e as demais pegas dos autos demonstram de
forma clara e precisa a origem do langcamento e a
fundamentagado legal que o ampara. (Acordao n° 2402003.296 —
4° Camara / 2° Turma Ordindria- Sessdo de 23 de janeiro de
2013);

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AUTO DE INFRACAO
POR NAO INFORMACAO DE TRIBUTO EM GFIP.
DECORRENTE DO LANCAMENTO DO  PRINCIPAL.
NULIDADE. INEXISTENCIA. O presente processo cuida de
auto de infracdo que impos multa pelo descumprimento de
obrigacdo acessoria: a falta de informacdo de contribui¢oes
previdenciarias em Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagoes @ Previdéncia Sociall — GFIP. Os tributos ndo
informados-em GFEIP decorreramde valores-pagos-a cooperativa
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de trabalho médico por empresas consideradas como filiais de
fato do autuado, e que foram objeto de cobrangca em notifica¢do
de langamento constante de outro processo. Como ndo
constavam nos autos quaisquer informagdes sobre o motivo
porque as empresas que efetuaram os pagamentos foram
consideradas filiais de fato do contribuinte, o acorddo recorrido
entendeu que o auto de infragdo era nulo, maculado por vicio
material, por ndo descrever a infra¢do de forma clara e precisa,
o que teria prejudicado o direito de defesa do autuado.

Entretanto, nédo é nulo o lancamento por preteri¢io de direito
de defesa, pois o contribuinte revelou conhecer sobejamente a
relacio entre os dois processos, defendendo-se deste com os
mesmos argumentos do outro.

De fato, ndo é possivel se apreciar o mérito do auto de infragdo
que cobra multa por descumprimento de obriga¢do acessoria de
forma desconexa da notificagdo de lancamento que langa as
contribuicoes previdenciarias. Caso o langamento dos tributos
seja cancelado,0 mesmo destino se dara as penalidades pelo
descumprimento das obrigagoes acessorias a eles relativas. Por
outro lado, caso o principal seja mantido, entdo haverd sentido
em se discorrer se as obriga¢bes acessorias decorrentes ndo
foram cumpridas.

Recurso especial provido. (Grifou-se) (Acorddo CSRF n°
9202002.004, Rel. Cons. Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
Sessdo de 22/03/2012)

Dessa forma, rejeita-se a preliminar de nulidade do Despacho Decisorio, em
face da inexisténcia de ofensa aos principios da legalidade, do contraditorio e da ampla defesa.

DA PRELIMINAR SOBRE A PERDA DO OBJETO PARA DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA SOBRE O CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. EM FACE DA
PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL

De fato, nesta questdo especifica, a contribuinte, ao impetrar o Mandado de
Seguranca N° 2008.71.00.032314-07RS com o mesmo objeto ja constante em litigio nos
presentes autos (questdo da exclusdo de créditos presumidos de ICMS, concedidos por
programas estaduais de beneficios fiscais- "PRODEPE"-PE e "PROARROZ"-MT-, da base de
calculo do PIS e da COFINS), promoveu a renincia as instancias administrativas, com a
desisténcia da anterior manifestacdo de inconformidade, nos termos do pronunciamento da
Coordenacao-Geral do Sistema de Tributagdo no Ato Declaratério (Normativo) Cosit n° 03, de
14/02/962, fundamentado nos dispositivos contidos no artigo 1°, § 2°, do Decreto-lei n°® 1.737,
de 20.12.79°, e no artigo 38, paragrafo Gnico, da Lei 6.830/80".

? 0 Coordenador-Geral do Sistema de Tributagio, (...)

Declara, em carater normativo, as Superintendéncias Regionais da Receita Federal, as Delegacias da Receita
Federal de Julgamento e aos demais interessados, que:

a) a proposilura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de a¢#o judicial - por qualquer modalidade processual, antes
ouo posteriormente’0d autuagdo,”’ om0 mesmo lobjeto, importa a renuncia as instdncias administrativas, ou
desisténcialde eventual recurso intetposto;



Motivo pelo o qual, consoante ja destacado no relatorio, a DRJ/POA decidiu,
por unanimidade de votos, por desconhecer da manifestacdo de inconformidade na parte que
contesta a inclusdo de créditos de ICMS oriundos de incentivos fiscais estaduais na base de
calculo das contribuicdes, tendo em vista a identidade de objeto com questdes levadas ao crivo
do Poder Judiciario.

Inclusive, ressalte-se, tal questao ja teve decisao judicial definitiva, favoravel
a contribuinte, e, consoanic se constata nos autos, a unidade de origem ja cumpriu a
determinagdo judicial, de ressarcimento/compensagao da parte glosada, com a respectiva
atualizagdo pela taxa SELIC, dando ciéncia a contribuinte, ora recorrente, desses cumprimento,
por meio da INTTMACAO DRF/SEORT/COMP/REST 2.180/2010.

Desta forma, tal matéria ndo ¢ mais objeto desse litigio, face a rentuincia da
contribuinte, que optou pela via judicial e cuja decisdo que lhe foi favoravel ja foi devidamente
cumprida pela unidade de origem da RFB.

DO MERITO
DO MERITO QUANTO AO DIREITO

O apelo formalizado pela contribuinte, ora recorrente, devolve a esta
instancia de julgamento administrativo a apreciagdo, no mérito, de duas matérias ainda em
litigios, a saber:

(1) O direito ao crédito referente a fretes de transferéncias de mercadorias
entre os diversos estabelecimentos do contribuinte. Registre-se que a recorrente, em sua pega recursal,
em nenhum momento fez referéncia ao direito de crédito quanto ao frete utilizado nas devolugdes.
Portanto, tal item ndo sera abjeto de analise nesse julgamento; €

(i1) O direito a créditos sobre as aquisi¢des de arroz junto a pessoas juridicas,
adquiridos, segundo a fiscaliza¢do, com suspensdo da incidéncia das contribui¢es prevista no caput do
artigo 9° da Lei 10.925/2004.

b) consequentemente, quando diferentes os objetos do processo judicial € do processo administrativo, este tera
prosseguimento normal no que se relaciona a matéria diferenciada (p. ex., aspectos formais do langamento, base
de célculo, etc);

¢) no caso da letra "a"', a autoridade dirigente do 6rgdo onde se encontra o processo ndo conhecera de eventual
petigdo do contribuinte, proferindo decisdo formal, declaratoria da definitividade da exigéncia discutida ou da
decisdo recorrida, se for o caso, encaminhando o processo para a cobranga do débito, ressalvada a eventual
aplicagdo do disposto no art. 149 do CTN;

d) na hipotese da alinea anterior, ndo se verificando a ressalva ali contida, proceder-se-4 a inscri¢do em Divida
Ativa, deixando-se de fazé-lo, para aguardar o pronunciamento judicial, somente quando demonstrada a
ocorréncia do disposto nos incisos 11 (depodsito do montante integral do debito) ou IV (concessdo de medida
liminar em mandado de seguranga) do art. 151, do CTN;

e) ¢ irrelevante, na espécie, que o processo tenha sido extinto, no Judicidrio, sem julgamento do mérito (art. 267
do CPC).

At 1°(..)

§ 2° - A propositura, pelo contribuinte, de acdo anulatéria ou declaratéria da nulidade do credito da Fazenda
Nacional importa em renuncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desisténcia do recurso interposto.

* Art 38. A discussdo judicial da Divida Ativa da Fazenda Publica s6 é admissivel em execugdo, na forma desta
Lei, salvo as hipdteses de mandado de seguranga, acdo de repetigdo do indébito ou agdo anulatéria do ato
declarativo da divida , esta precedida do deposito preparatoério do valor do debito, monetariamente corrigido e
acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.

Paragrafo Gnico!‘A-propositura; pelo contribuinte; da/agao prevista neste artigo importa cm renuncia ao poder de
recorrer naesfera-administrativa e desisténcia do recurso acaso! interposto:
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Antes de adentrar especificamente nestas questdes, tendo em vista que a
recorrente apresentou em seus argumentos de recurso a sua defesa acerca dos conceitos da nao
cumulatividade das contribui¢des do PIS e COFINS e de insumos a ser utilizado como dedug¢ao
na apuracdo nao cumulativa de referidas contribuicdes, faz-se necessario tecer algumas
consideragdes sobre esses temas, como forma de demonstrar o meu posicionamento que,
conseqiientemerite, conduz o meu voto.

DO SISTEMA DA NAO CUMULATIVIDADE NO PIS E COFINS

O sistema da nao cumulatividade para as contribui¢des do PIS e da COFINS
toi instituido por meio das Leis Ordindrias n° 10.637/02 — PIS — e n°® 10.833/03 — COFINS, em
face da conversao em lei das Medidas Provisorias n® 66/02 e 135/03, respectivamente, € que
tem por objetivo desonerar o contribuinte no pagamento das contribui¢des ao PIS e a COFINS,
contribuicdes estas que incidem sobre o faturamento/receita.

A Constituicdo Federal de 1988 estabeleceu, em seu art. 195, §12, incluido
pela Emenda Constitucional n® 42, de 19/12/2003, que: “ A lei definira os setores de atividade
econdmica para os quais as contribui¢des incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput,
serdo nao-cumulativas.”.

Até o momento da criacdo do sistema ndo cumulativo das contribui¢des do
PIS/PASEP e da COFINS, a sistemdtica da ndo cumulatividade existia, apenas, para o imposto
estadual sobre circulagdo de mercadorias — ICMS — e para o imposto federal incidente sobre o
produto industrializado — IPI.

Especificamente para o imposto federal incidente sobre o produto
industrializado — IPI, os principios da ndo cumulatividade o da seletividade foram introduzidos
no arcaboucgo constitucional por meio da Emenda Constitucional (EC) n°® 18/1965 e
permanecem na Constituicdo Federal (CF) de 1988, que ndo trouxe alteragdes no tocante aos
principios em questao:

“Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

(-

IV - produtos industrializados;

(-

§ 3° O imposto previsto no inciso IV:

I - sera seletivo, em fungdo da essencialidade do produto;

IT - sera nao-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operacao
com o montante cobrado nas anteriores;

()"

O Codigo Tributario Nacional, sobre o principio da ndo cumulatividade do
IPI, estabelece a regra a ser observada por lei especifica, no sentido de que o direito ao crédito
do IPI resulte do imposto pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu
estabelecimento, in verbis:



“Art. 49. O imposto é ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma
que o montante devido resulte da diferenca a maior, em
determinado periodo, entre o imposto referente aos produtos
saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos
nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo,
em favor do contribuinte, transfere-se para o periodo ou
periodos seguintes.” (grifou-se)

Nesta direcdo, “o principio constitucional da ndo cumulatividade aplicado ao
IPI teve sna sisicrnatica regulada por lei ordinaria, qual seja, o art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, e alteragdes posteriores, que assim estabelecia’:

"Art. 25 A importancia a recolher serd o montante do imposto
relativo aos produtos saidos do estabelecimento, em cada més,
diminuido do imposto relativo aos produtos nele entrados, no
mesmo periodo, obedecidas as especificagdes € normas que o
regulamento estabelecer.

§ 1° 0 direito de dedugdo sé ¢ aplicavel aos casos em que 0s
produtos  entrados se destinem a  comercializagdo,
industrializa¢do ou acondicionamento ¢ desde que 0s mesmos
produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam
tributados na saida do estabelecimento." (negritos acrescidos)

O Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de
2002), por sua vez, em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto n° 7.212, de 15 de
junho de 2010 - Regulamento do IPI (RIP1/2010)) estabeleceu:

“CAPITULO X

DOS CREDITOS

Secdo I

Disposigoes Preliminares
Nao-Cumulatividade do Imposto

Art. 163. A ndo-cumulatividade do imposto é efetivada pelo
sistema de crédito, atribuido ao contribuinte, do imposto relativo
a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do
que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo periodo,
conforme estabelecido neste Capitulo (Lei n°5.172, de 1966, art.
49).

§ 1° O direito ao crédito ¢ também atribuido para anular o
deébito do imposto referente a produtos saidos do
estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.

$ 2° Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores
escriturados a titulo de incentivo, bem assim os resultantes das
situacoes indicadas no art. 178.”

Pelos dispositivos constitucional e legais acima dispostos verifica-se que a
sistematica de ndo cumulatividade do IPI adotada pelo o Brasil opera-se mediante a
apropriacdo e utilizagdo de créditos, por meio da compensagdo entre o valor do IPI recebido
dos adquirentes.do produto fabricado pelo o industrial.e o IPI pago pelo.o industrial quando da
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aquisi¢do dos insumos onerados, apurando-se a diferenca, que pode ser credora ou devedora,
nos termos do estabelecido pela regra do art. 153, §3°, II da Constitui¢ao Federal. Seu foco nao
estd no valor agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferenca do
confronto entre o imposto devido nas saidas de seu produto com o suportado nas aquisi¢cdes
dos insumos, (¢cnica esta denominada “imposto sobre imposto”.

Diferentemente do que se deu com a sistematica da ndo cumulatividade do
IPI, para o caso especifico da aplicagdo da sistematica da ndo cumulatividade das contribui¢des
para o PIS e COFINS, o texto constitucional contido em seu art. 195, §12, incluido pela
Emenda Constitucional n® 42, de 19/12/2003° nio explicitou a forma de sua realizagio.

Consoante trecho pertinente do esclarecimento do julgador Marcio André
Moreira Brito®, em voto que efetuou sobre tal matéria, tem-se a destacar que:

“58. Percebe-se acima que a Magna Carta, apenas e tdo-
somente, veio a expressar a possibilidade, que jd se podia extrair
tacitamente do texto constitucional, de que a cobranca da
contribuicdo para o PIS e da COFINS pudesse ser ndo-
cumulativa e, ainda, a permitir que a lei definisse setores da
atividade economica para os quais esta sistemdtica seria
aplicavel; todavia, nada abordou quanto a forma de
implementagdo desta sistemdtica ndo-cumulativa.

57. Muito menos ainda, determinou a CF/88, no
contexto da  ndo-cumulatividade de nupercitadas
contribuicoes, o que deveria ser considerados insumo.

Logo, as questoes expostas ficaram reservadas a legislag¢do
infraconstitucional, ...”".

Sabe-se que o ponto nuclear da sistemdtica da nao cumulatividade para
qualquer tributo para o qual a lei preveja a sua aplicacdo ¢ a reducdo da carga tributdria. Mas,
tendo em vista as diferengas de regra matriz dos mencionados tributos (IPI, PIS E COFINS),
especificamente em relagdo ao seu aspecto material, ha de se compreender que a aplicagdo da
sistematica da ndo cumulatividade para as contribuigdes ndo pode ser exatamente igual aquela
estabelecida para o IPI.

Nesse sentido ja se manifestou a julgadora dessa turma, Fabiola Cassiano
Keramidas’:

° CF/88: Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada
pela Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

(-en);

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda Constitucional n°® 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n°® 20, de 1998)

()

§ 12. A lei definird os setores de atividade econdmica para os quais as contribui¢cdes incidentes na forma dos
incisos I, b; e IV do caput, serdo ndo-cumulativas. (Incluido pela Emenda Constitucional n® 42, de 19.12.2003)

().

% Julgador da'2* turma da DRI/REC: Voto proferido no-Acorddo n® 35977, de31/01/2012.



“As contribui¢des ao PIS/COFINS, desde o inicio de sua “existéncia”,
pretenderam a tributagio da receita® das pessoas juridicas, sem qualquer
vinculagdo a um bem ou produto, incidindo, portanto, sobre uma grandeza
econOmica formada por uma série de fatores contabeis, os quais constituem a
receita de uma empresa. Ja o IPI/ICMS, prevéem a tributagdo do valor de
determinado produto.

lal diferenca torna evidente a distingdo dos regimes nao cumulativos.

Explico. Adoto a premissa de que o conceito de cumulatividade
significa tributar mais de uma vez a mesma grandeza econdmica. Nestes
termos, para se alcancar o efeito ndo cumulativo ¢ necessario, exatamente,
evitar esta reiterada incidéncia tributdria sobre a mesma riqueza.

No caso da ndo cumulatividade aplicavel ao IPI/ICMS este processo €
facilmente constatavel. Isto porque se estd tratando de ndo cumulatividade
vinculada ao pre¢o do produto, logo, toda vez que o produto for tributado
(independente da fase em que ele se encontre), estar-se-4 diante da
cumulagdo de carga tributaria. O reflexo no aumento do preco do produto ¢
visivel, quase palpavel, e o simples destaque na nota fiscal permite impedir a
cumulatividade da carga tributaria.

Todavia, este mesmo pressuposto ndo se aplica @ ndo cumulatividade
trazida ao PIS/COFINS. Diferentemente da hipotese dos impostos, a
cumulacdo que se pretende evitar no caso das contribui¢des, refere-se a
receita da pessoa juridica. E em relagdo a esse aspecto econdmico que se
deve impedir a reiterada incidéncia tributdria. Neste sentido cito Marco
Aurélio Greco (MARCO AURELIO GRECCO in “NaoCumulatividade no
PIS e na COFINS”, Leandro Paulsen (coord.), Sdo Paulo: IOB Thomsom,

7 Acérdio 3302001.916 — 3* Camara / 2* Turma Ordinaria, Sessdo de 29 de janeiro de 2013, proferido no processo
1065.724992/201197.

¥ Lei n° 10.833/03 (COFINS)- (De forma similar trata o art. 1° da Lei 10.637/2002-PIS)

Art. 1° A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidéncia ndo-cumulativa,
tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagao ou classificagdo contabil.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e
servigos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

§ 2° A base de célculo da contribuigdo € o valor do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3° Nao integram a base de calculo a que se refere este artigo as receitas:

I - isentas ou ndo alcangadas pela incidéncia da contribui¢do ou sujeitas a aliquota 0 (zero);

II - ndo-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;

III - auferidas pela pessoa juridica revendedora, na revenda de mercadorias em relagdo as quais a
contribuigdo seja exigida da empresa vendedora, na condigdo de substituta tributaria;

IV - de venda de alcool para fins carburantes; (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004) (Vide Medida
Medida Provisoria n® 413, de 2008) (Revogado pela Lei n°® 11.727, de 2008)

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

b) reversdes de provisdes e recuperagdes de créditos baixados como perda que ndo representem ingresso de
novas receitas, o resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do patrimonio liquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisicdo que tenham sido computados como
receita.

VI - decorrentes de transferéncia onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operacdes relativas a
Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicagdo - ICMS de créditos de ICMS originados de operagdes de exportacdo, conforme o disposto no inciso
IT do § lo do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluido pela Lei n® 11.945, de
2009). (Produgaordeefeito).
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2004): “Embora a ndo cumulatividade seja uma idéia comum a IPI e a
PIS/COFINS a diferenca de pressuposto de fato (produto industrializado
versus receita) faz com que assuma dimensdo e perfil distintos. Por esta
razdo, pretender aplicar na interpretagio de normas de PIS/COFINS
critérios ou formulagoes construidas em relagdo ao IPI é:

a) desconsiderar os diferentes pressupostos constitucionais; b) agredir
a racionalidade da incidéncia de PIS/COFINS; e c) contrariar a coeréncia
interna da exigéncia, pois esta se forma a partir do pressuposto ‘receita’e
ndo ‘produto’.”

O critério “receita”, ao contrario do critério “produto”, ndo possui,
como bem esclarecido pelo doutrinador supracitado, “um ciclo econémico a
ser considerado, posto ser fenomeno ligado a uma unica pessoa”. Inexiste
imposto de etapa anterior a ser deduzido, uma vez que ndo ha estagio
prévio na apuracio da receita da pessoa juridica, e esta particularidade
inviabiliza a aplicagdo da mesma interpretacdo, a respeito da gera¢do dos
créditos que visam evitar a cumulatividade, para ambos os regimes.

Nao hé meios, portanto de confusdo entre os sistemas ndo cumulativos
de impostos e contribuigdes.”

Assim € que para as contribui¢des do PIS E COFINS a legislagao estabeleceu
uma aplicacdo propria da sistematica da ndo cumulatividade, permitindo que se descontasse do
valor das contribui¢des apuradas segundo as regras contidas nos arts. 2° das Leis Ordinarias n°
10.637/02 — PIS — e n°® 10.833/03 — COFINS, respectivamente, os créditos calculados em
conformidade com as regras contidas nos arts. 3° das ja citadas leis, tendo em conta que, para o
caso de créditos para deducdo do valor do PIS, houve uma extensdo aos itens originalmente
previstos no art. 3° da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redacdo do art. 15,
inciso II da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

A época dos fatos, as redacdes dos arts. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002 e n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 eram as seguintes:

LEIN°®10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderd descontar créditos calculados em relagio a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Il e IV do § 3° do art. 1° desta Lei; (Incluido pela
Lein®10.865, de 2004)

b) no § 1°do art. 2° desta Lei, (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de
servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em relacdo ao.pagamento de que trata o art. 2o da Lei no
10.485, de- 3-.de. julho, de, 2002, devido. pelo. fabricante ou



importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou entrega
dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

111 — vetado.

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V' - valor das contraprestagoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a
terceiros, ou para utiliza¢do na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestacdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII - edificagcoes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando
o custo, inclusive de mdo-de-obra, tenha sido suportado pela
locataria;

VIII - bens recebidos em devolu¢do cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei; IX energia elétrica consumida
nos estabelecimentos da pessoa juridica. (Incluido pela Lei n°
10.684, de 30.5.2003)

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor,  consumidas nos  estabelecimentos da  pessoa
Juridica.(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

X — vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

$ 1?2 O credito serd determinado mediante a aplicagdo da
aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o
valor:(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004) (Vide Lei n°
11.727, de 2008) (Vigéncia)

1 - dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no més;

1l - dos itens mencionados nos incisos 1V, V e IX do caput,
incorridos no més; (Redag¢do dada pela Lei n° 10.684, de
30.5.2003)

Il - dos encargos de depreciagcdo e amortizagdo dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més,

1V - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos
1O MéEs.
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$2° Ndo dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei
n?10.865, de 2004)

I - de mdo-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

II - da aquisi¢cdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados
pela contribuigdo. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:

1 - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada
no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoa juridica domiciliada no Pais,

IIl - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas
incorridos a partir do més em que se iniciar a aplica¢do do
disposto nesta Lei.

$4° O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo
nos meses subseqiientes.

§5°(VETADO)
§6° (VETADO)

$7° Na hipotese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia
ndo-cumulativa da contribui¢cdo para o PIS/Pasep, em relagdo
apenas a parte de suas receitas, o crédito sera apurado,
exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e encargos
vinculados a essas receitas. (Vide Lei n° 10.865, de 2004)

$8° Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da
Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos
vinculados as receitas referidas no §7°e aquelas submetidas ao
regime de incidéncia cumulativa dessa contribui¢do, o crédito
serd determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

1 — apropriagdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio
de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada
com a escrituragdo, ou

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e
encargos comuns a relagdo percentual existente entre a receita
bruta sujeita a incidéncia nao-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més.

$9° O método eleito pela pessoa juridica sera aplicado
consistentemente por todo o ano-calendario, observadas as
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

$10-(revogadolelalein?10.925,de 2004).
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$11 - (revogado ela lei n° 10.925,de 2004).

$12. Ressalvado o disposto no §2°deste artigo e nos §§1°a 3° do
art. 2° desta Lei, na aquisicdo de mercadoria produzida por
pessoa juridica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administra¢do da
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, o
crédito sera determinado mediante a aplicagdo da aliquota de
1% (wn por cento) e, na situa¢do de que trata a alinea b do
inciso 11 do §4°do art. 2% desta Lei, mediante a aplicagdo da
aliquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento). (Redagdo dada pela Lei n° 11.307, de 2006)

$13. Nao integram o valor das maquinas, equipamentos e outros
bens fabricados para incorporag¢do ao ativo imobilizado na
forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam
os incisos do § 2o deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

(...)" — destaquei
LEI N° 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

“Art. 3* Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

1 - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Il e IV do § 3% do art. 1° desta Lei; e (Incluido
pela Lei n° 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisoria n°® 413, de
2008)(Vide Lei n® 11.727, de 2008).

b) no § 1° do art. 2° desta Lei, (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

1l - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacio de
servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em rela¢dao ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n°
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermediagdo ou entrega
dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

11l - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa
Juridica;

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestagcoes de operacoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos, e. outros bens incorporados ao
ativo,-imobilizado, adquiridos . ou, fabricados_para. locacdo. a
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terceiros, ou para utiliza¢do na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestagdo de servicos,; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII - edificacoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei,

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de
venda, nos casos dos incisos I e IlI, quando o oénus for
suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentagdo,

fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de prestagdo de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

§ 1% Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1° do art.
52 desta Lei, o crédito sera determinado mediante a aplicagdo
da aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor:
(Redagdo dada pela Lei n° 10.925, de 2004) (Vide Lei n° 10.925,
de 2004)

I - dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no mes;

1l - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput,
incorridos no més,

Ill - dos encargos de depreciagdo e amortizagdo dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més;

1V - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos
no més.

§ 2% Ndo dara direito a crédito o valor: (Reda¢do dada pela Lei
n?10.865, de 2004)

I - de mado-de-obra paga a pessoa fisica, e (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

1I - da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados
pela contribui¢do. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

§ 3% O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:

I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica
domiciliada no Pais;
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1l - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoa juridica domiciliada no Pais,

1II - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas
incorridos a partir do més em que se iniciar a aplica¢do do
disposto nesta Lei.

§ 4% O crédito nao aproveitado em determinado més poderd sé-
lo nos meses subseqiientes.

&3 (Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)
$6%(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)

§ 7% Na hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia
ndo-cumulativa da COFINS, em relacdo apenas a parte de suas
receitas, o crédito sera apurado, exclusivamente, em relagdo aos
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8% Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da
Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos
vinculados as receitas referidas no § 7% e aquelas submetidas ao
regime de incidéncia cumulativa dessa contribui¢do, o crédito
sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

I - apropriagdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por
meio de sistema de contabilidade de custos integrada e
coordenada com a escrituracdo, ou

1l - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e
encargos comuns a relagdo percentual existente entre a receita
bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més.

§ 9% O método eleito pela pessoa juridica para determinacdo do
crédito, na forma do § 8%, serd aplicado consistentemente por
todo o ano-calendario e, igualmente, adotado na apurag¢do do
crédito relativo a contribuigdo para o PIS/PASEP ndo-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela
Secretaria da Receita Federal.

$ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo
ndo constitui receita bruta da pessoa juridica, servindo somente
para deducdo do valor devido da contribui¢do.

$H—(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)
$42-(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)

$ 13. Devera ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens
adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruidos em sinistro
ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a
mesma destinacdo. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito
de que trata o inciso Ill do § 1° deste artigo, relativo a aquisi¢do
de maquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no
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prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplica¢do, a cada més, das
aliquotas referidas no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de
aquisi¢do do bem, de acordo com regulamentagdo da Secretaria
da Receita Federal. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$ 15. O crédito, na hipotese de aquisicdo, para revenda, de
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alinea
d da Constituigdo Federal, quando destinado a impressdo de
periodicos, sera determinado mediante a aplica¢do da aliquota
prevista no § 2° do art. 2° desta Lei (Incluido pela Lei n° 10.865,
de 2004)

$ 16. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito
de que trata o inciso Ill do § 1° deste artigo, relativo a aquisi¢do
de vasilhames referidos no inciso 1V do art. 51 desta Lei,
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, a razdo
de 1/12 (um doze avos), ou, na hipotese de op¢do pelo regime de
tributagdo previsto no art. 52 desta Lei, poderd creditar-se de
1/12 (um doze avos) do valor da contribui¢do incidente,
mediante aliquota especifica, na aquisi¢cdo dos vasilhames, de
acordo com regulamentag¢do da Secretaria da Receita Federal.
(Incluido pela Lei n° 10.925, de 2004)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2* deste artigo e nos §§ 1° a 4°
do art. 2° desta Lei, na aquisi¢do de mercadoria produzida por
pessoa juridica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administragdo da
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus — SUFRAMA, o
crédito sera determinado mediante a aplicagdo da aliquota de
4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento). (Incluido pela
Lein® 10.996, de 2004)

$ 18. O crédito, na hipotese de devolugdo dos produtos de que
tratam os §§ 1° e 2° do art. 2° desta Lei, serd determinado
mediante a aplica¢do das aliquotas incidentes na venda sobre o
valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos
recebidos em devolugcdo no més. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004) (Vigéncia) (Vide Medida Provisoria n° 413, de 2008)
(Vide Lei n° 11.727, de 2008).

§ 19. A empresa de servigo de transporte rodoviario de carga
que subcontratar servigo de transporte de carga prestado por:
(Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

1 — pessoa fisica, transportador auténomo, podera descontar, da
Cofins devida em cada periodo de apuragdo, crédito presumido
calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses
servigos, (Incluido pela Lei n®11.051, de 2004)

Il - pessoa juridica transportadora, optante pelo SIMPLES,
podera descontar, da Cofins devida em cada periodo de
apuragdo, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses servigos. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004) (Vigéncia)
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$ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo,
seu montante sera determinado mediante aplica¢do, sobre o
valor dos mencionados pagamentos, de aliquota correspondente
a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2°
desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004) (Vigéncia)

§ 21. Ndo integram o valor das maquinas, equipamentos e
outros bens fabricados para incorporagdo ao ativo imobilizado
na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que

tratam os incisos do § 2° deste artigo. (Incluido dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

Como ressalvado acima, tem que se ter em conta que, para o caso de créditos
para deducdo do valor do PIS, houve uma extensao aos itens originalmente previstos no art. 3°
da Le1 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redacdo do art. 15, inciso II da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que assim determina:

“Art. 15. Aplica-se a contribui¢cdo para o PIS/PASEP ndo-
cumulativa de que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de
2002, o disposto: (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

I- nos incisos I e Il do § 3° do art. 1°l desta Lei; (Incluido pela
Lein?® 10.865, de 2004):

II- nos incisos VI, VII e IX do caput9 enos §§ 1°e 10 a 20 do
art. 3° desta Lei: (Redacdo dada pela Lei n°® 11.051, de 2004)

III- nos §§ 3° e 4° do art. 6° desta Lei; (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

A leitura dos referidos dispositivos denota a diferenciagdo dada a sistematica
da ndo cumulatividade das contribuigdes dos PIS/PASEP e¢ COFINS, alcancando todas as
pessoas juridicas que aufiram receitas e ndo somente os industriais, como ocorre no IPIL. Isto, ¢
claro, decorre do fato de que as contribui¢des ora sob andlise incidem sobre o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificacdo
contabil, consideradas como a receita bruta da venda de bens e servigos nas operagdes em
conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

E, visando minorar a incidéncia dos efeitos sobre a receita ou faturamento,
foi instituida a ndo cumulatividade do PIS e da COFINS, por meio das Leis n° 10.637/02 e
10.833/03, ressaltando-se que sdo taxativas as hipoteses de créditos para o PIS e COFINS na
sistematica da ndo cumulatividade previstas nos incisos dos referidos arts. 3° das Leis 10.637,
de 30 de dezembro de 2002 e n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, ndo cabendo alteragao por
analogia ou interpretacdo extensiva.

E de se destacar que, para o célculo da sistematica da ndo cumulatividade das
contribui¢cdes do PIS e COFINS, além dos créditos atinentes aos bens e servigos utilizados
como insumos na fabricacdo ou produ¢do de bens e produtos (art. 3°, inciso II das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003), o proprio inciso II do art. 3° das Leis n® 10.637/2002 e
10.833/2003, estendeu a possibilidade de crédito relativos aos combustiveis e lubrificantes (que

? Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relacio a:

()
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for
suportado pelo vendedor.

().
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ndo sdo insumos para o IPI), bem como estendeu a possibilidade, também, de créditos advindos
dos bens e servigos utilizados como insumos na prestagao de servicos, € ainda, os citados
artigos 3° das leis mencionadas relacionam expressamente nos demais incisos outros custos e
despesas, nao classificados como insumos, nos termos do inciso II, possiveis de gerar créditos
na apura¢do nac cumulativa das contribuicdes do PIS/PASEP e COFINS.

A fundamentagdo acima posta para justificar a diferenciacdo da aplicagao da
sisternatica da ndo cumulatividade para as contribui¢des do PIS e COFINS e para o IPI, ndo
podem ser também utilizadas para defender a nogao de “insumos”, referido no inciso II do art.

i das leis de regéncia do PIS e COFINS, consoante fundamentarei em momento oportuno.

Aqui, portanto, mister se faz ressalvar que relativamente ao Imposto de
Renda da Pessoa Juridica —IRPJ ndo se pode falar em sistema de ndo cumulatividade, pois que
a esse imposto, tal sistematica ndo se aplica, haja vista ser este um imposto direto e
progressivo. A tributacdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) - Lucro Real, se da
mediante a apuracdo contabil dos resultados, com os ajustes determinados pela legislacao
fiscal. O Lucro real ¢ o lucro liquido do periodo de apuracdo ajustado pelas adi¢des, exclusdes
ou compensagdes prescritas ou autorizadas legalmente. Dai, que os créditos a serem
aproveitados na sistematica da ndo cumulatividade das contribuigdes do PIS/PASEP e COFINS
ndo se confundem com os custos de producdo e as despesas necessarias conforme conceito
estabelecido na legislagao do IRPJ (arts. 290 e 299 do RIR), ), sendo desarrazoada a pretensao
de utilizar tal legislacdo, de maneira tdo ampla e irrestrita .

Demonstrado, entdo, que a sistemdtica da n3o cumulatividade para as
contribui¢des do PIS/PASEP e¢ COFINS, conforme determinado na Constituicdo Federal,
ficaram reservadas a legislacdo infraconstitucional, e que néo se extrai do texto constitucional a
pretendida regra de obrigatoriedade de deducdo de créditos relativos a todo e qualquer bem ou servigo
adquirido e utilizado nas atividades da empresa, ¢ de se concluir, entdo, pela impertinéncia do
argumento da recorrente acerca da violagdo ao texto constitucional.

Ademais, aplica-se também a Stimula Carf n° 2 (Portaria CARF n° 106, de 21
de dezembro de 2009):

“Sumula Carf n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Portanto, deve ser aplicada ao caso dos autos a lei em sua integralidade.

DA NOCAO DE INSUMO COMO CREDITO A DESCONTAR NA
APURACAO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS E DA COFINS — SISTEMATICA NAO-
CUMULATIVA.

Como ja registrado, o texto dos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, em seu inciso II, faz referéncia ao crédito incidente sobre bens e servigos,
utilizados como insumo tanto na prestagdo de servicos, quanto na produ¢do ou fabricagao de
bens ou produtos destinados a venda.

Entretanto, como bem ressaltou o julgador do Acoérdio 35977, de
31/01/2012, ja acima mencionado, “Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto
dos arts. 3°, 11, das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, ndo pormenorizou o conceito do termo
“insumos’ para fins 'de desconto-de créditos da contribui¢do para o PIS e da COFINS, razao pela
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qual a Receita Federal o fez, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66,
da Lei n° 10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei n°® 10.833/2003, por meio das IN SRF n° 247, de
21/11/2002, e n° 404, de 12/03/2004” '°, defendendo, para o PIS e para a COFINS, no que se
refere as atividades industriais, o emprego do conceito de insumos utilizado pela legislagao de
IPI e dando os contornos da nog¢do de insumos utilizados na prestacao de servigos, este ultimo,
tema nunca debatido quando da analise da sistematica da nao cumulatividade do IPI, por nao
lhe ser atinente.

Exatanente por isso, a jurisprudéncia, tanto no ambito administrativo quanto
no judicial, tem voltado sua atengdo para andlise desse tema (nog¢des de insumos - previstos no
inciso II do art. 3 das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 — utilizados como créditos a serem
descontados na apuragdo ndo cumulativa das contribui¢cdes de PIS e COFINS), em razdo dos
questionainentos dos contribuintes, tendo se instalado trés correntes:

a) Bens ou servigos qualificaveis como insumo para dedu¢do no célculo da
ndo cumulatividade sdo: quanto a producao ou fabricacdo de bens e produtos, aqueles previstos

\

na legislacdo do IPI, com a extensdo dada pela lei relativamente a inclusdo expressa dos

1 Instrugdo Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

I - das aquisi¢des efetuadas no més:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Redagdo dada pela IN
SRF 358, de 09/09/2003)

()

§ 5° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: (Incluido pela IN SRF 358, de
09/09/2003)

I - utilizados na fabricagdo ou produgdo de bens destinados a venda: (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

a) as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da agéo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado;
(Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo ou
fabricagdo do produto; (incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

I 1 - utilizados na prestagdo de servicos: (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que nao estejam incluidos no ativo
imobilizado; e (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do servigo.

Instrucdo Normativa SRF n°® 404, de 12 de mar¢o de 2004:

Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa juridica pode descontar créditos, determinados mediante a
aplicag@o da mesma aliquota, sobre os valores:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos:

b.1) na produgédo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda; ou

b.2) na prestagdo de servigos;

(..)

§ 4° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:

I - utilizados na fabricagdo ou produgao de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermedidrio, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que nio estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo ou
fabricagdo do produto;

II - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde que ndo estejam incluidos no ativo
imobilizado; e

b) osservicos prestados porpessoa juridica‘domiciliadano’Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do servico.
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combustiveis e lubrificantes (que ndo sdo insumos no caso de IPI); e os bens e servigos
utilizados como insumos na prestacao de servigos (extensao dada pela lei, mas sem dar a nogao
do que sejam tais insumos na prestacdo de servigos). As demais hipoteses expressamente
citadas nas leis de regéncia PIS e COFINS, nos demais incisos do art. 3° das leis de regéncia,
sdo outros custos e despesas, que nao se confundem com os insumos citados no inciso II dos
arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS).

b) Bens ou servigos qualificaveis como insumo sao os previstos nos conceitos
de “custo de producdo” e de “despesa operacional” aplicados pela legislagdo do imposto de
enda (RIR artigos 290 e 299) — com as excecdes previstas expressamente nas leis de regéncia
PIS ¢ COFINS. Convém registrar que esta corrente, na segunda Instdncia Administrativa
Federal de julgamento (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), ¢ minoritaria.

¢) Bens ou servigos qualificaveis como insumo para apuragdo de crédito do
PIS e da COFINS devem seguir critérios proprios. Mas, sempre considerando que somente os
bens e servigos que forem utilizados como insumos na fabrica¢do de bens ou na prestagdo de
servigos dardo direito ao crédito, esclarecendo que, os insumos devem ser utilizados direta ou
indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produgdo ou prestacdo de servicos); ser
indispensavel para a formagdo daquele produto/servico final; e estar relacionado ao objeto
social do contribuinte.

Defenderei o meu posicionamento na analise do caso especifico, a seguir:

(i) Do direito ao crédito referente a fretes de
transferéncias de mercadorias entre os diversos
estabelecimentos da contribuinte

A glosa dos créditos vinculados a despesas com fretes de transferéncias de
mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte ¢ nas devolugdes foi efetuada
pela fiscalizagdo sob o fundamento de que tais fretes contratados de pessoa juridica
domiciliada no pais para a realizacdio de simples transferéncias de mercadorias dos
estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores e filiais nao integra a operagao
de venda a ser realizada posteriormente, ndo podendo ser utilizado na apuracdo dos créditos da
Contribui¢ao para o PIS/Pasep e da COFINS. Afirma que dard direito ao crédito o frete
contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando
o onus for suportado pelo vendedor, conforme arts. 3°, inciso IX, e 15 da Lei n° 10.833/2003'".

""" Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo
a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos referidos: (Redacdo dada pela
Lei n° 10.865, de 2004)

a) nos incisos I e IV do § 3° do art. 1° desta Lei; (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

b) no §1° do art. 2° desta Lei; (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

IT - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢ao de servigos e na producgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata
o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediac@o ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

(s

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for
suportadopelo vendedor:

{lmy;
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A contribuinte defende o conceito de insumo para dedugdo da apuragdo das
contribuicdes, de forma ampla, consoante as regras dispostas nos arts. 290 e 299 do RIR/99,

tendo em vista o texto contido no paragrafo 3°, inciso II do artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e n°
10.833/03.

Nao compartilho com este posicionamento.

Para a concepgdo do termo “insumos” utilizado nas leis de regéncia das
contribuicdes para o PIS ¢ COFINS nao cumulativos, faz-se necessario analisar o tema a luz da
sistematica constitucional, posto que tais contribuigcdes sdo tributos especiais € assim, regidas
por principios, tainbém especiais, haja vistas que as mesmas ndo possuem como principal
finalidade a arrecadagdo de recursos financeiros para o sustento da maquina estatal, mas, sim,
visam precipuamente a realizagdo de politicas socio-econdmicas, para assegurar a todos
existéncia digna, visando promover a justi¢a social. Tais contribui¢cdes t€ém como principal
objetivo garantir os recursos financeiros necessarios a efetivagdo do principio da
universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social.

Nesse sentido, o caput do art. 195 da CRFB/88 estabelece a obrigatoriedade
de a seguridade social ser financiada por toda a sociedade e, o inciso V do paragrafo tinico do
art. 194 da CRFB/88 ressalta a necessidade de haver equidade na forma de participacdo de
custeio.

Em face, portanto, desse principio constitucional da solidariedade social
obrigatoria, deve ser descartada qualquer interpretacao que admita excecdes a sua aplicagao.

A andlise do termo “insumos” contida no inciso II do art.3° das Leis n°
10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS). deve ser efetuada tendo em mente este contexto
constitucional.

Vejamos:

Assim dispde os artigos 290 e 299 do RIR/99, que tratam dos “custos de
producao” e de “despesas operacionais/necessarias”, respectivamente:

Art. 290. O custo de produgdo dos bens ou servigos vendidos
compreenderd, obrigatoriamente (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 13, § 19):

I — o custo de aquisi¢do de matérias-primas e quaisquer outros
bens ou servigos aplicados ou consumidos na produgdo,
observado o disposto no artigo anterior;

§lo Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito serd determinado mediante a aplicacdo da aliquota
prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor: (Redag@o dada pela Lei n® 11.727, efeitos a partir de nov/2008)
(-en);

II - dos itens mencionados nos incisos IIT a V e IX do caput, incorridos no més;

()

Art. 15. Aplica-se a contribuigdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

()

I - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1° e 10 a 20 do art. 3° desta Lei; (Redagdo dada pela Lei n® 11.051,
de 2004)

(g™
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Il — o custo do pessoal aplicado na produgdo, inclusive de
supervisdo direta, manuten¢do e guarda das instalagoes de
producgdo;

11l — os custos de locag¢do, manutengdo e reparo e os encargos de
depreciagdo dos bens aplicados na produgdo;

1V — os encargos de amortizagdo diretamente relacionados com
a produgdo;

V — os encargos de exaustdo dos recursos naturais utilizados na
produgdo.

Paragrafo unico. A aquisi¢cdo de bens de consumo eventual, cujo
valor ndo exceda a cinco por cento do custo total dos produtos
vendidos no periodo de apuragdo anterior, podera ser registrada
diretamente como custo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 13,
$29.

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manuten¢do da
respectiva fonte produtora (Lei n°4.506, de 1964, art. 47).

$ 1° Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizag¢do das transagoes ou operagoes exigidas pela atividade
da empresa (Lei n°4.5006, de 1964, art. 47, § 1°).

§ 2% As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operagoes ou atividades da
empresa (Lei n°4.506, de 1964, art. 47, § 2°).

$ 37 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagoes
pagas aos empregados, seja qual for a designa¢do que tiverem.

Da leitura das regras acima transcritas, constata-se que os custos de locagdo
de maquinas e equipamentos utilizados na produ¢do, bem como os encargos de depreciacdo e
amortizacao dos bens aplicados na producdo ja& constam do conceito de custos de produgdo
(incisos III e IV do art. 290 do RIR/99); Da mesma forma, a energia elétrica consumida nos
estabelecimentos da empresa caracteriza-se como despesa operacional, posto que necessaria
para a realizacdo das transagdes ou operacdes exigidas pela atividade da pessoa juridica, nos
termos do art. 299 do RIR/99.

Em sendo assim, se fosse, de fato, o desejo do legislador aplicar ao termo
“insumo” do inciso II dos art. 3° das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n® 10.833/03 (COFINS) a nogao
ampla de custos de producdo e de despesas necessarias utilizadas na legislagdo do imposto de
renda, ndo haveria a necessidade de discriminar, em varios incisos, apenas alguns custos de
producdo e algumas despesas operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da
contribuicdo para o PIS ¢ da COFINS, a exemplo do que se deu com os custos e despesas
destacados no paragrafo anterior, que foram expressamente mencionados nos incisos dos art. 3°
das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n® 10.833/03 (COFINS). Bastaria, apenas, que assim tivesse
determinado em um tUnico dispositivo.

A discriminacao expressa desses custos de producdo e dessas despesas
necessarias - em: outros, -in¢isos;-dosart, 3° das leis de regéncia do PIS E COFINS nao
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cumulativo, ao contrario do defendido pela recorrente, revela que o termo “insumo” autorizado
no inciso II deste mesmo artigo ndo tem a conotagao ampla da legislagao do IRPJ.

Nesta linha de pensamento, posicionou-se o TRF4?, consoante se demonstra
com o entendimento consubstanciado no trecho de ementas a seguir transcritos:

““TRIBUTARIO. E-PROC. PRAZO PARA REPETICAO DO
INDEBITO. LEI COMPLEMENTAR N° 118/05. APLICACAO.
PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE
INSUMOS.  VALORES COBRADOS PELAS EMPRESAS
ADMINISTRADORAS DE CARTOES DE CREDITO E DEBITO.
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO E DE EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO.

()

4. Da andalise das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, verifica-se que
o conceito de insumos, para fins de creditamento no regime ndo
cumulativo das contribui¢oes PIS e COFINS por elas instituido,
abrange os elementos que se relacionam diretamente a atividade
fim da empresa, ndo abarcando todos os elementos da sua
atividade. Acaso fosse esta a intengdo, ndo teria o legislador se
preocupado em especificar as situagées que ensejam 0S
descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos
dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo
numa so estipulagdo.

().

5. Sentenca mantida.” (TRF 4° Regido, AC n° 5009177-
42.2010.404.7100, Relator: Desembargador Federal
Otavio Roberto Pamplona, decisao de 29/11/2011,
publicada aos 05/12/2011, com g.n.)

”TR[B([TAR]O. AGRAVO LEGAL. PIS. COFINS. IN 404/2004.
PRINCIPIO DA NAO-CUMULATIVIDADE.

1. Este Tribunal ja decidiu acerca da restri¢do ao conceito de
insumo, uma vez que, caso ndo fosse a intengio do legislador
restringir as hipoteses de creditamento, ndo teria ele se
preocupado em especificar as situacées que ensejam 0s
descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos
dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo
numa so estipulagdo.” (TRF4, AC 0027722-22.2008.404.7100,
Primeira Turma, Relator Artur César de Souza, D.E.
03/08/2011)

Sendo taxativas as hipoteses contidas nos incisos dos arts. 3° das Leis n°
10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS) referente a autorizagdo de uso de créditos aptos a
serem descontados quando da apuracdo das contribui¢des, entende-se que a referéncia feita no
inciso II, do §3° do artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e n°® 10.833/03, diz respeito exclusivamente
aos custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do proprio artigo, salvo se os
custos e despesas forem enquadrados como insumos utilizados na produg¢dao de bens ou na
prestagdo de servigos, de acordo com a atividade da pessoa juridica.
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Por ser oportuno, convém trazer a baila a manifestagdo feita pelo redator do
voto vencedor do Acérddao 3302001.916 — 3?* Camara / 2* Turma Ordinaria, Sessdo de 29 de
janeiro de 2013, o conselheiro José Antonio Francisco:

“A primeira conclusdo ¢ elementar: custos e despesas
posteriores a produ¢cdo ou a prestacdo de servigos ndo geram
direito de crédito com base no dispositivo. Assim, somente os
casos previstos em outros incisos especificos do citado artigo
geram crédito, quando ndo enquadrados no conceito de insumo
utilizado na produgao.

Alem disso, o critério adotado pela lei para que uma despesa
gere crédito ndo é a circunstancia de se tratar de despesa
necessaria, imprescindivel ou obrigatoria para a obteng¢do do
produto, que, para o caso, é irrelevante.”

Desta forma, em ndo sendo insumo utilizado na producao ou fabricacao dos
produtos ou na prestacdo de servicos, o frete so seria passivel de ser utilizado como crédito
dedutor na sistematica ndo cumulativa se se tratasse de frete na operagéo de venda, nos casos dos
incisos | e Il do art. 3°, quando o 6nus fosse suportado pelo vendedor, o que ndo se da no presente
caso, haja vista que a propria contribuinte, em sua defesa e recurso, admite que “transfere os seus
produtos para centros de distribuicdo de sua propriedade a fim de obter melhores resultados,
visto que devido as exigéncias do mercado, em ndo havendo estes centros para estocagem,
tornar-se-ia inviavel a venda de seus produtos para compradores do sudeste, centro ou até
mesmo do norte e nordeste do pais”, defendendo ser esta uma operacdo apenas de
desdobramento da operacdo de venda, visto que a Unica razdo de manter esses centros de
distribuigdo ¢ justamente a questdo da logistica da venda, que em ndo havendo essa
disponibilidade de produtos a pronta entrega, inviabilizaria a mesma.

Portanto, ndo had previsdo legal para a deducdo do referidos fretes de
transferéncia de produtos acabados entre os estabelecimentos da recorrente.

Nesta direcao, ha precedentes no CARF, consoante se demonstra com a
ementa a seguir transcrita:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

PIS NAO-CUMULATIVO. FRETE PARA ESTABELECIMENTO
DA CONTRIBUINTE. O frete de mercadorias acabadas para
armazenamento em estabelecimento da contribuinte ndo da
direito a créditos de PIS por falta de previsio legal nesse
sentido.

().

Recurso Voluntario Negado.”  (Acorddo 2201-00.069 — 2¢
Camara/l¢ Turma Ordinaria. Sessdo de 04 de marco de 2009, da
relatoria do Conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte)

Registro, ainda, que tal decisdo ja foi assim defendida nesta turma pela
conselheiraFabiola Cassiano Keramidas; nos seguintes termos:
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“Inicialmente devo registrar meu posicionamento no sentido da
impossibilidade de crédito no caso de frete entre
estabelecimentos da empresa. Esta interpreta¢do encontra
supeddaneo no proprio artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e
10.833/03, que definem que o insumo deverd estar vinculado a
producgdo.

Neste sentido, entendo que falta a este insumo um dos trés
requisitos que considero indispensaveis para a concessdo do
credito, que determina que o insumo deve: ser UTILIZADO
direta  ou indiretamente pelo  contribuinte em  sua
producdo.”(Acorddo 3302001.916— 3¢ Camara / 2¢ Turma
Ordinaria Sessdo de 29 de janeiro de 2013)

Também, nesta mesma dire¢do, destaca-se julgado do TRF4:

“PIS. COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO
DE INSUMO. LEIS N° 10.637/2002 E 10.833/2003. FRETE
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA A nova
sistemadtica de tributacdo ndo-cumulativa do PIS e da COFINS,
prevista nas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, confere ao
sujeito passivo do tributo o aproveitamento de determinados
créditos previstos na legislagdo, excluidos os contribuintes
sujeitos a tributagdo pelo lucro presumido. Insumo é tudo
aquilo que é utilizado no processo se producdo e, ao final,
integra-se ao produto, seja bem ou servigo.

A aplicacdo do principio da ndo-cumulatividade do PIS e da
COFINS em relacio aos insumos utilizados na fabricacdo de
bens e servigos ndo implica estender sua interpretacio, de
modo a permitir que sejam deduzidos, sem restricdo, todos e
quaisquer custos da empresa despendidos no processo de
industrializacdo e comercializagdo do produto fabricado.

().

Podem ser abatidos apenas os créditos previstos na legislagdo
de regéncia do PIS e COFINS ndo-cumulativos, a qual ndo
contempla as despesas com frete decorrente da transferéncia de
produtos  entre  estabelecimentos da  mesma  pessoa
juridica.”(TRF4, AC 5015960-59.2010.404.7000, Segunda
Turma, Relatora p/ Acorddo Carla Evelise Justino Hendges,
D.E. 18/05/2011).(grifei)

Diante do que foi acima exposto, ¢ de se concluir pela improcedéncia da
utilizacdo de crédito atinente a fretes de transferéncias de mercadorias entre os diversos
estabelecimentos da contribuinte na apuragdo das contribuigdes do PIS e COFINS, ndo
merecendo reforma, nesta questao, o Acordao recorrido.

(ii) O direito a créditos sobre as aquisicoes de arroz junto a
pessoas juridicas, adquiridos, segundo a fiscalizacdo, com
suspensdo da incidéncia das contribui¢cdes prevista no
caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004.

A recorrente entende ter direito a calcular créditos basicos sobre as aquisi¢oes
de arroz em casca junto a pessoas juridicas, nos termos do art. 3°, II da Leis n°® 10.637/2002 e
n°.10.833/2003. Utiliza-se dos seguintes argumentos:
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1) realiza operagdes de compra de arroz em casca de diversas

3)

4)

cooperativas de produgdo, de pessoas fisicas e de pessoas
juridicas. Este produto representa um insumo para o produto final
comercializado pela Empresa no mercado, o arroz beneficiado.
Relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei
10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributario especifico
atinente as contribuigdes do PIS e da Cofins, prevendo crédito
presumido na aquisicdo dos insumos (art.8°) e a suspensao da
incidéncia das contribuigdes sociais ao PIS e da Cofins referente a
receita de venda dos produtos que menciona nos seus
incisos(Art.9°). Mas, ressalta que tal suspensdo restou
condicionada a ulterior manifestacdo da entdo Secretaria da
Receita Federal sobre as diretrizes a serem aplicadas as operacdes
de, in casu, beneficiamento de arroz, o que somente ocorreu com a
publicagdo das Instrugdes Normativas n° 636 e n° 660, em 24 de
marco de 2006 e 17 de julho de 2006, respectivamente.

de que , ndo foram cumpridos todos os requisitos formais exigidos
no art. 4° da IN. 660, e que, em face desse descumprimento pelo
fornecedor quando da venda do arroz em casca promovidas a
Recorrente, tais vendas ndo se encontravam ao abrigo da
suspensdo da incidéncia do PIS e da COFINS prevista no art. 9°
da Lei n® 10.925/04 e na IN n° 660, o que torna legitima a tomada
de créditos pretendida pela ora Recorrente. Os requisitos formais
que afirma terem sido descumpridos pelo fornecedor foram a falta
da exigéncia da Declaracao nos termos dos Anexos I ou II relativa
a apuracdo de Imposto de Renda com base no Lucro Real e
Enquadramento nos dizeres da IN n° 660/06; ¢ a falta da
informagdo na Nota Fiscal de venda com suspensdo explicitando
tratar-se de venda com suspensao de PIS e Cofins.

A suspensdo prevista no art. 9° da IN 660/2006 era facultativa,
tornando-se obrigatoria apenas com as alteragdes trazidas pela IN
977, de 14 de dezembro de 2009, com eficicia normativa a partir
de I o de novembro de 2009. Pois, se ndo fosse esse o
entendimento da Receita Federal ndo haveria razdo de existir as
inovagoes trazidas pela tal Instrucao, que alterou o artigo 4° da IN
n° 660/06.Bem como, por ser um beneficio, a suspensdo ndo ¢
automatica, ¢ sim condicionada a subsun¢ao a determinadas
regras, fixadas na IN 660/2006 e que o ndo preenchimento dos
seus requisitos acaba por inviabilizar a sua aplicagao.

A Recorrente, também, adquire arroz em casca de Pessoas
Juridicas revendedoras que nao atendem aos requisitos previstos
na Instrucdo Normativa n°® 660/06 - operagdes realizadas com
pessoas juridicas nao cerealistas. Nestes casos, efetua crédito
integral de PIS e Cofins, pois ndo caberia outro entendimento e
procedimento. No sentido de efetuar a devida comprovagao de tal
argumento junta ao Recurso Voluntdrio as notas fiscais
correspondentes.
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5) Solicita pericia.

Como resultado da Diligéncia realizada por determinagdo deste Colegiado foi
a este anexadas copias de notas fiscais e planilhas denominadas: RELACAO DAS NOTAS
FISCAIS SEM MENSAGEM E SEM DECLARACAO; RELACAO DAS NOTAS FISCAIS
COM MENSAGEM E SEM DECLARACAO; RELACAO DAS NOTAS FISCAIS NAO
LOCALIZADAS PELO CONTRIBUINTE, bem como o Relatério de Informagao Fiscal, no
qual o diligenciante, contoiine ja relatado, opina pela improcedéncia da utilizacdo de crédito
basico, pelo o fato de que tanto os fornecedores quanto o adquirente (ora recorrente) atendem
aos requisitos legais exigidos para a ocorréncia da suspensdo do PIS e COFINS nas realizadas
vendas de arroz com casca.

Vamos a analise da questdo aqui posta.

Como a propria recorrente reconhece, relativamente ao objeto social'?
perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributario especifico
atinente as contribui¢des do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisicao dos
insumos (art.8°) e a suspensdo da incidéncia das contribui¢des sociais ao PIS e da Cofins
referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos (Art.9°).

O artigo 8° da Lei n 10.925/04 que prevé o crédito presumido, versa:
Lei n°10.925/2004

“Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse
capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03,
03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00,07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os
codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00,
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimenta¢cdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuragdo, crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3o das Leis ns
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica. (Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de 2004) (Vide
art. 37 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009)(Vide art. 57
da Lein®12.350, de 20 de dezembro de 2010)

$ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as
aquisi¢oes efetuadas de:

I - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in
natura de origem vegetal, classificados nos codigos 09.01, 10.01
a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01,
todos da NCM; (Redacdo dada pela Lei n° 11.196, de
21/11/2005);

12 . . , v, .. . . , . L. . ~ ~

A contribuinte é pessoa juridica de direito privado, do ramo da industria, comércio, importagdo e exportagdo de
carnes,“aves, ovos,-peixes, frutasy cereais, legumes,/gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social
anexo.
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Il — pessoa juridica que exer¢a cumulativamente as atividades de
transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 111
— pessoa juridica que exer¢a atividade agropecudria e
cooperativa de produgdo agropecudria.(Redag¢do dada pela Lei
n?11.051, de 2004

$ 220 direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o §1°
deste artigo so se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no
mesmo periodo de apuragdo, de pessoa fisica ou juridica
residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no § 4°
do art. 3° das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

(...).”).(destaquei).

Como se constata pela redagao do caput (poderdo deduzir da Contribui¢do
para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido), o
crédito presumido ¢ uma opg¢do a ser decidida pelo o adquirente dos insumos mencionados
sobre os quais estejam submetidos a suspensao.

Contudo, tal op¢do nao se dd para a suspensdo, quando satisfeitas as
condi¢des legais, contidas no art. 9° da mesma lei, que assim prescreve:

LEI 10.925/2004

“Art. 9° A incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: ( Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de
2004 ) (Vide art. 37 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009 )(Vide
art. 57 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010 ) (Vide arts 2° e 9°
da MP n° 609, de 8 de margo de 2013)

| - de produtos de que trata o inciso | do § 1° do art. 8° desta Lei,
quando efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado
inciso; ( Incluido pela Lei n°® 11.051, de 2004 )

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada
no inciso Il do § 1° do art. 8° desta Lei; e ( Incluido pela Lei n°® 11.051,
de 2004 )

Il - de insumos destinados a produgdo das mercadorias referidas no
caput do art. 8° desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa referidas no inciso Ill do § 1° do mencionado artigo. (
Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004 )

§ 1° O disposto neste artigo: ( Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004 )

| - aplica-se somente na hipétese de vendas efetuadas a pessoa
juridica tributada com base no lucro real; e ( Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004 )

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que
tratam os §§ 6° e 7° do art. 8° desta Lei. ( Incluido pela Lei n® 11.051, de
2004 )

§ 2° A suspenséo de que trata este artigo aplicar-se-a nos termos e

condigbes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.” (
Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004 ) ). (destaquei).

Como se denota, o caput da lei estabelece marco imperativo quando
expressamente ‘afirma que *“ficasuspensa” as contribui¢des nos casos que especifica e
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determina no inciso I do seu §1° a condi¢cdo para que ocorra a suspensdo, qual seja, que as
vendas sejam efetuadas a pessoa juridica tributada com base no lucro real. Trata-se, pois, de
uma obrigatoriedade e ndo faculdade, como defende a recorrente. Quisesse o legislador que se
tratasse de opcao ou faculdade, teria se utilizado da expressao “poderd suspender”, tal qual o
fez no art. 8° acima transcrito, quando deu a op¢do para o adquirente utilizar-se do crédito
presumido.

E verdade que a lei, em seu §2°, em vista da redagio trazida ao texto original
pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, estipula que a suspensdo dar-se-a nos termos e
condi¢des estabeiecidos pela , entdo, Secretaria da Receita Federal — SRF, e que esta assim o
fez por meio da edicao da Instru¢do Normativa n® 636, 24 de margco de 2006, posteriormente
revogada pela instrucdo Normativa n° 660, em 17 de julho de 2006.

Mas, as Instru¢des Normativas editadas apenas regulamentam as disposigoes
legais, corno norma regulamentar que ¢, consoante consta do art. 1° das referidas normas, que
define o ambito de Aplicagao:

“Art.1 =Esta Instru¢do Normativa disciplina a comercializagdo
de produtos agropecudarios na forma dos arts. 8 =, 9 Ze 15 da Lei
n<10.925, de 2004.”

E, foi nesta condi¢do que, referente a suspensdo da exigibilidade das
contribui¢des, assim estabeleceu, nos arts.2°, 3° e 4° da Instrugdo Normativa n°® 660, em 17 de
julho de 2006 :

“Dos produtos vendidos com suspensdo

Art.2 “Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

I-de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30;
b) 12.01 e 18.01;
1I-de leite in natura ;

Illl-de produto in natura de origem vegetal destinado a
elaboragdo de mercadorias classificadas no codigo 22.04, da
NCM; e

1V-de produtos agropecuarios a serem utilizados como insumo
na fabricagdo dos produtos relacionados no inciso I do art. 5 <.

$1 2Para a aplicagdo da suspensdo de que trata o caput , devem
ser observadas as disposi¢oes dos arts. 3° e 4°.

$2 “=Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressdo "Venda efetuada com
suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS",
com especificagdo do dispositivo legal correspondente.

Das pessoas juridicas que efetuam vendas com suspensdo
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Art.3 %A suspensdo de exigibilidade das contribui¢oes, na forma
do art. 2 %=, alcanga somente as vendas efetuadas por pessoa
Juridica:

I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art.
P 4

Il - que exerca cumulativamente as atividades de transporte,

resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no
inciso Il do art. 2<; e

1l - que exerca atividade agropecudria ou por cooperativa de
producgdo agropecudria, no caso dos produtos de que tratam os
incisos Ill e IV do art. 2 =,

$1 %Para os efeitos deste artigo, entende-se por:

I - cerealista, a pessoa juridica que exerca cumulativamente as
atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar
produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do
art. 2<;

11 - atividade agropecudaria, a atividade economica de cultivo da
terra e/ou de cria¢do de peixes, aves e outros animais, nos
termos do art. 2 <da Lei n £8.023, de 12 de abril de 1990; e

Il - cooperativa de produgdo agropecudria, a sociedade
cooperativa que exer¢a a atividade de comercializagdo da
producdo de seus associados, podendo também realizar o
beneficiamento dessa produgado.

$2¢ Conforme determinagdo do inciso Il do § 4 *do art. 8° e do
$4° do art. 15 da Lei n° 10.925, de 2004, a pessoa juridica
cerealista, ou que exer¢a as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura , ou que exer¢a
atividade  agropecudria e a cooperativa de produgdo
agropecuaria, de que tratam os incisos I a Il do caput , deverdo
estornar os créditos referentes a incidéncia ndo-cumulativa da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes
da aquisi¢do dos insumos utilizados nos produtos agropecuarios
vendidos com suspensdo da exigéncia das contribui¢des na
forma do art. 2°.

$3? No caso de algum produto relacionado no art. 2° também ser
objeto de redugdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, nas vendas efetuadas a pessoa juridica
de que trata o art. 4° prevalecerda o regime de suspensdo,
inclusive com a aplicag¢do do § 2° deste artigo.

Das condigoes de aplicag¢do da suspensdo

Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na
hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;

1T - 'exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6°; e
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1 - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na
fabricagdo de produtos de que tratam os incisos I e Il do art. 5°.

$1°Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas vendedoras
relacionadas nos incisos I a IIl do caput do art. 3° deverdo
exigir, e as pessoas juridicas adquirentes deverdo fornecer:
(Revogado pela Instrucdo Normativa RFB n° 977, de 14 de
dezembro de 2009 )

1 - a Declaragdo do Anexo I, no caso do adquirente que apure o
imposto de renda com base no lucro real; ou

Il - a Declaracdo do Anexo I, nos demais casos.

$2° Aplica-se o disposto no §1° mesmo no caso em que a pessoa
Jjuridica adquirente ndo exerca atividade agroindustrial.”

Vé-se que a instru¢do, de fato, regulamenta as disposi¢cdes legais,
basicamente repetindo as regras legais, inclusive quanto aos requisitos exigidos para a
ocorréncia da suspensdo e quando explicita alguns termos, tais quais, “cerealistas”, “atividade
agropecuaria” e “cooperativa de producdo agropecudria” e efetuando alguns esclarecimentos

operacionais.

E de se entender que as disposi¢des contidas nos §2° do art. 208 ¢ §§1° ¢ 2°
do art. 4°'* da Instrucio Normativa 660/2006 vigente & época dos fatos foram estabelecidas
como forma de proporcionar melhor controle e operacionalizagdo, mas, ndo, como regras
impeditivas da suspensdo prevista em lei. A informag@o na Nota fiscal acerca da suspensao,
trata-se, na verdade, de uma obrigagdo acessoria do fornecedor, quando da venda de seus
produtos sujeitos a suspensao nos termos da lei.

Os requisitos exigidos no art. 4° da referida instrucao para a ocorréncia da

~ e~ ~ . .. . . 15

suspensao das contribui¢des sdo apenas os relacionados nos incisos I a III do referido artigo ",
que sao meras repeti¢des da regra legal.

B INSTRUCAO NORMATIVA N° 660, EM 17 DE JULHO DE 2006

Art.2 ° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢ao para o PIS/Pasep e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:

(-en);

§2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensao, deve constar a expressao "Venda efetuada com
suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificagio do dispositivo legal
correspondente.

' INSTRUCAO NORMATIVA N° 660, EM 17 DE JULHO DE 2006

Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

()

§1°Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3°
deverdo exigir, e as pessoas juridicas adquirentes deverdo fornecer: (Revogado pela Instru¢do Normativa RFB n°
977, de 14 de dezembro de 2009 )

I - a Declaragdo do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou

II - a Declarac¢do do Anexo II , nos demais casos.

§2° Aplica-se o disposto no §1° mesmo no caso em que a pessoa juridica adquirente nao exerca atividade
agroindustrial

' Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na hipétese de, cumulativamente, o adquirente:

I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;

II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6° e

III - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na fabricagdo de produtos de que tratam os incisos I
e'1ldo art/ 5%

(0):
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E ainda, tal como ressalvado no acordao recorrido, acrescente-se, “a IN SRF
n? 660/2006 determina que tal informagdo deve constar da nota fiscal, entretanto ndo veda a
venda com suspensdo caso esta determina¢do ndo seja observada.”

Inclusive, ressalte-se que, inicialmente, sequer havia essa disposicdo na
Instrugdo Norinativa n° 636, de 24 de mar¢o de 2006, o que reforca a idéia de que tais
dispositivos vicram apenas no sentido de facilitar um controle, de facilitar, também, a
operacionalizacdo da regra (obrigatoria) da suspensdo, quando ocorre a subsuncao dos fatos as
regras.
E, também, ¢ de se entender que a alteragdo promovida no art. 4° da Instrucao
Normativa RFB n°® 660/2006 por meio da edi¢ao da Instru¢do Normativa RFB n°® 977, de 14 de
dezembro de 2009, ao contrario do que alega a recorrente, ndo trouxe nenhuma inovagao, posto
que tal obrigatoriedade ja constava na redagdo original da lei. Pode-se entender que a alteragao
na instru¢do normativa foi efetuada com o propdsito de tornar mais clara a redagdo da
obrigatoriedade estabelecida em lei, desde a sua origem, consoante demonstrado, como uma
forma de anular ou reduzir a litigiosidade nesses casos, tal como se dé nestes autos, posto ser
este um dos objetivos estratégicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Em outra via, mesmo que haja a concordancia de que a suspensao tributaria
das contribui¢des do PIS e COFINS prevista no art. 9° da Lei n° 10.925, de 2004 trata-se de um
beneficio, consoante alegado pela recorrente, ¢ certo que, havendo a subsuncio dos fatos as
regras legais, a suspensdao se da de forma obrigatoria, por determinagao da prépria lei,
consoante ja acima demonstrado.

Esta discussdo foi trazida recentemente a esta turma, quando do julgamento
de caso similar, por meio do Acorddo n° 3302001.916, proferido em 29/01/2013 e cujo voto da
relatora Fabiola Cassiano Keramidas foi, neste item de seu voto, acompanhado pela turma,
motivo pelo o qual transcrevo a seguir o trecho do voto atinente a questdo, adotando e
ratificando os fundamentos utilizados pela ilustre relatora, com fulcro no art. 50, § 1°, da Lei n°
9.784/99:

“Créditos Integrais sobre Compras de Milho e Trigo com
Suspensdo

As questoes aqui em discussdo referem-se a situagoes especificas
ocorridas com a Recorrente.

A primeira delas refere-se ao fato de as notas fiscais objeto do
crédito integral ora contestado ndo estarem com o registro da
informagdo do fornecedor de tributacdo suspensa.

Isto é, ndo se discute aqui se os insumos adquiridos se sujeitam a
regra da suspensdo, o que resta comprovado pela classifica¢do
fiscal do insumo (milho — posi¢do 1005 TIPI e trigo — 1001 TIPI)
e pela resposta da circulariza¢do realizada com os fornecedores.
O assunto em discussdo consubstancia-se na possibilidade de
eximir a Recorrente por ter se aproveitado do crédito integral
em virtude de o fornecedor ter descumprido a obrigagdo
acessoria de informar a suspensdo do PIS e COFINS.

A Recorrente traz em seu favor a argumenta¢do de que a
obrigacdo era do fornecedor, sendo que o crédito base 56 estaria
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obstado nesta hipotese, cita em seu favor a Instru¢do Normativa
da Secretaria da Receita Federal — IN/SRF — 660/2006, artigo
2° §2° que seria de aplicag¢do obrigatoria, a saber:

IN/SRF — 660/2006

“Art.2° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para o

PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridacde Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

I — de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30; b)
12.01 e 18.01; Il — de leite in natura; Ill — de produto in natura
de origem vegetal destinado a elaboragcdo de mercadorias
classificadas no codigo 22.04, da NCM; e IV — de produtos
agropecuarios a serem utilizados como insumo na fabricagdo
dos produtos relacionados no inciso I do art. 5°.

$1° Para a aplicag¢do da suspensdo de que trata o caput, devem
ser observadas as disposicoes dos arts. 3° e 4°.

$2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressdo "Venda efetuada com
suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS",
com especifica¢do do dispositivo legal correspondente.”

A desobediéncia do dispositivo supracitado, no entender da
Recorrente, eximiria seu procedimento. Defende que “...0 ato
normativo ndo confere nenhuma outra alternativa...”, “..se
assim ndo fosse, qual a razdo para que o Fisco (SRFB)
determinasse essa condi¢do no ato normativo?” e traz para
Justificar seu entendimento as Solu¢oes de Consulta n° 25 e

5072008 SRRF 10%Disit e 249/2009 da SRRF/9“ Regido Fiscal.

Com razdo a fiscalizagdo. O crédito é concedido e restringido
pela lei, as instru¢ées normativas tem apenas a fungdo de
complementar e até mesmo tornar efetiva a aplicagdo das regras
legais, sem mencionar os sistemas de controle da propria
administra¢do publica.

Outro entendimento significaria conceber a possibilidade de
Instrugdo Normativa restringir/ampliar a aplicagdo dos termos
da Lei. Isto porque, neste raciocinio, a IN SRF 660/06 alteraria
o direito ao crédito bem como a natureza do crédito aplicavel ao
insumo, e a mera auséncia de registro de “suspenso” seria
suficiente para permitir a utilizacdo pelo contribuinte de crédito
base, ndo presumido. Impossivel tal interpretacdo, as normas
complementares ndo tem este conddo e é exatamente isso que é a
IN 660, uma norma complementar, espécie juridica de cardter
secundario cuja normatividade esta diretamente subordinada a
lei.

Esta fun¢do complementar das instru¢des normativas no sistema
tributario esta previsto no proprio Codigo Tributario Nacional
CTN, artigo 96, combinado com o inciso I, do artigo 100, a
saber:
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“Art. 96. A expressado "legislagdo tributdria" compreende as leis,
os tratados e as convengées internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes..

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas” (destaquei)

E indiscutivel que a Lei determina, expressamente, a funcdo das
Instrugées Normativas como normas complementares do
ordenamento juridico, devendo ser desta forma consideradas. E,
se a Instru¢do Normativa é norma complementar, significa que
ndo pode inovar o ordenamento juridico, menos ainda alterar a
natureza do crédito aplicavel a referido insumo.

O crédito é concedido pela Lei e vinculado ao insumo, e as
obrigacdes acessorias neste caso existem, a meu ver, apenas
para o controle dos contribuintes envolvidos e da propria
fiscalizagdo. Desta forma, correta a fiscaliza¢do ao realizar a
glosa do crédito basico, definindo o aproveitamento como sendo
crédito presumido, em vista da suspensdo dos tributos.

().”

Portanto, o relatorio fiscal exaustivamente comprovou o preenchimento de
todas as condigOes legais previstas para que se verifique a suspensao das contribui¢des. E,
estando demonstrado pela fiscalizagdo que as vendas do arroz em casca efetuadas a recorrente
atendem aos requisitos para a aplicacao da suspensao da incidéncia das contribui¢des previstas
no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004, posto tratar-se de vendas de arroz com casca (codigo
1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa juridica agroindustrial tributada pelo lucro real,
destinadas a produ¢do de arroz de codigos 1006.20, 1006.30 e 1006.40 da NCM, de acordo
com os arts. 4° , incisos I a III, e 6°, inciso I, da IN SRF 660/2006, a recorrente caberia, entao,
optar, ou nao, pelo o crédito presumido, mas ndo caberia utilizar-se do crédito basico.

Ha, no entanto, de forma alternativa, a alega¢do da recorrente de que teria
adquirido arroz em casca, também, de pessoas juridicas revendedoras do produto, nao
cerealistas, que justificaria a deducdo do crédito basico. Tal alegacao foi efetuada igualmente
na pega impugnatdria, mas, desprovida da provas que comprovassem suas alegacgdes, tendo o
relator do voto recorrido assim se manifestado:

“O interessado alegou que teria adquirido arroz em casca de
pessoas juridicas revendedoras do produto, ndo cerealistas, sem
juntar as correspondentes notas fiscais destas supostas
aquisicoes. As notas juntadas ao processo em sua manifesta¢do
se referem a compras efetuadas de cooperativas, ou seja, de
acordo com os requisitos para que seja aplicada a suspensdo.
Desta forma, inexiste razdo para qualquer reparo na glosa
efetuada pela fiscalizacdo quanto a este item”".
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A recorrente, entdo, em face do que foi decidido pela primeira instancia de
julgamento sobre essa alegacdo, consoante fundamentacdo acima destacada, anexa por
amostragem, ao recurso voluntario, algumas notas fiscais, com base nas quais pretende
demonstrar tal alegagao.

Como se V&, trata-se de provas preclusas, mas referente a alegagdes postas na
sua manifestacao de inconformidade. Nao se tratam de novas alegagoes.

E sabido que o PAF utiliza-se da aplicagdo subsidiaria do Codigo de Processo
Civil e da Lei n.0 9.784/1999, principalmente, em questdes de prova, haja vista a pouca
regulagdo da matéria no Decreto 70.235/72.

Pois bem, o artigo 333 do CPC, que trata do 6nus da prova, estipula:

“Art. 333. O onus da prova incumbe:
I — ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il — ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. [...] "

Tal dispositivo ¢ a tradu¢do do principio de que o 6nus da prova cabe a quem
dela se aproveita.

Conforme bem destaca o Auditor Fiscal Gilson Wessler Michels, em seus
comentarios ¢ anotacdes ao Decreto n® 70.235/72'%: “Esta formulacdo foi trazida para o
processo administrativo fiscal, posto que a obrigagdo de provar esta expressamente atribuida
tanto ao autor do procedimento, a autoridade fiscal (parte final do caput do artigo 9.° do
Decreto n.° 70.235/1972: os autos de infragdo e notificagoes de lancamento “deverdo estar
instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovagdo do ilicito”), quanto ao contribuinte que contesta o langamento
(“Art. 16. A impugnag¢do mencionard : [...] IIl - os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir.”)”.

Por sua vez, a Lei n°9.784/1999 igualmente traz importante regra em matéria
probatoria em seu artigo 36:

“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao orgdo competente
para a instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.”

No caso especifico, por se tratar de pedido de ressarcimento, portanto, um
suposto direito da contribuinte, a esta caberia carrear aos autos todas as provas de suas
alegacdes no prazo limitado por lei, tendo em conta que a impugnagdo ou manifestagdo de
inconformidade do contribuinte estabelece os limites do litigio, ndo podendo haver inovagao
em sede de recurso voluntario e seria naquela fase que deveria carrear aos autos as provas de
suas alegacoes. Ressaltando-se que provar significa contextualizar elementos relevantes e nao
somente anexar documentos. E, ainda, que as provas sdo todas aquelas admitidas em lei, exceto
as 1ilicitas, e cujo interesse de constitui-las deveria ser da propria contribuinte,
independentemente de exigéncia legal. Tal ressalva se faz, em face da alegacdo da contribuinte
de que ndo haveria lei estipulando exigéncia de a contribuinte solicitar declaracdo de seus
fornecedores (o que lhe foi solicitado pela fiscalizag¢ao, por meio do Termo de Intimagao n° 2)

' PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL * Coméntirios e Anotagdes ao Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972.
Versdo (17=/Atualizada‘até 31/Agosto/2011%
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Nesta questdo especifica, ora sob analise (crédito atinente as aquisi¢des de
arroz em casca), ¢ de se registrar que, ja no procedimento de auditoria, a contribuinte, por meio
do Termo de Intimagdo n° 1, foi intimada a:

“I. Apresentar copia das notas fiscais das aquisi¢oes de arroz
referentes ao periodo compreendido entre 01 de janeiro de 2004
e 30 de abril de 2008, separadas por pessoa juridica;

2. Apresentar planilha por pessoa juridica das aquisicoes de
arroz referentes ao periodo compreendido entre 01 de janeiro de
2004 e 30 de abril de 2008. Na planilha deve constar o nome da
pessoa juridica, CNPJ, n° da nota fiscal, data da aquisicdo,
produto adquirido, quantidade adquirida, valor da aquisicdo e
totalizagdo mensal das compras.”

Nao obstante, ndo se visualiza nos autos, quaisquer manifestacdo acerca do
atendimento dessa intimag¢do. Tampouco, antes da realizagdo da diligéncia, ndo se localizava
nos autos planilha elaborada pela contribuinte relacionando a aquisicdo do arroz casca e
identificando os seus fornecedores, nos termos da intimag¢ao acima mencionada.

Demonstra-se, assim, o pouco interesse da contribuinte em apresentar as
provas de suas alegacdes desde o procedimento de auditoria. Apenas, no recurso voluntario, ¢
que apresenta, por amostragem, algumas notas fiscais.

A juntada de documentos e provas em momento posterior a impugnagao ¢
vedada pelos pardgrafos 4° e 5° do art. 16 do Decreto n® 70.235/72, salvo nas hipoteses
descritas no paragrafo 4° mencionado'’.

No caso dos autos, a contribuinte traz em sede de recurso voluntario provas
preclusas (Notas fiscais), no sentido de comprovar que alguns de seus fornecedores de arroz
em casca ndo sdo cerealistas, sem a demonstracdo de ocorréncia de uma das circunstancias
excepcionais.

Mas, como relatado, em julgamento anterior, tendo esta relatora sido vencida,
decidiu-se pela realizacao de diligéncia e como resultado da realizacdo da mesma, juntou-se
aos autos copias de notas fiscais e planilhas nas quais se identificam nomes e CNPJ dos seus
fornecedores.

"7 Art. 16. A impugnagio mencionara:

(..

IIT - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacao dada pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993).

(o)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. (Todo o paragrafo 4.0 incluido pelo
art. 67 da Lei n.° 9.532/1997)

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnagdo devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante petigdo

em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢des previstas nas alineas do
paragrafoanterior. (Incluido peloart. 67-da’Lein.® 9.532/1997)
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Mesmo assim, as notas fiscais anexadas, no entanto, nio sdo suficientes, por

si sO, para atestar de forma contundente quais as atividades desenvolvidas pelos respectivos
s s~ . 18
fornecedores de modo a concluir que os mesmos ndo sio cerealistas, nos termos da lei .

Assim, diante do que foi acima exposto, considero como nao comprovadas as
alegagdes da contribuinte nesta questao especifica.

DA SOLICITACAO DA PERICIA

Arguindo equivocos praticados pela fiscalizagdo e a necessidade de verificar
se os procedinmentos adotados pela ora Recorrente estdo de acordo com os preceitos legais, bem
como de denionstrar a origem e a composi¢cdo dos créditos de PIS, a recorrente insiste no
pedido de pericia, negado pelo Acérdao recorrido.

Sem indicar perito, formula os seguintes quesitos:

“1. E correto afirmar que o procedimento adotado pela Manifestante,
de efetuar crédito integral de PIS e da Cofins sobre as compras de
arroz em casca, esta de acordo com a legislagéo vigente?

2. Os fornecedores de arroz em casca emitem nota fiscal sem a
expresséo:

"Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS", conforme estabelece o art.2°, §2°, IN
660 de 2006?”

Os arts. 18 e 28 do Decreto n°® 70.235/72 dispdem:

“Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instincia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.”
(Redagdo dada pelo art. 1.°da Lei n.” 8.748/1993)

“Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar, serd
também julgado o mérito, salvo quando incompativeis, e dela
constard o indeferimento fundamentado do pedido de diligéncia
ou pericia, se for o caso”. (Reda¢do dada pelo art. 1.°da Lei n.’
8.748/1993)

Em respeito aos comandos legais a autoridade de 1* instdncia entendeu
prescindivel a pericia solicitada para a formagdo de convic¢dao no julgamento, tendo citado a
Ementa do Acordao 107-05172, de 16 de julho de 1998, do Primeiro Conselho de
Contribuintes que assim se manifestou:

"PERICIA - A pericia se reserva a elucidagdo de pontos
duvidosos que requerem conhecimentos especializados para o
deslinde do litigio, ndo se justificando quando o fato puder ser
demonstrado pela juntada de documentos. "

De fato, constata-se que os quesitos formulados ndo dizem respeito a
questdes técnicas que exijam a andlise de um perito. O quesito 1 depende unicamente de

'8 Cerealista, a pessoa juridica que exerga cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e
comercializar produtos i natura'de'origem’vegetal relacionados no inciso I do art. 2 © da Instrugdo Normativa n°
660;em'17-dejulho de2006!
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analisar os fatos e constatar a subsun¢do dos mesmos a regra legal e o quesito 2 pode ser
facilmente constatada pela juntada de documentos.

Por outro lado, também a recorrente deixou de indicar perito, descumprindo
requisito contido no inciso IV do art. 16 do decreto 70.235/72"°.

Nao obstante, como ja mencionado acima em diversos momentos, o presente
processo pautado para julgamento anterior teve o seu julgamento convertido em diligéncia,
atendendo, de certa forma, o pleito da contribuinte, especificamente o quesito 2.

CONCLUSOES

Diante do que foi acima fundamentado, conduzo o meu voto no sentido de
indeferir os pedidos de nulidades formulados, reconhecer a perda do objeto nos autos quanto a
questdo do crédito presumido de ICMS, face a opgao pela via judicial e conseqiiente renuncia
as instancias administrativa e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

E assim que voto.

MARIA DA CONCEICAO ARNALDO JACO - Relatora

Voto Vencedor

1 Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as
justifiquem, com a formulag¢do de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o endereco ¢ a qualificagdo profissional de seu perito. (Redacdo dada pelo

art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

(..

§ 1.°. Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos requisitos
previstos no inciso IV do art. 16. (Incluido pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

47



CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS

Tomei vista destes autos para melhor analisar as questdes faticas. Apos
avaliar as razdes trazidas pela contribuinte, bem como a documentagdo acostada aos autos,
ouso divergir do ilustre voto da I. Conselheira relatora em relacao ao crédito referente as Notas
Fiscais que foram consideradas como referentes a operagdes com SUSPENSAO de PIS e
COFINS.

Conforme constata-se dos autos que em relacdo ao assunto “Nota Fiscal” (i)
ocorreram glosas porque ndo havia nota fiscal; (ii) foram concedidos créditos integrais; (iii)
alguns créditos foram considerados como presumidos; (iv) alguns créditos foram negados
porque apesar de as mercadorias terem sido vendidas por pessoa juridica, a nota fiscal referente
a venda ¢ de produtor rural e (v) outras glosas decorreram do fato de a fiscalizagdo ter
entendido que o produto saiu do estabelecimento vendedor em regime de suspensdo, por
entender aplicdveis automaticamente as regras de suspensdo, independente da existéncia de
registro neste sentido na nota fiscal.

Especificamente, discute-se, no que se refere aos créditos glosados as
seguintes hipoteses: (a) notas inexistentes; (b) notas que tem o registro de suspensdo e tem a
declaracdo de suspensdo; (c¢) notas de pessoas juridicas que foram emitidas na forma de
“produtor rural”; (d) Notas que nio tem anota¢io nenhuma e nao tem declaracao.

Divirjo da . Relatora em relagdo aos itens (¢) e (d) para os quais reconheco o
direito ao crédito da contribuinte. A questdo ¢ que discordo do entendimento de que o
comprador do produto tem a obriga¢do de conhecer e buscar informacdes acerca dos quesitos
que tornam a operagdo comercial suspensa, especialmente quando o vendedor tem a obrigagao
de informar esta condi¢do na Nota Fiscal. A fiscalizagdo ndo pode transferir o seu dever de
fiscalizar para o contribuinte, a responsabilidade deste procedimento ¢ do agente Fiscal.

Este Colegiado ja decidiu neste sentido (processo administrativo
11686.000021/2009-26) em que analisamos a concessao de crédito em operagdes de venda de
leite in natura. Para melhor compreensdo do entendimento acima apresentado, cito o brilhante
voto do Presidente desta Turma naquela oportunidade, a saber:

“A empresa recorrente estda pleiteando o reconhecimento do
crédito da Cofins ndo cumulativa relativo as despesas incorridas
com o agenciamento de leite junto a fornecedores seus, com a
representagdo comercial de seus produtos e, também, sobre as
despesas de depreciagdo de moveis, utensilios, veiculos e de bens
do ativo permanente adquiridos até 30/04/2004.

Também pretende a recorrente ver reconhecido o direito de
calcular os créditos nas aquisicoes de leite in natura, realizada
junto a pessoas juridicas, na forma prevista no art. 3° da Lei n’°
10.833/03 e, consequentemente, ver reconhecido o direito ao
Seu ressarcimento.

Sobre esta ultima matéria, a Fiscalizacdo efetuou a glosa dos
créditos com base em declaracio prestada pelos fornecedores
de leite in natura de que a venda realizada a recorrente foi com
suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins.

Independente do argumento da recorrente de que ndo é uma
empresa agroindustrial, a que se refere o art. 6° da IN SRF n’
660/06, ¢ fato que a empresa vendedora de leite in natura, para
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dar saida ao mesmo com suspensdo da exigibilidade de PIS e de
Cofins, deveria adotar duas providéncias, quais sejam: (i) exigir
e receber de seu cliente a declaracdo do Anexo I da IN SRF n°
660/06; e (ii) consignar na nota fiscal de venda que a mesma
esta sendo realizada com suspensdo da exigibilidade do PIS e da
Cofins, conforme determina o art. 2° da mesma IN SRF.

No caso sob exame, a Fiscaliza¢do ndo procurou verificar se as
compras de leite in natura realizadas pela recorrente
obedeceram as condi¢oes acima. A unica medida tomada pela
Fiscaliza¢do, para comprovar que as compras foram realizadas
com exigibilidade suspensa, foi colher de alguns fornecedores de
leite in natura uma declaragdo de que as vendas foram efetuadas
com suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins.

Portanto, a prova trazida pela Fiscalizacdo ndo é suficiente
para afirmar-se, com convicg¢do, que as compras de leite in
natura realizadas pela recorrente junto a pessoas juridicas
foram com suspensdio de exigibilidade do PIS e da Cofins e,
portanto, o crédito a que tem direito é o previsto no art. 8° da
Lei n° 10.925/04 (crédito presumido) e, em assim sendo, ndo
pode ser objeto de ressarcimento ou de compensacgdo por falta
de previsao legal.

Por outro lado, também a recorrente ndo provou suas alegagoes
de que as aquisi¢oes de leite in natura foram realizadas sem a
suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins e que nas notas
fiscais de aquisi¢do ndo constam a informagdo a que se refere o
art. 2°da IN SRF n° 660/06.

Baixado em diligéncia, a empresa recorrente juntou copia das
notas fiscais de aquisi¢do de lei in natura e informou que, para
as empresas cujos créditos foram glosados, ndo forneceu a
declaragdo a que se refere o Anexo I da IN SRF n° 660/06.

Ndo ha nenhuma duvida de que nas operacoes de aquisi¢cdo de
leite in natura realizadas pela recorrente, objeto da glosa,
ocorreu um delito tributdrio. No entanto, estd provado que a
recorrente ndo o praticou. Ela recorrente ndo entregou a seus
fornecedores de leite in natura a declaracio a que se refere o
Anexo I da IN SRF n’ 660/06. No entanto, seus fornecedores
de leite in natura declararam a RFB que deram saida no leite
in natura com suspensio do PIS e da Cofins sem, contudo
consignar_tal fato na nota_fiscal de venda e também ndo
apresentaram declaracio a que se refere o Anexo I da IN SRF
n’ 660/06, desrespeitando o disposto nos arts. 2° e 4° da IN SRF
n’ 660/06, abaixo reproduzidos.

Art.2° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para
o PIS/Pasep e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita
bruta decorrente da venda:

Ide produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:
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a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e
1006.30; b) 12.01 e 18.01; Ilde leite in natura;

1l - de produto in natura de origem vegetal destinado a
elaboragdo de mercadorias classificadas no codigo 22.04,
da NCM; e [Vde produtos agropecuarios a serem
utilizados como insumo na fabricagdo dos produtos
‘elacionados no inciso I do art. 5°.

$/° Para a aplicagdo da suspensdo de que trata o caput,
devem ser observadas as disposi¢oes dos arts. 3° e 4°.

$2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressio "Venda efetuada
com suspensdo da Contribui¢cdo para o PIS/PASEP e da
COFINS", com especificagio do dispositivo legal
correspondente.

[..]Art. 4° Aplicase a suspensdo de que trata o art. 2°
somente na hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

lapurar o imposto de renda com base no lucro real;
Ilexercer atividade agroindustrial na forma do art. 6° e
Hlutilizar o produto adquirido com suspensdo como
insumo na fabricagdo de produtos de que tratam os incisos
lelldoart 5°

$1° Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas
vendedoras relacionadas nos incisos I a Il do caput do
art. 3° deverdo exigir, e as pessoas juridicas adquirentes
deverdo fornecer:

la Declaracdo do Anexo I, no caso do adquirente que
apure o imposto de renda com base no lucro real; ou lla
Declaracdo do Anexo II, nos demais casos.

$2° Aplicase o disposto no § 1° mesmo no caso em que a
pessoa juridica adquirente ndo exerca atividade
agroindustrial.

Em razdo da improcedéncia da glosa relatada no item 3
Aquisi¢do de Leite “in natura” cujos fornecedores utilizaram-se
do beneficio da suspensdo da contribui¢do para a Cofins da
INFORMACANO FISCAL de fls. 121/133, tem a recorrente o
direito ao ressarcimento do crédito da Cofins abaixo
demonstrado.

()"

Desta forma, abro a divergéncia para o fim de DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso apresentado pela Recorrente para conceder o crédito relativo as Notas
Fiscais (c) de pessoas juridicas que foram emitidas na forma de “produtor rural”; (d) que

nio possuem anotacio nenhuma e nio tem declaracio de suspensio.
E como penso, é como voto.

(assinado digitalmente)
FABIOLA CASSTANO KERAMIDAS
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